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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.877, de 07 de junho de 2017, que 
renova a autorização outorgada a Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes a executar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Boquim, Estado de 
Sergipe. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33989/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Nº 53000.056222/2011-
12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648721 e o código CRC F9AA644D.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 4648721
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t u RubricazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 

Assunto: Renovação 

Protocolo de Outorga n°: 53840.000431/98 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

>,izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA INI3 TÉRIÜ DAS COM UNI CAÇÕES 

BRASÍLIA •  DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 056222/2011-12 

SEAPA/SCE 
07/11/2011-11:« 

1. Frente à publicação da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no 
DOU de 18/10/2011 que aprovou a Norma n° 1/2011, item 20, e visto que o ato de outorga da 
Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes, na localidade de Boquim / SE, tem 
validade até 04/09/2011, opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente 
processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 04 de novembro de 2011. 

NA PACHECO GONCALVES DE MEDEIROS 
Agente Administrativo í n i <£* JU*** 

BPGM/CGRC 
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^ Ü ^ 7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA  ̂ R u t e JF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O r P ^ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 32 andar 70044-900 - Brasília - DF 

(61)3311-6177 

Oficio n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 => 5 «4 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, QC\ de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
CLOVES TRINDADE SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes 
Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, n° 27 - Centro 
49360-000 Boquim-SE 

Assunto: Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária/ 
Processo n°. 53000.056222/2011-12. 

Senhor Representante Legal, 

1. De acordo com a Lei 9.612/1998, art. 6 o, alteração pela Lei 10.597/2002 a outorga 
para prestação do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem validade de 10 (dez) anos, permitida 
a renovação por igual período, se cumpridas disposições vigentes. 

2. Visto que o ato de outorga da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES tem validade até 04/09/2011, e tendo em vista a publicação 
da Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011 que aprovou a 
Norma n° 1/2011, comunicamos que a Entidade poderá encaminhar caso deseje pleitear a 
renovação de sua outorga Requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está 
disponível no Anexo 12 da Norma n° 1/2011, nos termos do art. 36 do Decreto n° 2.615, de 3 de 
junho de 1998, acompanhado, obrigatoriamente, dos seguintes documentos: 

I . Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a 
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei; 

I I I . Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
do Ministério da Fazenda - CNPJ válido e atual; 

IV. Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto 
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto 
conforme itens 8.2 e 8.3; 

CGRC 
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\ £ J £ V. Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro " A " 
do Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 

V I . Declaração constante do Anexo 14 desta Norma, assinada pelo representante 
legal da entidade, atestando que a emissora: 

a) não veicula nenhuma publicidade, veiculando apenas mensagens de apoio 
cultural; 

b) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 
programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que 
estabelece o art. 67, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

c) cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 
assim como estímulo à produção independente, nos moldes do art. 221, da 
Constituição Federal; 

V I I . Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas 
responsáveis pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, 
atestando a nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 

V I I I . Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 desta Norma, sobre a programação veiculada pela emissora; 

IX. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o 
número de documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, 
bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede; 

X. Laudo de ensaio do(s) transmissores), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1; 

Obs. A entidade poderá, opcionalmente, enviar Laudo de Vistoria Técnica, 
elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com sua respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, conforme item 12.1.1, com vistas à renovação da outorga. Se 
a entidade não apresentar o laudo de vistoria descrito no item 20.3.1 no prazo para interposição 
do pedido de renovação de outorga, o Ministério das Comunicações solicitará a Anatei 
realização de vistoria para o respectivo fim. 

3. Quanto ao subitem 20.3, alínea k, comunicamos que oportunamente o Ministério 
das Comunicações indicará o valor relativo às despesas decorrentes do ato de renovação, 
conforme estabelecido no art. 37 do Decreto n° 2615/1998. 

4. De acordo com a Norma n° 1/2011, esclarecemos que: 

I . A outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária tem 
validade de 10 anos e poderá ser renovada por igual período, desde que 
obedecidas as exigências desta Norma e demais disposições legais 
vigentes. 

I I . As entidades que cumprirem o disposto nos subitens 20.2 e 20.2.1 poderão 
manter suas emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a 
conclusão do processo de renovação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056222/2011-12/CGRC 
2 de 3 
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S C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I I . A alteração do local de instalação da estação que esteja operarão erf?^ 
caráter precário somente poderá ocorrer após a aprovação -^cFlat^fle ^ 
renovação da outorga pelo Congresso Nacional e publicação idfeRDferiGitozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA F)' 
Legislativo correspondente. £ ^ çy 

IV. Os documentos devem ser apresentados no original ou em cópia 
autenticada e encaminhados via postal ou apresentados diretamente no 
protocolo central do Ministério das Comunicações. 

V. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta 
Norma e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das 
Comunicações, o pedido de renovação de outorga será indeferido, 
extinguindo-se a correspondente autorização. 

5. Comunicamos que a Norma n° 1/2011 e os modelos padronizados estão 
disponíveis no endereço eletrônico: www.mc.gov.br. 

6. Será facultado, a essa entidade, nos termos do item 20.2.1 da Norma n° 1/2011, 
prazo de 3 (três) meses contados da publicação da referida Norma, apresentar os itens 
solicitados, sob pena de indeferimento do pedido de renovação de outorga e extinção da 
correspondente autorização. 

Atenciosamente, 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056222/2011-12/CGRC 
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Associação Cultural 
Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, inscrita no 

CNPJ sob o n° 01.101.634/0001-01, com sede na Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, n°. 

27, I o Andar, na cidade de Boquim, Estado Sergipe, CEP 49.360-000, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 593 datada de 16 de abril de 

2002 e Decreto Legislativo n° 2.615 publicado no Diário Oficial da União datado de 17 de Janeiro 

de 2000, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga para 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 

1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma n° 1/2011 

aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Nome do representante da entidade: Cloves Trindade Silva 

CPF: 506.250.715-49 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 

Presidente 
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Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

R E L A Ç Ã O D E D O C U M E N T O S A S E R E M A P R E S E N T A D O S C O N F O R M E S U B I T E M 2 0 . 3 D A 

N O R M A N ° 1 / 2 0 1 1 , A P R O V A D A P E L A P O R T A R I A M C N ° 4 6 2 , D E 1 4 D E O U T U B R O D E 2 0 1 1 . 

1 - R e q u e r i m e n t o , s o l i c i t a n d o a r e n o v a ç ã o , a ss in a d o p e l o re pre se nta nte le ga l d a in te re ssa da , d i r i g i d o a o 

M i n i s t é r i o da s C o m u n i c a ç õ e s ( A n e x o 1 2 ) ; 

2 - D e c l a r a ç ã o f i r m a d a p e l o re pre se nta nte le ga l d a inte re ssa da , a te s ta ndo q u e a e m i s s o r a e n co n t ra - se c o m 

sua s ins ta la çõe s e e q u i p a m e n t o s e m c o n f o r m i d a d e c o m a ú l t i m a a u to r i z a ç ã o d o M i n i s t é r i o da s 

C o m u n i c a ç õ e s , d e a c o r d o c o m os p a r â m e t r o s té c n ic o s p re v is to s n a r e g u l a m e n t a ç ã o v i g e n t e , consta n te s 

d a r e s p e c t iv a l i c e n ç a d e f u n c i o n a m e n t o d a e sta çã o. 

3 - C e r t i d ã o n e g a t i v a d e d é b i to s d e re ce ita s a d m in is t r a d a s p e la A n a t e i ; 

4 - c ó p i a d e c o m p r o v a n t e d e in s c r iç ã o n o C a d a s t r o N a c i o n a l d e P e ssoa s Ju r í d ica s d o M i n i s t é r i o d a 

F a z e n d a - C N P J v á l i d o e a tua l 

5 - d o c u m e n t o s a tu a l i z a d o s r e v e l a n d o e v e n tu a is a l te ra çõe s o c o r r id a s n o E s ta tu to S o c ia l d a in te re ssa da , 

d u r a n t e o p e r í o d o d e v i g ê n c i a d a o u t o r g a , o u c ó p i a a tu a l i z a d a d o E s ta tu to c o n f o r m e i t e m 8 . 2 e 8 . 3 ; 

6 - a ta d e e le iç ã o d a d i r e t o r i a e m e x e r c í c io , d e v i d a m e n t e re g is t ra d a n o l i v r o " A " d o R e g i s t r o C i v i l d e 

P e ssoa s J u r í d ic a s ; 

7 - d e c la r a ç ã o co n s ta n te d o A n e x o 1 4 de sta n o r m a , a ss ina da p e l o re pre se nta nte le ga l d a e n t id a d e , 

a te s ta n do q u e a e m is s o r a : 

7 . 1 ) n ã o v e i c u l a n e n h u m a p u b l i c i d a d e c o m e r c i a l , f i c a n d o re ssa lva dos os ca sos d e a p o i o c u l t u r a l ; 

7 . 2 ) re se rva u m p e rc e n tu a l m í n i m o d e 5 % ( c i n c o p o r c e n t o ) d e t e m p o de sua p r o g r a m a ç ã o p a ra 

a t r a n s m is s ã o de c o n t e ú d o s n o t i c i o s o s , d e a c o r d o c o m o q u e e sta be le ce o a rt. 6 7 , 3 , d o D e c r e t o n ° 

5 2 . 7 9 5 , d e 3 1 d e o u t u b r o de 1 9 6 3 ; 

7 . 3 ) C u m p r e a f i n a l i d a d e c o n s t i t u c i o n a l d e p r o m o v e r a c u l t u r a n a c io n a l e r e g i o n a l , a s s i m c o m o 

d o e s t í m u l o m í n i m o à p r o d u ç ã o in d e p e n d e n t e e m re la çã o a o c o n t e ú d o v e i c u l a d o , nos m o l d e s d o a r t ig o 

2 2 1 , I I , d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l ; 

8 - d e c la ra ç ã o , a ss ina da p e l o re pre se nta nte le ga l d a e n t id a d e , i n d i c a n d o as pe ssoa s re s p o n s á v e is p e la 

ge s tã o da s a t iv id a d e s , p e l a á re a e d i to r ia l e p e la d i r e ç ã o d a p r o g r a m a ç ã o , a te s ta ndo a n a c i o n a l i d a d e 

de ssa s pe ssoa s e j u n t a n d o os re s p e c t iv o s d o c u m e n t o s de c o m p r o v a ç ã o ; 

9 - U l t i m o r e l a t ó r i o d o C o n s e l h o C o m u n i t á r i o , c o n s t i t u í d o n o s m o l d e s d o i t e m 2 1 . 4 . 1 de sta n o r m a , 

s o b re a p r o g r a m a ç ã o v e i c u l a d a p e la e m i s s o r a 

1 0 - R e l a ç ã o c o n t e n d o o n o m e d e t o d o s os a ssoc ia dos pe ssoa s f í s ica s , c o m o n ú m e r o d e d o c u m e n t o d e 

i d e n t i d a d e e ó r g ã o e x p e d i d o r e e n d e r e ç o d e re s id ê n c ia o u d o m i c í l i o , b e m c o m o d e t o d o s os a ssoc ia dos 

pe ssoa s j u r í d i c a s , c o m o n ú m e r o d o C N P J e e n d e re ç o d a se de 

11 - l a u d o d e e n s a io d o ( s ) t ra n s m is s o r ( e s ) , c o m su a re s p e c t iv a A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a -

A R T , c o n f o r m e i t e m 1 2 . 1 . 1 

1 2 - D e c l a r a ç ã o a ss ina da p e l o re pre se nta nte le ga l d a e n t id a d e s o l i c i t a n d o v i s t o r i a d a A n a t e i , 

e s p e c i f i c a m e n t e p a ra e fe i tos d a r e n o v a ç ã o d a o u t o r g a , d e a c o r d o c o m a d i s p o n i b i l i d a d e d a A g ê n c i a ; o u 

L a u d o d e V i s t o r i a T é c n i c a , e l a b o r a d o p o r p r o f i s s io n a l h a b i l i t a d o ( A n e x o 1 3 ) , c o m sua re s p e c t iv a 

A n o t a ç ã o d e R e s p o n s a b i l i d a d e T é c n i c a - A R T , c o n f o r m e i t e m 1 2 . 1 . 1 

13 - C o m p r o v a n t e de r e c o l h i m e n t o d a t a x a r e la t i v a às de spe sa s d e c o r re n te de ste a to . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 - I o andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 
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$ Oh \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Cultural 
Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 

do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 

Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada no 

original ou em cópia autenticada e em conformidade com o subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria MC n°_ 462, de 14 de Outubro de 2011. 

Endereço para correspondência: Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, n°. 27 I o Andar, na 

cidade de Boquim, Estado Sergipe, CEP 49.360-000. 

Telefone para contato: 079-3645-2024 / 9973-0380. 

Correio eletrônico (e-mail) clovestrindade@hotmail.com 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 

Presidente 
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Associação Cultural 
Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Eu, CLOVES TRINDADE SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, declaro para os devidos fins que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Boquim(SE), 09 de janeiro de 2012 

Presidente 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27-1° andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 
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A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Agência iV.it/tW7j/ 
de Iflfc ontunií ações 

BOM DIA 
CLOVES TRINDADE SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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CERT I D Ã O N EGATI VA DE D ÉBI T O S DE RECEI T A S AD M I N I STRAD AS PELA 
AN ATEL 

C e rtifica mos que não consta m, a té esta da ta , pe ndê ncia s e m se u nom e , re la tiva s às rece itas a dministra da s pe la 
Ana te i, re ssa lva do o dire ito de sta a gê ncia de cobra r qua isque r dívidas de re sponsa bilida de do contribuinte a cima que 
vie re m a se r a pura da s. 

Esta ce rtidã o re fe re - se e xclusiva me nte à situa çã o do contribuinte no â mbito de sta a gê ncia , não constituindo, por 
conse guinte , prova de inexistência de dé bitos inscritos e m Dívida Ativa da U niã o, a dministra dos pela P rocuradoria G era l da 
Fazenda N a ciona l. 

E mitida às 1 1 :3 3 :5 8 do dia 0 9 / 0 1 / 2 0 1 2 ( hora e da ta de Brasí lia ) . 

V á lida a té 0 8 / 0 2 / 2 0 1 2 . 

C e rtidã o e xpe dida gra tuita me nte . 

Nome: 
CNPJ: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
01.101.634/0001-01 
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C o m p r o v a n t e de Inscr ição e de S i tuação Cadast ra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPU BLI CA FED ERATI VA DO BRASI L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N Ú M E R O D E INSCRIÇÃO 

0 1 . 1 0 1 . 6 3 4 / 0 0 0 1 - 0 1 

M A T R E 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA D E ABERTURA 

1 5 /0 3 /1 9 9 6 

N O M E EMPRESARIAL 

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T ÁR I A S O C I O - C U LT U R AL H ER M ES F O N T E S 

TITULO D O ESTABELECIMENTO ( N O M E D E FANTASIA) 

C Ó D IG O E DESCRIÇÃO D A A T M D A D E E C O N Ô M IC A PRINCIPAL 

9 4 . 3 0 - 8 - 0 0 - A t i v i d a d e s d e a s s o c i a ç õ e s d e d e f e s a d e d i r e i t o s s o c i a i s 

C Ó D IG O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECO NÔ M ICAS SECUNDARIAS 

9 4 . 9 3 - 6 - 0 0 - A t i v i d a d e s d e o r g a n i z a ç õ e s a s s o c i a t i v a s l ig a d a s à c u l t u r a e à a r t e 

9 4 . 9 9 - 5 - 0 0 - A t i v i d a d e s a s s o c i a t i v a s n ã o e s p e c i f i c a d a s a n t e r i o r m e n t e 

C Ó D IG O E DESCRIÇÃO D A N ATU R EZA JURÍD ICA 

3 9 9 - 9 - A S S O C I A Ç Ã O P R I V A D A 

LO G R AD O U R O 

P C D E S E M BAR G AD O R R1NALDO C O S T A E S I L V A 
N U M E R O 

S /N 

COM PLEM ENTO 

C E P 

4 9 . 3 6 0 - 0 0 0 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 

MUNICÍP IO 

BO Q U I M 
UF 
SE 

SITUAÇÃO CADASTRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A7" A 

DATA D A SITUAÇÃO CADASTRAL 

2 7 /0 8 /2 0 0 5 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA D A SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 7/12/2011 às 20:15:24 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 07/12/2011 

vw.receita.fazenda.gov.br/prepararlmpressao/lmprimePagina.asp 
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PROCURADORA MUNICIPAL 

GAB/ SE0178-B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assembléia_j3êral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES para alteração do Estatuto. 

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, às dezessete horas e 
trinta e quatro minutos, na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO 
CULTURAL HERMES FONTES, localizada na Rua Desembargador Rinaldo Costa e 
Silva n° 27 - Centro, em Boquim, Estado de Sergipe, reuniram-se em Assembléia 
Geral os sócios da supracitada associação com o propósito exclusivo de proceder a 
alteração do Estatuto, em consonância com o Edital de Convocação de vinte e nove 
de abril de dois e oito. Verificada a presença do número legal para deliberar sobre a 
pauta, o Senhor Presidente da Mesa Diretora dos Trabalhos, membro-fundador, 
jornalista e radialista, Cloves Trindade Silva, deu por aberta a sessão convidando o 
também membro-fundador, jornalista Vanilton Alves dos Santos, para secretariar o 
processo da alteração do Estatuto, os Senhores Luiz Antonio Maia dos Santos e 
Izael da Silva Ramos, para auxiliar a mesa nos trabalhos e para prestar assessoria 
jurídica naquelo momento a advogada Maria José Vieira Barbosa, que foi convidada 
pela Diretoria Executiva e que prontamente atendeu. Em seguida o Senhor 
Presidente Cloves Trindade Silva, agradeceu a todos pela presença e pediu a mim, 
Vanilton Alves dos Santos que lesse o Edital de Convocação apresentando assim a 
pauta: 1 - ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL; 2 - 0 QUE OCORRER e que 
fosse lida a ata da última Assembléia Geral realizada no dia vinte e nove de março 
de dois mil, que após lida, foi considerada conforme. Prosseguindo os trabalhos o 
Senhor Presidente passou a palavra à nobre Doutora Maria José Vieira Barbosa, 
pedindo para as explicações da necessidade da alteração do Estatuto, que disse zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
que,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a M o o u ^ i H y r t u isOmurM l i  M I X I M O O L I U O U L I U I \ M I _ n r zm v i co r u i N i c o eSia 
obrigada a alterar seu Estatuto, porque desde o dia 11/01/2003 vigora em todo país, 
através da Lei 10.406 de 10/01/2002 um novo Código Civil, cujo Capitulo II, que trata 
as associações, determina no seu Artigo 54, que os estatutos de todas as 
associações, sob pena de nulidade, têm que conter de forma clara e explícita, a 
denominação, os fins, a sede da associação, os requisitos para a admissão, 
demissão e exclusão de sócios, direitos e deveres dos sócios, as fontes de recursos 
para a manutenção da associação, o modo de constituição e funcionamento dos 
órgãos deliberativos, as condições para a alteração das disposições estatutárias e 
para a dissolução, a forma da gestão administrativa e de aprovação das respectivas 
contas, além do que, no Código Civil Brasileiro, há também outros artigos, tratando 
sobre outros temas, como por exemplo, da competência privativa da assembléia 
geral, sobre os direitos de defesa em processos de exclusão, do destino do 
patrimônio líquido no caso da dissolução da associação e dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum mínimo de 
sócios para a promoção das assembléias gerais, que passou a ser de um quinto 
(1/5). Após as explicações sobre as mudanças no Código Civil Brasileiro, o Senhor 
Presidente disse que, e como a associação é popularmente conhecida como 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL HERMES FONTES, justifica adotar oficialmente tal 
denominação corno o nome de fantasia da associação, para isto necessário se faz 
normatizar no estatuto, além disso, cabe também melhor redigir e ordenar os artigos 
e as disposições estatutárias, o quê foi atestado pela nobre advogada presente, 
tendo naquele momento, eu, Vanilton Alves dos Santos, pedindo ao Presidente um 
aparte para disse que o momento era propício a isto tudo, fazendo com quê o 
Estatuto redigido há doze anos, ficasse melhor, moderno e legal. O Senhor 
Presidente Cloves Trindade Silva, prosseguiu explicando que cumprindo a Lei, é 
necessário que a Assembléia Geral, ora reunida, altere o estatuto para fazer constar 
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leiro exigi a adoção do nome de fantasia, nova redação 
alteração no estatuto, faça-se a sua consolidação, que nada 

mais é que redigir o estatuto na forma que ficou depois das alterações. Com os 
presentes satisfeitos com explicações, o Senhor Presidente, cumprindo a ordem do 
dia, colocou em votação a alteração do estatuto, que foi aprovada por unanimidade, 
em seguida, colocou em votação a adoção do nome de fantasia, que também foi 
aprovado de forma unânime, permitindo-se assim o inicio deste trabalho, para 
apresentação do projeto do novo estatuto contemplando as modificações 
necessárias à sua adequação à Lei 10.406/2002 e o nome de fantasia. O Senhor 
Presidente pediu a mim, que fosse lido analisado, discutido e emendado. Após o 
término dos trabalhos de alteração do estatuto, não havendo mais nenhuma 
alteração a ser feita no estatuto, iniciaram-se os trabalhos da sua redação final. Feita 
a redação a redação final do Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO 
CULTURAL HERMES FONTES, ela foi lida por mim para todos os presentes e 
colocada em votação, tendo sido por unanimidade aprovada pela Assembléia Geral, 
em seguida, depois dessa aprovação, a Assembléia Geral aprovou e determinou a 
consolidação na forma da Lei, que, após tal ato, deixou o Estatuto, da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES, que 
passará a vigorar a partir de hoje, dia trinta (30) de abril de dois mil e oito (2008), 
com a seguinte redação: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

Í *i u]dM vfeurBííbosa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
»KOCURAÖORAMUNICIPAL 

0A8/ SE 0178-B 

ESTATUTO 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE, DURAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

ARTIGO 1 o : DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E NATUREZA JURIDÍCA. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES, fundada no dia 16 de fevereiro de 1996, inscrita no Ministério da Fazenda 
sob o CNPJ 01 101 634 /0001 - 01 é uma pessoa jurídica de direito privado, 
constituída sob a forma de associação sem fins lucrativos ou de fins não 
econômicos, regida por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo 1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES tem sede e foro no município de Boquim, Estado de 
Sergipe, à Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva n° 27, Centro, CEP 
49.360-000, podendo manter escritórios ou representações em outras 
localidades do País. 

Parágrafo 2 o - ASSOCIAÇÃO CULTURAL HERMES FONTES é o nome 
de fantasia que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HE RMES FONTES adotará. 

Parágrafo 3 o - É indeterminado o tempo de duração da.,.ASSOClÃÇÃ€! 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES F O N T E S ^ ^ \ 

ARTIGO 2 o - DA FINALIDADE E OBJETIVOS „ " w 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES, 
enquanto entidade social, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, é uma 
associação constituída com a finalidade de desenvolver atividades sócio-culturais e 
desportivas, promover ações que proporcione o bem estar das crianças, 
adolescentes e idosos, bem como executar o serviço de radiodifusão comunitária, 
com programação voltada para a comunidade local, e ainda, promover a melhoria 
das condições sociais, econômicas e culturais da coletividade e colaborar com o 
Poder Público para a consecução de suas finalidades. 

Parágrafo 1 o : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES tem como objetivo: 

a) Promover atividades educacionais e de formação geral; 
b) Incentivar comportamento de participação, organização e 
solidariedade, criando ou estimulando através de convênios com 
instituições governamentais ou não, no sentido de garantir os 
direitos das crianças, adolescentes e idosos, contribuindo com a 
realização de palestras, seminários e cursos educativos e 
profissionalizantes; 
c) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências 
educativas e avaliações; 
d) Manter convênios e/ou se associar a entidades similares para 
prestação de serviços de assessoria; 
e) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através de 
órgãos de imprensa e de radiodifusão; 
f) Definir contribuições aos sócios; 
g) Cobrar mensalidades cujos valores serão estabelecidos pela 
Assembléia Geral; 
h) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com fim de 
arrecadar fundos para manutenção da sociedade; 
i) Administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de 
alcançar os objetivos da sociedade. 

Parágrafo 2 o: Compete a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES: 

a) Perante os poderes políticos, representar seus agentes, assim como 
no plano particular os interesses da comunidade; 
b) Preservar a crescente e contínua integração com as instituições, 
visando estabelecer harmonia e bem estar em prol do desenvolvimento 
da comunidade; 
c) Estabelecer sistema de controle na aplicação dos recursos que 
venham receber, visando à comprovação das despesas realizadas 
perante os órgãos públicos grupos de pessoas; 
d) Divulgar seus objetivos e realizações; 
e) Quando convocada, colaborar com os poderes públicos para a 
solução de problemas de interesse da comunidade. 

CAPÍTULO SEGUNDO 
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DA CONSTITUIÇÃO SÓCIA 

CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 o OFÍCIO DENOTAS 
CERTIFICO que esie documento è a repro-
dução fiei do original que me foi apresentado 
conferido-o nos t&mos do Ari. 2° Doe. Lei 
n°2143 de16deAoni de 1846. 
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A R T I G OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o: D A I G U A L D A D E E N T R E A S P E S S O A S E D A C O M P O S I Ç Ã O S O C I A L 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES é 
isenta de quaisquer preconceitos ou discriminações, não admitindo controvérsias de 
raça, credo religioso, cor, gênero ou político-partidárias, em suas atividades, 
dependências ou em seu quadro social e será composta de um número ilimitado de 
sócios. 

Parágrafo 1 o : Devem necessariamente compor a Associação pessoas 
comprometidas com os objetivos e finalidades da entidade jurídica intitulada 
de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, 
que estejam motivadas por interesses comuns bem como se unam para 
resolver seus problemas por meio de ações coletivas e solidárias. 

Parágrafo 2 o: A responsabilidade e a orientação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, e que residam no 
município de Boquim. 

A R T I G O 4 O : D A S C A T E G O R I A S D E S Ó C I O S 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
possui as seguintes categorias de sócios: 

I. S Ó C I O F U N D A D O R 

Será considerado sócio fundador, com direito a votar e ser votado em 
todos os níveis ou instâncias os sócios que assinaram a Ata da Fundação da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

I I . S Ó C I O E F E T I V O 

Será considerado sócio efetivo, qualquer sócio ou pessoa que não seja 
fundador da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES, aprovados pela Assembléia Geral, contribuindo financeiramente na 
forma determinada, bem como com os objetivos e finalidades com a entidade, 
possuindo direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da 
associação. 

I I I . S Ó C I O H O N O R Á R I O 

Será considerado sócio honorário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES aquele que estranho ao quadro social 
receba tal título e reconhecimento da Assembléia Geral, como homenagem 
excepcional ou como reconhecimento de serviços prestados, não possuindo, 
entretanto o direito a votar e ser votado em nenhum dos níveis ou instâncias 
da Associação, como também é desobrigado de contribuições em caráter 
permanente. 

IV. S Ó C I O B E N E M É R I T O 

Será considerado sócio benemérito da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES aquele que a Assembléia Geral, 
numa homenagem especial conferir-lhe tal titulo, em razão de prestarem 
relevantes serviços prestados. 
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A admissão de novos sócios ao quadro social far-se-á pela apresentação de 
um sócio da entidade através da proposta para admissão de sócio apresentada à 
Diretoria Executiva, para que seja submetida à aprovação pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 1 o : Podem associar-se à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
# 1 ^ 1 , / ^ SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES todas as pessoas físicas maiores de 

18 anos que tenham atividades, ou queiram ter, ligadas a área da cultura e da 
comunicação e, desejarem vínculos associativos com esta entidade. 

Parágrafo 2 o: Pessoas físicas menores de 18 anos e maiores de 16 
anos poderão se associar na categoria de colaboradores, contribuindo para a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, com 
direito a voz, mas não a voto. 

Parágrafo 3 o : Pessoas jurídicas podem associar-se como 
colaboradores contribuindo para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES, com direito de voz, mas não a voto. 

Parágrafo 4 o : A votação para a aprovação ou não da admissão de 
sócios, será secreta, e se dará pela vontade da maioria absoluta dos 
presentes. 

ARTIGO 6 o : DA SAÍDA DE SÓCIOS 

A saída de sócios dar-se-á pelas formas que seguem: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VUIUI ILC3I i a , 3vjUiwzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ictjüeic-id 
Executiva, que 

uc l u n i i a 

deliberará 
tácita e expressa à Diretoria 
atendendo a sua vontade; 
Pela exclusão, que será motivada pela falta de pagamento de 
seis (06) contribuições consecutivas, se mensais ou duas (02) 
contribuições consecutivas se anuais, saída que será 
deliberada pelo Conselho Fiscal, que comunicará sua decisão 
ao sócio excluído e à Diretoria Executiva; 
Pela expulsão, que será motivada pela prática de atos ilícitos 
e/ou danosos ao patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, pelo desrespeito às 
disposições estatutárias, pela prática de ofensas físicas e/ou 
morais, a componentes da entidade, bem como a qualquer 
entidade ou a seus representantes quando estes estiverem no 
exercício de atividades ligadas à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

\ Parágrafo 1 o : Para os casos de expulsão de sócios será 
convocada extraordinariamente para este fim, na forma das 
disposições deste Estatuto uma Assembléia Geral, onde serão 
apresentadas as acusações, em seguida, será concedido ao acusado 
direito amplo de defesa e após a apresentação da defesa a Assembléia 
Geral da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES decidirá através de votação secreta, vencendo a maioria 
absoluta, não cabendo nenhum tipo de recurso ao resultado. 

Parágrafo 2 o: Nenhum sócio, independente dos motivos de sua 
saída, no momento de sua saída ou em qualquer outro, fará jus à 
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distribuição de lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum 
pretexto, a eventuais superávits de quaisquer exercícios financeiros, 
bem como assumirá eventuais déficits e obrigações passivas da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 

ARTIGO 7 o : DA DEMISSÃO DE SÓCIOS 

Um sócio integrante da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES será 
demitido dgs suas funções se: 

Praticar atos ilícitos e/ou danosos e lesivos ao patrimônio da 
SSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 

FONTES; 
Desrespeitar as disposições estatutárias da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES; 
Ofender fisicamente ou moralmente componentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, bem como 
qualquer entidade ou a seus representantes quando estes estiverem 
no exercício de atividades ligadas ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES; 
Negligenciar as obrigações do cargo que ocupa ou tarefas que lhe 
foram incumbidas; 

) Abandonar o cargo que ocupa na ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES; 

Parágrafo 1 o : Para a demissão de sócios será convocada 
extraordinariamente para este fim, na forma das disposições deste 
Estatuto uma Assembléia Geral, onde serão apresentadas as acusações, 
em seguida, será concedido ao acusado direito amplo de defesa e após a 
apresentação da defesa a Assembléia Geral da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES decidirá através 
de votação secreta, vencendo a maioria absoluta, não cabendo nenhum 
tipo de recurso ao resultado. 

Parágrafo 2 o : Se os motivos da demissão forem enquadrados no 
que versa o Artigo 6 o, II, do presente Estatuto, ela deverá ser cumulada 
com a expulsão do sócio. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o: Se a Assembléia Geral decidir pela demissão, 
imediatamente após esta decisão ela deverá dar posse ao suplente do 
cargo como efetivo, e, em seguida, eleger um novo suplente para o cargo 
que sofreu a demissão, procedendo na forma prevista nas disposições 
estatutárias para este fim, ficando, portando, subjetivamente na 
convocação feita para os procedimentos demissionais, a possibilidade da 
necessidade da realização de uma eleição. 

ARTIGO 8 o : DOS DIREITOS DOS SÓCIOS 

Os sócios da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES têm o direito de: 

a ) Gozar de todas as vantagens e benefícios concedidos pela 
Associação; 

b) Votar e ser votado para qualquer cargo ou função, depois de 
transcorridos doze (12) meses da data da admissão como sócio da 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES; 
Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando em assuntos 
que nela se tratarem; 
Ter acesso a todos os livros e documentos da Associação, quando 
assim o desejar; 
Solicitar a qualquer tempo, esclarecimento e informações sobre as 
atividades da Associação e propor medidas que julguem de interesse 
para seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; 
Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por um 
quinto (1/5) dos sócios fundadores e efetivos, e fazer-se nela 
representar, nos termos e condições previstas neste Estatuto; 
Ter acesso às atividades e dependências da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•ír*}h) Apresentar moções, propostas e reivindicação a qualquer dos órgãos 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 
Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas 
dentro do caráter das finalidades da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 
Propor a admissão de novos sócios, na forma do Artigo 5 o deste 
Estatuto. 
Participar das Assembléias Gerais. 
Recorrer, estando quite com as obrigações estatutárias, de qualquer 
ato deliberativo que julgar prejudicial aos seus direitos, sejam eles da 
Diretoria Executiva e/ou do Conselho Fiscal, tendo para isto o prazo de 
dez (10) dias da data da publicação, ou da notificação, ou da afixação 
no auadro de aviso. 

ARTIGO 9 o : DOS DEVERES DOS SÓCIOS 

Os sócios da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES têm o dever de: 

a) Respeitar as disposições estatutárias e os Órgãos de Administração da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL H E R M E S 
FONTES. 

b) Trabalhar em prol dos objetivos da Associação, respeitando os 
dispositivos estatuários, zelando pelo bom nome com ética e da moral. 

c) Defender integralmente o pleno exercício da cidadania, o direito de 
todos ao meio ambiente sadio e equilibrado, o respeito a todas as 
formas de vida, o respeito à liberdade de opinião e a diversidade 
sócio-cultural, a solidariedade, o diálogo entre povos, a paz e os 
direitos humanos. 

d) Pagar pontualmente anuidades, mensalidades e demais contribuições 
estatutárias. 

e) Participar de todas as atividades sociais, culturais, desportivas e 
ecológicas, estreitando os laços de solidariedade e fraternidade entre 
todas as pessoas e nações. 

f) Manter atualizado seus dados cadastrais junto ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, informando 
alterações ocorridas, principalmente as mudanças de endereço. 

C A P Í T U L O T E R C E I R O 

viel«Birbosa. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 10°: DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Os órgãos de administração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES são: 

I. Assembléia Geral; 
II. Diretoria Executiva; 
III. Conselho Fiscal; 
IV. Conselho Comunitário; 

ARTIGO 11 : DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A Assembléia Geral é a instância máxima decisória da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, sendo composta por todos 
os sócios em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo 1 o : Presidirá a Assembléia Geral, qualquer sócio, desde que, 
em dia com suas obrigações sociais, e, se for aclamado pelos presentes com 
poder de voto, para fazê-lo. O presidente aclamado poderá convocar qualquer 
dos presentes para secretariar e ajudar nos trabalhos. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o: As decisões tomadas nas Assembléias Gerais serão 
registradas e assinadas por todos os presentes. 

ARTIGO 12: COMPETÊNCIA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Compete privativamente à Assembléia Geral: 

Eleger e empossar a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 
Demitir e/ou destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho 
Fiscal e/ou Conselho Comunitário. 
Estabelecer, aprovar e avaliar a contribuição mensal do sócio; 
Examinar e homologar o relatório do Conselho Fiscal sobre as contas 
da gestão administrativa financeira, e balanços e demonstrações 
contábeis. 
Apreciar e votar o plano de trabalho elaborado pela Diretoria Executiva; 
Apreciar e aprovar os regimentos internos que venham a ser 
elaborados; 
Propor e aprovar a admissão de novos sócios efetivos. 
Decidir sobre a mudança de objetivos da Associação; 
Alterar o Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES. 
Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias, 
contribuições de garantias e casos exigidos; 
Determinar as linhas de ação da Associação. 
Autorizar a alienação ou instituição de ônus sobre os bens 
pertencentes à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES, 

m) Propor e aprovar a demissão e a expulsão de sócios, 
n) Deliberar sobre atos e fatos que atinjam bens patrimoniais tais como 

alienação, permuta doação e oneração; 
&)>Deliberar sobre a dissolução da Associação e, neste caso, nomear os 

trquidantes e votar as respectivas contas; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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rARTIGO 13: DA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ff 

£ C? A convocação da Assembléia Geral se dará por carta aos sócios ou por edital 
q Cafixado na sede social com a antecedência de sete (07) dias da data da realização, 

1 0 sendo que o quorum mínimo para a Assembléia Geral será de um quinto (1/5) dos 
£ O sócios efetivos em pleno gozo de seus direitos para deliberar em primeira 

convocação um décimo (1/10) em segunda convocação, que será feita, se 
necessário, trinta minutos após a hora marcada no edital. 

Parágrafo único: Para as deliberações a que se referem as alíneas "a", 
"b", "h", " i " , " j " , " I " , "m" e "n", do Artigo 12 deste Estatuto, é exigido deliberação 
da assembléia especialmente convocada para tais fim, cujo quorum será o 
estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. 

REUNIÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL 

embléia Geral reunirá: 
Ordinariamente, anualmente para apreciação e aprovação das contas 
da Diretoria Executiva, devendo a cada doze meses, planejar e avaliar 
as atividades da Associação. 
Ordinariamente, trienalmente para eleger a Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 
Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada pela Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal ou por um quinto (1/5) dos sócios em pleno 
gozo de seus direitos, por motivos relevantes, como por exemplo, para 
a aprovação da admissão de sócios. 

Parágrafo 1 o : Cabe ao Presidente da Diretoria Executiva e no 
imento ou ausência, seu substituto, promover os meios de convocação, 
s Assembléias Gerais, devendo fazê-la com antecedência mínima de 

sete dias da data de reunião, mediante aviso enviado aos sócios e fixação de 
Edital na sede da associação e/ou lugar público bem freqüentado. 

Parágrafo 2 o: Quando a Assembléia Geral for requerida pelos sócios, 
ou pela maioria da diretoria, vencido o presidente, este deverá convocá-la no 
prazo de três (03) dias, contados da data da entrega do requerimento. Se o 
presidente não convocar a Assembléia Geral, fá-lo-ão aqueles que 
deliberarem por sua realização. 

Parágrafo 3 o: As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos 
presentes, sendo proibidos os votos por procuração. Funcionará em primeira 
convocação com a presença mínima de um quinto (1/5) dos sócios e em 
segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número. 

ARTIGO 15 : DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO 
COMUNITÁRIO 

A Assembléia Geral, através do voto secreto, elegerá uma Diretoria 
Executiva, um Conselho Fiscal e um Conselho Comunitário, definindo suas funções, 
atribuições e responsabilidades através de Regimento Interno próprio. 

Parágrafo Único: As reuniões da Diretoria Executiva acontecerão 
mensalmente, presididas pelo Presidente, e suas decisões serão tomadas pqla'' 
maioria simples. / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ARTIGO 16: DA REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA, 
CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES não 
remunera os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário, não distribui lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum 
pretexto, sendo que eventuais superávits de quaisquer exercícios financeiros serão 
destinados à consecução de suas finalidades e objetivos estatuários e aplicados 
integralmente no país. 

Parágrafo único: O sócio que aceitar qualquer relação empregatícia 
com ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, 
perde na vigência da relação, o direito de votar e ser votado, sendo que tais 
direitos serão restaurados quando do término da relação e depois de 
aprovadas as contas do exercício correspondente ao término da relação 
empregatícia. 

ARTIGO 17: 
^EXECUTIVA 

DA ELEIÇÃO, COMPOSIÇÃO E MANDATO DA DIRETORIA 

r. — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l / i ; 

73zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t 
A Diretoria Executiva é o órgão gestor responsável pela representação social 

I ©^pela gestão administrativa financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
ã JSÚLTURAL HERMES FONTES. É eleita pela maioria simples dos sócios em 
• Assembléia Geral, através de votação secreta, para o mandato de três (03) anos, 

pérmitindo-se reeleição. 

Parágrafo único: A Diretoria 
< w • vi» v-/ v \ A/ iM pU O tC l p u i Li v O ^ v u  ̂

seguintes cargos: 

Executiva 
mo mhrnc 
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é subordinada à 
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8: DA ATRIBUIÇÃO E COMPETÊNCIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

toria Executiva responde pela gerência administrativa, legal e financeira 
ção, em juízo ou fora dele, e a ela compete: 

Gerir administrativamente e financeiramente ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 
Definir cargos, funções, atribuições e responsabilidades mediante 
Regimento Interno próprio. 
Administrar, gerenciar e coordenar o plano de trabalho definido para o 
exercício, definindo as linhas gerais orçamentárias e a programação 
anual da Associação, bem como nomear ou destituir os coordenadores 
de programas, instituir ou cancelar programas, projetos ou serviços. 
Admitir sócios ad referendum da Assembléia Geral. 
Admitir e demitir funcionários. 
Convocar e conduzir reuniões e assembléias. 
Promover os meios para o gerenciamento do Patrimônio da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 
Contratar e destratar representando ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO CULTURAL HEBiflES FONTES 
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i )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Promover todas as ações que garantam fielmente o bom 
funcionamento da entidade. 

ARTIGO 19: DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES, eleito pela Assembléia Geral, tem as seguintes competências e 
atribuições: 

a) Administrar o Patrimônio e zelar pelos interesses da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 
Comandar a Diretoria Executiva; 
Representar a Associação ativa e passivamente em juízo ou fora 
ele, podendo contratar e organizar o quadro administrativo, instituir 
rogramas, projetos, contratar serviços de terceiros, prestando 
ontas dos trabalhos efetuados e da gestão financeira, 
oordenar a execução das atividades institucionais, programas e/ 

de representações, as atividades gerais e a gerência 
dministrativa e financeira. 
oordenar as atividades da sede social, do quadro de sócios e 
sponder pela gerência administrativa e financeira da Associação, 
rdenar despesas e autorizar o respectivo pagamento, 
umprir na forma determinada pela Assembléia Geral a alienação 
u instituição de ônus sobre os bens pertencentes à ASSOCIAÇÃO 
OMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES., 

^xercer conjuntamente com o Tesoureiro os poderes para abrir e 
ovimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talões de 

heaues e ordens de naaamento do Dais ou do exterior, nara 
^-«epósitos em conta bancária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
f^ÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, emissão ou aceite de 

3'tulos de créditos e documentos que envolvam obrigação ou aceite 
e títulos de créditos e documentos que envolvam obrigação ou 

responsabilidade para a Associação. 
Registrar, controlar e administrar os bens patrimoniais da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES; 
Gerenciar os recursos humanos da entidade; 
Coordenar os processos de compras da entidade, como também 
coordenar estoques, porventura formados; 
Transferir de forma plena, provisoriamente, poderes a terceiros 
mediante procuração assinada, onde obrigatoriamente conterão os 
prazos de duração da referida transferência, 

m) Aplicar as penas estatutárias e fazer cumprir as determinações da 
Assembléia Geral. 

ARTIGO 2 0 : DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO SECRETÁRIO 

O Secretário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES, eleito pela Assembléia Geral, tem as seguintes competências e 
atribuições: 

a) Dirigir, sob a superintendência do Presidente, todos os trabalhos da 
Secretaria. 

b) Redigir os atos oficiais e as correspondências da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, submetendo-
as à assinatura do Presidente, ou assinando-as, quando necessário. 

ROCURADÕTWIIUNICIPAl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c) Redigir, registrar e arquivar as atas da Associação. 
d) Fornecer ao Presidente os dados para o relatório anual; 
e) Ter sob sua guarda e responsabilidade todo o acervo da entidade, tais 

como fichas, registros, cadastros e demais papeis da Secretaria. 
f) Substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências 

ARTIGO 21 : DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO TESOUREIRO 

r O Tesoureiro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
ft« ^-HERMES FONTES, eleito pela Assembléia Geral, tem as seguintes competências e 

atribuições: 

Dirigir, sob a superintendência do Presidente, os serviços da 
Tesouraria, tendo sob responsabilidade os registros e os valores da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 
Exercer conjuntamente com o Presidente os poderes para abrir e 
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talões de 
cheques e ordens de pagamento do país ou do exterior para depósitos 
em conta bancária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES, emissão ou aceite de títulos de 
créditos e documentos que envolvam obrigação ou aceite de títulos de 
créditos e documentos que envolvam obrigação ou responsabilidade 
para a Associação. 
Arrecadar todas as receitas da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES dando a respectiva quitação; 
Efetuar, mediante recibo, os pagamentos da entidade depois da devida 
aprovação do Presidente; 
Prestar com brevidade e solicitude as informações que lhe forem 
pedidas pela Assembléia Geral ou Conselho Fiscal; 
Apresentar ao Presidente, até o dia 08 (oito) de cada mês, em reunião 
da Diretoria Executiva, os balancetes mensais da tesouraria e a 
demonstração do saldo existente; 
Organizar as folhas de pagamento dos empregados, bem como os 
encargos sociais incidentes sobre ela, pagando-os depois de visadas 
pelo Presidente. 
Providenciar o pagamento de todos os impostos, encargos e tributos 
de qualquer natureza que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES tenha a responsabilidade de recolher. 
Fornecer todos os documentos necessários ao registro contábil da 
entidade. 
Acompanhar o encerramento do Balanço Patrimonial Anual _e 
Demonstrações e Relatórios Contábeis da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j ) 

ARTIGO 2 2 : DA COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, MANDATO E COMPETÊNCIA DO 
CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal, composto de três (03) membros efetivos e um (01) 
membro suplente, será eleito simultaneamente à Diretoria Executiva, na mesma 
Assembléia Geral Ordinária, para o mandato de três (03) anos e a ele compete: 

a) Auxiliar a Diretoria Executiva na administração da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

b) Analisar e fiscalizar as ações da Diretoria Executiva e^ 
de contas dos atos administrativos e financeiros; 

c) Convocar, a qualquer tempo, Assembléia Geral. 

jpircVieiraBarbosa 
R O C U R AD O R A M U N I C I P AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Parágrafo 1 o : Os membros do Conselho elegerão entre si o Presidente 
do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2 o : O Conselho Fiscal deverá reunir-se ordinariamente de 
mensalmente para apreciar e aprovar as contas da Diretoria Executiva e 
extraordinariamente quando necessário. 

Parágrafo 3o: As reuniões do Conselho Fiscal só poderão se realizar 
com a presença de no mínimo dois terços de seus membros, sendo as 
decisões tomadas registradas em Ata, que deverá ser assinada por todos os 
presentes. 

ARTIGO 23: DA COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO E COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário, composto por, no mínimo, cinco (05) membros, 
tantes de entidades tais como: associação de classe, beneméritos, 
, comunitários ou de moradores, desde que estejam legalmente 
os será eleito simultaneamente à Diretoria Executiva, na mesma 
ia Geral Ordinária, para o mandato de três (03) anos e a ele compete: 

a) Acompanhar e fiscalizar a programação da emissora de 
radiodifusão comunitária, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade dando preferência a finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas, de acordo com a 
legislação em vigor. 
b) Garantir a participação de qualquer cidadão da comunidade 
beneficiada pelo serviço de radiodifusão comunitária, cuja 
manifestação deverá observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo através de pedido encaminhado a 
direção da rádio. 

CAPITULO QUARTO 

DAS ELEIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 2 4 : DA REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

A Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário serão eleitos 
pela Assembléia Geral convocada especialmente para isso, em eleições que 
realizar-se-ão um mês antes de terminar o mandato diretoria em gestão, 
trienalmente, através do voto direto e secreto dos sócios quites com suas obrigações 
sociais, dado à chapa completa de candidatos. 

ARTIGO 2 5 : DA CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO 

'P R O C U R AD O R A M U N I C I P AL 

O AB/zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA otra-a 

O Presidente afixará na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES com a antecedência mínima de sessenta (60) dias 
da data das eleições o edital de convocação, que deverá obrigatoriamente 
especificar a natureza das eleições, o local de votação, prazo de registro de chapas, 
e o dia e a hora de inicio e término da votação. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
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Parágrafo 1 o : Com a antecedência de vinte e cinco dias, a Diretoria 
ecutiva criará e convocará uma comissão eleitoral, composta por três 

f^dpios não ocupantes de cargos eletivos ou de candidato ao pleito, com a 
iitfalidade de: 

a) Elaborar as instruções gerais das eleições; 
b) Elaborar o modelo da cédula eleitoral; 
c) Organizar as mesas receptoras e a junta apuradora; 
d) Controlar a votação e apurar votos; 
e) Afixar o resultado da eleição. 

Parágrafo 2 o : Concluídos os trabalhos das eleições e entregues todos 
os documentos e materiais utilizados, a Comissão Eleitoral será dissolvida 
automaticamente, sem maiores formalidades. 

ARTIGO 26: DO REGISTO DE CHAPAS PARA A ELEIÇÃO 

O registro da chapas para concorrem as eleições para Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, deverá ser feito na Secretaria da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, tendo como 

o prazo, o período de trinta (30) dias contados a partir do dia seguinte ao dia do edital 
de convocação para as eleições. 

Parágrafo 1 o : Podem concorrer à reeleição membros compõem a 
diretoria em gestão. 

Parágrafo 2 o: Somente poderão concorrer às eleições os sócios zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ofci+iv/r\e o o m n l o n nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r\r\yr\ Ho c o i i c H i r o i t r \ c n i i a H o w o r p n r v - i m n r \ r p h o n p c 
v i v 1.1 v v v v v i i i Lyivi iv y v i - v v v w w v i t v i i v VjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V J v v w v v i Civ W I I I V V I v i ivtpCiU) 

registradas tempestivamente, sendo vetada a participação de um sócio em 
mais de uma chapa. 

ARTIGO 27: DA FORMA DE VOTAÇÃO 

A votação será direta e secreta, votarão apenas os sócios com direito a voto e 
quites com suas obrigações sociais. 

Parágrafo 1 o : O sócio com poder de voto terá direito a um só voto, que 
deverá exercê-lo no prazo estabelecido no edital de convocação e na forma 
estabelecida pela Comissão Eleitoral, de que trata o Artigo 25 deste Estatuto. 

Parágrafo 2 o : Não será permitido o exercício do direito ao voto por 
procuração. 

Parágrafo 3 o: O processo eleitoral poderá ser acompanhado e 
fiscalizado por um representante de cada chapa, que serão previamente 
indicados pelo concorrente ao cargo de presidente, no prazo de setenta e 
duas horas (72h) das eleições, bem como, a Diretoria Executiva, se julgar 
conveniente, pode convidar pessoas de moral ilibada e conduta imparcial, 
destacadas por isso na sociedade, para assistir e comproyar--a--4isjjra do 
processo eleitoral. 

ARTIGO 2 8 : DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
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Terminada a votação, os votos serão imediatamente apurados por uma mesa 
apuradora composta pelos representantes de que trata o parágrafo anterior, pelo 
presidente dos trabalhos, pelo secretário dos trabalhos e pela Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Único: Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria 
simples dos votos dos sócios que participaram da votação. 

ARTIGO 29: DA POSSE DOS ELEITOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO.S3 

Os membros eleitos para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal f f r j ò 
Conselho Comunitário tomarão posse no primeiro dia imediatamente posteij 
término do mandato da diretoria em gestão. 

CAPÍTULO QUINTO 

DO PATRIMÔNIO E FONTES DE RECURSOS 

ARTIGO 30: DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO 

Os recursos e o patrimônio da associação provêm de contribuição dos sócios 
efetivos e contribuintes, colaboradores, de verbas a ela encaminhadas por 
instituições financiadoras de obras culturais, sociais ambientais, de doações e 
legados, subvenções, patrocínios, bem como do produto de campanhas e atividades 
sociais, recreativas, esportivas e culturais, bem o resultado de outros tipos de 
receitas, obtidas pela comercialização de serviços e produtos que possam ser 
promovidos, aluguéis de imóveis, juros de títulos, receitas do mercado financeiro, 
dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas, bem como também das 
receitas auferidas com vendas de serviços e ou assessorias. 

Parágrafo 1 o : Poderá a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES manter atividades de radiodifusão 
comunitária e de prestação de serviços, desde que os rendimentos destas 
atividades, sejam destinados exclusivamente à realização de seus objetivos e 
fins sociais. 

ParágrafozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o: A Assembléia Geral poderá impor aos sócios somente a 
contribuição social, que poderão ser mensais, semestrais e/ou anuais, ficando 
a cargo da Diretoria Executiva determinar a forma que melhor atenda as 
necessidades da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES, forma que deverá ser igual para todos sócios. 

ARTIGO 3 1 : DAS CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES E CONVÊNIOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
poderá aceitar auxílios, doações, contribuições, bem como poderá firmar convênios 
de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com organismos ou entidades 
públicas o u privadas, desde que não impliquem em sua subordinação ou vinculação 
a compromissos e interesses conflitantes com seus objetivos nem arrisquem sua 
independência. 

Parágrafo único: Nos projetos, serviços ou convênios com mais de seis 
meses de duração, que exijam a dedicação exclusiva de algum membro ou 
sócio, a Diretoria Executiva poderá fixar um auxílio de custo dentro do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iCURARORA MUNICIPAL 
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orçamento do projeto, sem ônus para a Associação, respeitado a habilidade 
profissional do membro ou sócio. 

ARTIGO 32: DOS BENS PATRIMONIAIS E ACERVOS TÉCNICOS 

Todo material permanente, acervo técnico, bibliográfico, equipamentos 
adquiridos ou recebidos pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES em convênios, projetos ou similares, incluindo qualquer produto, 
são bens permanentes da Associação e inalienáveis, salvo autorização em contrário 
expressa pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único: Em caso de dissolução, qualquer que seja a causa, 
os bens da associação deverão ser destinados a outra entidade que 
propugnar em seu estatuto a mesma finalidade desta associação. 

ARTIGO 33: DO ATIVO PERMANENTE E BENFEITORIAS 

Todas as benfeitorias, imóveis, instalações de galpões, máquinas, 
equipamentos, instalações, veículos, semoventes, instalações de galpões, bem 
como qualquer outro bem que compõe o Ativo Permanente, adquiridos como o 
advento de financiamentos, recursos próprios, doações, subvenções, serão de uso 
coletivo para todos os sócios, que caberão zelar, conservar e utilizar forma boa e 
correta. 

ARTIGO 34: ALIENAÇÃO, ONERAÇÃO E PERMUTA DE BENS 

Os bens patrimoniais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES não poderão ser onerados, permutados, doados ou alienados zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"5 c 

C z 

sem a autorização da Assembléia Geral, especialmente corzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v&f$fáfr\QQÇp\<Q$fè\§Ç>%HRftAS 
forma estabelecida pelas disposições estatutárias. CERTIFICOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA que este documento éa repro-

dução fiel do original que me foi apresentado 
conferidü-o nos teimos 'do Art. 2°  Doa Lei 
n"2143 de 16 de Abril de 1946. 

CAPITULO SEXTO 

DA PRESTAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CONTAS 

ARTIGO 35 : DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Boquim 

Em test". 
ilido sa 

10 / O i 

ia verdade 

fôfttif. 

As contas serão apreciadas e votadas mensalmente; pelo Conselho Fiscal, e 
anualmente pela Assembléia Geral, porém, na forma da Lei, a cada doze meses, 
periodicidade que é denominado de exercício social e que coincide com o ano civil, 
será levantada um Balanço Patrimonial retratando a situação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, portanto, um balanço tem 
que ser encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano e, no prazo de noventa (90) 
dias deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal acompanhado dos livros contábeis 
e documentos comprobatórios de receitas e despesas para a sua aprovação. 

Parágrafo único: O Balanço Patrimonial, Balancetes de Verificação e 
demais peças contábeis deverão ser assinadas pelo Presidente e Tesoureiro 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
conjuntamente com o Contabilista responsável. 

ARTIGO 3 6 : DA APROVAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO SOCIAL / -> 
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Após o recebimento do Balanço Patrimonial acompanhado dos livros 
contábeis e dos documentos comprobatórios de receitas e despesas, o Conselho 
Fiscal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
terá o prazo de trinta (30) dias para analisar e conferir os atos e fatos da gestão 
financeira retratada e, após este prazo, convocar a Assembléia Geral, obedecendo 
às disposições estatutárias para este ato, para apresentar o relatório conclusivo, se 
aprova ou não as contas da Diretoria Executiva, que serão neste momento de 
apreciação, homologadas ao não pela Assembléia Geral. 

CAPITULO SÉTIMO 

DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -o 3 s a 

ARTIGO 37: DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A emissora de radiodifusão comunitária será voltada ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade dando preferência a finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas, de acordo com a legislação em vigor, ficando 
garantida a participação de qualquer cidadão da comunidade ao serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja manifestação deverá observar o momento adequado 
da programação para fazê-lo através de pedido encaminhado a direção da rádio. 

J Parágrafo 1 o : RCB - Rádio Comunitária de Boquim, RCB FM 104,9 é o 
Y nome de fantasia que emissora de radiodifusão comunitária adotará em seus 
l trabalhos. 

ARTIGO 38: DA DIREÇÃO DA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A direção da Rádio Comunitária será formada por membros da associação 
eleitos pela Assembléia Geral, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo poder-
concedente. 

i a &zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a> Ú 

Parágrafo Único: A direção da Rádio Comunitária também pbtfe|á|ser 
exercida pela Diretoria Executiva da Associação. Ficando a decisão a^cfiféríqf 
da Assembléia Geral sempre obedecendo às determinações 
con cedente. 

CAPITULO OITAVO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 3 9 : DA DATA DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO JURÍDICA 

» 5 i 1 
'A 2 -Ä < 

O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
o 
^ O - o I o) 

O LtzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &  /2 CO <l i l d qo O O -o OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA c 

A fundação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES, deu-se no dia 16 de fevereiro de 1996 e o seu registro foi feito no dia 27 
de fevereiro de 1996 no Cartório do 3 o Oficio - Registro de Títulos e Documentos e 
Pessoas Jurídicas de Boquim/SE, às fls. 55, do Livro B-15, sob o n° 566. 
ARTIGO «40: DOS LIVROS / 

«Si»" 

XV..zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fàjL J/W* 
íariajosiMieiíalJíboia 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES tem 
os seguintes livros: 

a) Livro de Atas; 
b) Livro de Registro de Sócios; 
c) Livro de Registro de Presenças; 
d) Livros contábeis e fiscais, registros auxiliares e demais livros 

xigidos por Lei e pelo Regimento Interno; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í 4 ^ n i : DA PERDA DE MANDATO 

rderá o mandato o membro da diretoria que incorrer em: 

a) Malversão ou dilapidação do patrimônio social; 

b) Grave violação deste estatuto; 
c) Abandono de cargo, assim considerada a ausência não 
justificada em três (03) reuniões consecutivas; 
d) Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do 
cargo da Associação. 

Parágrafo Único: A perda do mandato será declarada pela Assembléia 
GeVal, assegurando-se ao acusado o amplo direito de defesa. 

ARTIGO 42: DAS PENALIDADES 

falhas: 
Estará sujeito às penas previstas aqui o sócio que incorrer nas seguintes 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Atitudes que contraírem decisões de Assembléias; 
c) Difamar a Associação e sua diretoria. 

Parágrafo Único: As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ % constituir-se em: 
%. % \ a) Advertência por escrito; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f,% b) Suspensão de até dois (02) anos; 

c) Eliminação do quadro social. 

iiíiajos^ Vieira Barbosa 
P R O C U R AD O R A M U N I C I P AL 

O AB/ S E 0 1 7 8 - B 

ARTIGO 43 : DA VACÂNCIA POR DESTITUIÇÃO OU RENUNCIA COLETIVA DE 
MEMBROS DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO 
COMUNITÁRIO 

Havendo vacância por renúncia coletiva ou ocorrendo destituição de membros 
que possam comprometer a administração e/ou a fiscalização da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, a Assembléia Geral 
indicará diretores ou conselheiros fiscais ou comunitários, provisórios até a posse 
dos novos eleitos, que deverá ocorrer no prazo máximo de trinta (30) dias. 

Parágrafo 1 o : Os novos diretores, conselheiros fiscais ou conselheiros 
comunitários empossados, completarão o tempo que restar para o fim do 
mandato trienal em curso. 

Parágrafo 2 o: Caso a destituição de diretores e/ou conselheiros fiscais 
ou comunitários ocorram até sessenta dias da data do fim do mandato, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA-SÓOOCULTURAL HERMES FONTES 
LIVRODE  ̂REGISTRO DE ATAS N° 02 
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• TíncozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Que este documento é a repro-

.... • ;«; do original me foi apresentado 
riemlo-c nos termos do An. 2°  Doe. Lei 
21* 3 cie lôdeADrf iie 1W6. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

poderá a 
conselheir 

Paragrafo 3 o: 
ínos pn 

Havendo renúncia 
observadas as regras estabelecidas neste artigo 

C o. 

V 

3_ 
Õ 

J9 

Associação Cultural 
Hermes Fontes 

^manutenção dos diretores e 
isòrios de trata o caput deste artigo, 
coletiva de mandatos, deverão ser 

ARTIGO 44: DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, 
será dissolvida apenas nos casos da Lei e por decisão de Assembléia Geral, 
expressa da maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios, sendo seus bens patrimoniais 
destinados a instituições similares, neste caso cabendo ao Secretário, ou seu 
substituto, serem o liquidante nato. 

ARTIGO 45: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesmo_ subsidiariamente, 
pelas obrigações ou compromissos assumidos pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

ARTIGO 46: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos porventura omissos, neste Estatuto, quando em caráter de urgência 
serão resolvidos pela Diretoria Executiva. 

ARTIGO 47: DA ALTERAÇÃO, VIGÊNCIA E REGISTRO LEGAL DO ESTATUTO 

O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação peia 
Assembléia Geral, ficando o Secretário autorizado a registrá-lo para produzir os 
efeitos legais, como também fica estabelecido que o Estatuto da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, somente poderá ser 
alterado por uma Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim como 
versa o Parágrafo Único do Artigo 16 do presente estatuto, que deliberará após a 
primeira convocação dos sócios em pleno gozo de seus direitos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum mínimo de 
um quinto (1/5), ou em segunda convocação, quorum mínimo de um décimo (1/10) 
onde haverá a votação, vencendo a maioria absoluta dos sócios. (Fim). Nada mais 
havendo, o Presidente Cloves Trindade Silva deu por encerrada esta Assembléia 
Geral e eu , VANILTON ALVES DOS SANTOS, secretariando os trabalhos, lavrei a 
presente ataJ...que_.açhada conforme vai assinada por mim, pelo presidente, pelos 
membrps"cía Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e 
pelos/demais presentes. 
Boquim Estado de Sergipe - 30 de abril rja2( 

ANTOS -/^e^líárjo da Mesa de Trabalhos icretanc 
c/y7 

SILVA -/Presidente da Mesa de Trabalhos 

ÓSA - Advogada - OAB 0178/B 

LÍVA, Presidente 

miajoXĵ ieirrSiTTßosa 
'PROCURAbORAMUNICIPAL 

OAB/SE 0178-B 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
S JJVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 
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VANII^TOtxÍAkVES/ÓOS^ANTOS, Sefcre^rk 

KLEIBER DAS NEVES SOUZA, Teëo/reiro 

Associação Cultural 
Heimes Tontes 

Membro do Conselho Fiscal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CARTÓRIO DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1» OFÍCIO DE NOTAS 
CERTIFiCO que esle documenlo ézyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 repro-
dução ne! do original que me foi apresentado 
conferiüú-o nos lermos do An. 2°  Doe. 1 ei 
n° 2 U3 d 6 lGdeAWde1 9 4 6 . 

BoquimzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ̂ 0 / G A / c s î a t o - l 

0 1 g 

12AEL DA SILVA RAMOS, Membro do Conselho Fiscal 

^JMUX - Ê x ^ o o eAlo/LcOvzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C£A_ 
VERA LÚCIA MARIA DA CRUZ, Membro do êbnselho F 

("-ÜADIELSON DA CRUZ SOUSA, Membro Suplente do Conselho Fiscal 

ANTÓNIA SIMONE FONTES DO NASCIMENTO, Membro do Conselho Comunitário 

5 j£óu<ct Z e - , 
MENEZES DOS SANTOS 

ES DOS SAr 

unitário embro do C Í 

OS, Membro dotüonselho Comunitário 

ÍO SILVA LIMA, Membro do Conselho Comunitário 

/RENAN LIMA DE OLIVEIRA, Membro do Conselho Comunitário 

EDVALDA LIMA DE OLIVEIRA 

SÉ WMBERTO DA TRINDADE 

JOSEFINA VILANOVA DE FARIAS TRINDADE 

^I AAJU X A I feji-WflJõ JjCL ^r^díLsx& riAYVDjvJlíto. 
JlICILEIDE ERNESTO DA CONCEIÇÃO FERNANDES 

LÚCIA ROÍSA TRINDADE SILVA 

MARÍA DA\ GRAÇA CRUZ 
R fif l is tra l iõ im  ̂ / WVVCJ 20Cffc 

ÏSELODE AUTENTICIDADE 

1 íf t SR I n o livro_ à s fis. — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t í 

Sc-h o n." , f 3 " ? = G P ro toco la i* 

^^^^oâ rsT j^ ^ D - " 

A V E R B A Ç Ã O 

3 S03 W.°..CÍ2L R£g. O S A 

0 0 LIVROzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fii . 

DE Mj^riD D 

iífiKBaiboíá 
O R A M U N I C I P AL 

O A 8 / S E 0 1 7 8 - B 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 
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Hermes Font«? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ata da Assembléia Geral Ordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO 
CULTURAL HERMES FONTES para eleição da Diretoria, Conselho Fiscal e 
Comunitár io para o tr iénio 2 0 1 1 / 2 0 1 4 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

gSggpOOl-OFtaODENoSTl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OfcRTIFICO que esle documento é a reora. 

B o q u i m ^ ^ / j O ^ y ^ j 

Em test°  ^ S & ^S Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT ^ 1 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e onze, Às 
dezenove horas e quarenta e um minutos, na sede da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES, localizada na Praça 
Desembargador Rinaldo Costa e Silva S/N - Centro, em Boquim, Estado de Sergipe, 
reuniram-se em Assembléia Geral os associados da supracitada associação com o 
propósito exclusivo de proceder a eleição da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal 
e do Conselho Comunitário, para o triénio 2011/2014, em conformidade com o 
disposto nos artigos 9 o , alíneas "a", 20, 21 , 22, 23, 24 e 25 - Do Processo Eleitoral, 
do Estatuto e em consonância com o Edital de Convocação de vinte e sete de 
dezembro de dois mil e dez. Verificada a presença do número legal para deliberar 
sobre a pauta, o Senhor Presidente da Mesa Diretora dos Trabalhos, membro-
fundador, jornalista e radialista, Cloves Trindade Silva, deu por aberta a sessão 
convidando o também membro-fundador, jornalista Vanilton Alves dos Santos, para 
secretariar o processo da eleição, os Senhores José Aécio Silva Lima e Vera Lúcia 
Maria da Cruz, para mesários e os senhores Luiz Antonio Maia dos Santos e 
Vandison Lima de Oliveira para escrutinadores. Em seguida o Senhor Presidente 
determinou uma pausa de trinta minutos corrido o prazo determinado, a mesa 
diretora dos trabalhos constatou o registro da chapa única, intitulada "Uma 
Associação a Serviço da Comunidade", com a seguinte composição: para a 
diretoria Executiva)! CLOVES TRINDADE SILVA, Presidente; VANILTON ALVES 
DOS SANTOS, Secretário; e RENAN LIMA DE OLIVEIRA, Tesoureiro, para o 
Conselho Fiscal, ADONIAS DA SILVA, IZAEL DA SILVA RAMOS e VERA LÚCIA 
MARIA DA CRUZ, como suplente, JADIELSON DA CRUZ SOUSA e para o 

jCÕnselho Comunitário! JOSÉ AÉCIO SIVA LIMA, RAIMUNDO DOS SANTOS 
LACERDA, CÃTÍÃ - RÉJANE DOS MONTES LORENÇO PIRES, , CERISVALDO 
CRUZ SANTOS, EVALDO DE JESUS NASCIMENTO e tendo como Suplente, JOSÉ 
CÍCERO DE ARAÚJO. Depois de apresentada a referida chapa foi colocada em 
votação, a qual, por aclamação da maioria absoluta dos membros presentes à 
Assembléia Geral considerando eleita para o triénio 2011/2014, conforme preceitua 
o artigo 20 do Estatuto da Associação Cultural Hermes Fontes. Daí, em 
conformidade com os ditames legais, perante os membros da presente Assembléia 
Geral, foram eleitos: na Diretoria Executiva, como Presidente, CLOVES 
TRINDADE SILVA, brasileiro, maior, capaz, casado, jornalista, CPF 506.250.715-49, 

AS S O C IAÇ ÃO COMUNITÁRIA SÓ CIO C U LT U R AL HERM ES FONTES 
LIV R O D E R E G IS TR O DE ATAS N° 02 
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RG 675.187 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Av. Camilo Calazans, 128 -
Bairro Horácio Fontes, como secretário, VANILTON ALVES DOS SANTOS, 
brasileiro, maior, capaz, casado, jornalista, CPF 235.285.405-91, RG 616.306' 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, residente na Travessa José Menezes Cruz, 88, 
Bairro Horácio Fontes e como Tesoureiro, RENAN LIMA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
maior, capaz, casado, funcionário público, CPF 587.502.315-53, RG 1.002.558 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Rua Djalma Dutra 682 - Centro, no Conselho 
Fiscal, VERA LÚCIA MARIA DA CRUZ, brasileira, maior capaz, solteira, funcionária 
pública, CPF 315.551.875-87, RG 724.408 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na 
Praça Vigário Cravo 26 - Centro, Membro, IZAEL DA SILVA RAMOS, brasileiro, 
maior, capaz, casado, funcionário público, CPF 361.661.205-59, RG 716.630 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado Pastor, Zona Rural, ADONIAS DA 
SILVA, brasileiro, maior capaz, casado, funcionário público, CPF 351.454.555-34, 
RG 755.049 SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado Pastor - Zona Rural e 
como membro do suplente, JADIELSON DA CRUZ SOUSA, brasileiro, maior, 
capaz, casado, funcionário público, CPF 694.784.145-34, RG 1.237.818 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, no Conjunto João Bismarck, Rua "B" - Centro, no 
Conselho Comunitár io, JOSÉ AÉCIO SILVA LIMA, brasileiro, maior, capaz, 
separado, Vice-Presidente da Associação Boquinhense de Desporto, CPF: 
421.084.035-15 RG 863.153 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Av. Camilo 
Calazans, n° 126, Bairro Horácio Fontes, RAIMUNDO DOS SANTOS LACERTDA, 
brasileiro, maior, casado, capaz, presidente da Associação dos Moradores do 
Povoado Calitende, CPF: 468.171.405-44 RG 601.349 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, no Povoado Cabeça Dantas, CÁTIA REJANE DOS MONTES 
LORENCO PIRES, brasileira, maior, capaz, casada, presidenta da Assistência 
Social e Ação Comunitária José Barbosa, CPF: 834.558.175-72 RG 2.002.849-0 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Travessa João Soares, 69 - Centro, EVALDO 
DE JESUS NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, Presidente da 
Associação comunitária e Produtiva dos Moradores do Povoado Muriçoca e 
Adjacências, CPF 891.633.385-72, RG 971.954 SSP/SE, residente em Boquim/SE, 
no Povoado Muriçoca e CERISVALDO CRUZ SANTOS, brasileiro, maior, capaz, 
casado, Presidente da Associação do Desenvolvimento do Povoado Meia Légua, 
CPF 663.938.415-91, RG 1.064.369 SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado 
Meia Légua e como Suplente, JOSÉ CÍCERO DE ARAÚJO, brasileiro, maior, capaz, 
casado, Presidente da Associação dos Moradores do Sítio P. Franco e Adjacência, 
CPF: 311.616.775-34, RG: 723.689 SSP/SE, residente a Travessa Cónego João 
Batista Lima, Conjunto P.Franco Boquim-SE, todos para cumprir o mandato que 
hoje se inicia e vai até o dia 28 de Fevereiro de 2014. Nada mais havendo, o 
presidente deu por encerrada esta Assembléia Geral e eu, VANILTON ALVES DOS 
SANTOS, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, que achada conforme 
vai assinada por mim, pelo presidente, pelos membros da Diretoria Cxecutiva^do 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e pelos demais presentes^ £ | 2 

Boquim Estado de Sergipe - 28 de fevereiro de 2011. 

VANILTON ALVES DOS SANTOS - Secretário da Mesa de T raba lho^ 

CLOVES TRINDADE SILVA - Presidente da Mesa de Trabalhos 

AS S O C IAÇ ÃO COM UNITÁRIA S O C IO C U LT U R AL I H 
LIV R O DÊ REG íSTRO DE AT AS N° 02 
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KLEIBER DAS 

ADONIAS DA SILVA 

[L DA SILVA RAMOS 

VERA LÚCIA MARIA DA CRUZ *  

JÄDIELSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA)3N DA CRUZ SOUSA , 

GERALDO MENEZES DOS SANTOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V JOSÉ AÉCIO SILVA LIMA 

DE OLIVEIRA "RËNANzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAIIMATJ 

EDVALDA LIMA DE OLIVEIRA 

JfSÉ RAIMUNDO NEVES DE SANTANA 

JOSEFÍNA VILANOVA DE FARIAS TRINDADE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c o 

Associação Cuitui^^O ^-» C 
Hermes Fonte: 

CARTÓRIO DO 1 o OFICIO DE NOTAS 

CERTIFICO que este documento é a repro-

co^ rido-oncste^osdoArt .yOoc.Lei 

n° 2143d8l6deADrrtde • 8'* . 

Boquim 

Em test0 

ë 

ia verdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cy cfyzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA „v cs o 

LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA 

MARIA DA GRAÇA CRUZ O /] GRAÇA 

DE OLIVEIRA 

U J O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ L4.> JC?s su 

IZ ANTÔNIO MAIA D9S-SANTÓS 
A 

yvvoLnju^cx /CUA «Jov*- u;A-, 
ANDREIA DOS SANTOS 

CERISVALDO CRUZ SANTOS 
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EVALDO DE JESUS NASCIMENTO 

RAIMUNDO DOS SANTOS LACERDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lOANEjyjÄRIA SALTOS ffif^ZE" 

LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA 

DADE SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associa çã o Cultura l 
Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESPAÇO RESERVADO AO REGISTRO: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Averbação n.°_ 
Ao Registro n.°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t> 
do LivrozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / \ C 2  
ado sob n 

Protoco 
Í ^ L ^ o no 

aquim/SEí. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQ 5 /  20-4 4-

Paulo Anselmo Vieira Alves 
Oficial 

ASSOCIAÇÃO COM UNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
L'VRO DE REG ISTRO DE AT AS N" 02 

P á gina n° 03C 
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DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Eu, CLOVES TRINDADE SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 

para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do Decreto 

n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 

como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos moldes 

do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Cloves Trindade Silva 

Presidente 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 - I o andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 
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Associação Cultural 
Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6**zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s T 

vzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O $ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO 

Eu, CLOVES TRINDADE SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, indicando as pessoas responsáveis pela 

gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a nacionalidade dessas 

pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 1 

CLOVES TRINDADE SILVA - Responsável pela Área Editorial 

JOSÉ CLENALDO SILVA COSTA - Diretor de Programação 

Presidente 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 
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NOME 
Cf-OVES TRINDADE SILVA 

.IAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
EUJACIQ DE ANDRADE SILVA 

| |  LUCIft ROSA TRINDADE SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAB NATÜRAUÒAOE 

1 BOQIIIH-SE 

'iíj DOC ORIGEM 

CT. CASAM. NR 5318 LV 13 FL 026 

Cf CART.3 OFIC.DIST.COH LA6ART0-SE. 

i CPF 50625071549 g t ó í l t l ! - ! n i l l t ^ j | | I L i l ] j I 

'({ E\-ERĝ 5f.iATgRApg DIRETOR SILVA 

DATA OE NASCIMENTO 

í1/08/1967 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A 

|SgBÍB JUDICIÁRIO DO 
IIzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAESTADO DE SERGIPE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

2 5 4 8 J H 

CARTÓRIO DO 1 o OFÍCIO DE NOTAS 
CERTIFICO que este documento é a repro-
dução fiei do original que me foi apresentado 
confendo-o nos termos do Art. 2°  Doe. Lei 
n°2143 de 16 de Abril de 1946. 

Boquim 

CARTÓRIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l" OFÍCIO 
Registro de Imóveis 

Comarca de Boquim Si 
Ana Paula Marques Evangelista 

Fabeliã Substituta 
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N O TA F ISC AL / F AT U R A DE E N E R G IA ELÉTRICA 

C ompa nhia S ul S e rgipa na de E le tricida de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Capitão Salomão. n° 314 - Centro - CEP 49.200-000 - ESTÂNCIA / SE 
CNPJ: 13.255.658/0001-96 - Inscrição Estadual: 27.003.407-2 
www.sulgipe.com.br e-mail: sulgipe@uol.com.bi 

N° da Nota Fiscal Série f UC DV 

2012.1.000.749 B 

N° de Ordem Mês de Faturamento Vencimento 
9137427 JAN/2012 20/01/2012 

Consumo (kWh) Total a Pagar (R$) 

190 115,93 

CLOVES TRINDADE SILVA 

E nde re ço da UC 
R. D R C AM I LO C ALAZAN S , 128 

BO Q U I M 

49 .360 -000 B O Q U I M / S E 

CNPJ/CPF: 

RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.G/I.E.: 

Grupo: B 
Classe: R E S ID E N C IAL 

Grupo fat.: 1 

CFOP: 5.258 

Ligação: Bifásica 

Medidor: 1014284 

Contro^-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 cu 

E strutura de C onsum o (kW h) 

TARIFA VIGENTE proporcional Resolução ANEEL 1239/2011, vigência 14/12/2011. 

I nforma çõe s das Le itura s 

Total de Dias De 01/12/2011 
32 Até 02/01/2012 

_ . . Previsão para Leitura Atual Leitura Anterior ^ . " . l ' ? ! ^ Emissão Apresentação p r ó x i m a L^ i t u r a ¥
 d°H

M
n

e* d° 
15.776 15.586 X 1,000 

09/01/2012 13/01/2012 02/02/2012 

Consumo 
no Período 

190,00 

Limite s a de qua dos da te nsã o de 
a te ndime nto no ponto de entrega 

PRODIST/ANEEL. 

Ligação Volts 
Bifásica/Trifásica 220 / 127 

Monofásica 230/115 

Min Max 
201 /116 231 /133 
216/ 108 241 /127 

Histórico de 
Qt. Mês/Ano Consumo Obs 
1 JAN/2012 
2 DEZ/2011 
I NOV/2011 
4 OUT/2011 
5  SET/2011 
6 AGO/2011 
7 JUU2011 
8 JUN/2011 
9 MAI/2011 
10 ABR/2011 
I I MAR/2011 
12 FEV/2011 

JAN/2011 
Média 12 meses: 

190 
133 
119 
132 
133 
142 
135 
150 
172 
215 
203 
147 
186 
156 

Consumo e Pagamento 
Dt Vencto. Dt. Pagto. Valor (R$) Déb. 
20/01/2012 115,93 A 
21/12/2011 73,23 A 
22/11/2011 80,28 A 
21/10/2011 03/11/2011 72,48 
21/09/2011 09/12/2011 77,98 
19/08/2011 29/08/2011 79,51 
21/07/2011 29/07/2011 75,12 
20/06/2011 29/06/2011 85.40 
20/05/2011 31/05/2011 93,94 
20/04/2011 15/04/2011 123,23 
22/03/2011 03/11/2011 111,65 
21/02/2011 01/04/2011 88,91 
20/01/2011 31/01/2011 102,87 

Mês/ano Valor Total 
12/2011 73,23 

Faturas em Aberto 
Mês/ano Valor Total 
11/2011 80,28 

Mês/ano Valor Total 

Gráfico de Consumo 
250 
200, 
150 
100 
50 
0 

1 § 8 g cõ CT> o 

F a tura me nto 
Descrição Quant. 

CONSUMO 190 
ICMS 
PIS PASEP 
COFINS 
JUROS E CORREÇÃO 09/2011 
MULTA 09/2011 

VI. Unit. R$ 
0,40440 

Total R$ 
76,83 
27,83 

1,19 
5,49 
3,07 
1,52 

Total da Fatura. ..115,93 

CARTÓRIO DO 1 o OFÍCIO DE NOTAS 
CERTIFICO que este documento è a repro-
dução fiel do original que me foi apresentado 
conferido-o ncs termos do An.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2°  Doe Lei 
n°  2143 de 16 de Abri! de 1946. 

Boouim. JJQ /Clb / ( ^ O & l | , 

Em test0 

álido si valido S3«fe«ícom o SCwOMUentiCK 

da verdade 
anticidade î 

fí»í?.2E R JU D IC IÁR IO , -D O ií 
' « S 7 A D O D E S E R G I P E 

25-

U i ' " " « W . - . . 

T
ri
b

u
to

s
 Base de Calculo ICMS 

R$: 111,34 
Sase/de fi.alçuWPIS/COFINS. 

T
ri
b

u
to

s
 

Aliq.: 25,00 % Aliq. PIS: 1,07% Aliq. COFINS: 4,93% 

I ndica dore s 

Conjunto Limite 2011 Realizado 

S AQ 
Anual Trimestral Mensal 11/2011 

S AQ DIC FIC DIC FIC DIC FIC DMIC DIC FIC DMIC EUSD S AQ 
29.06 15,20 14,53 7,60 7.26 3,80 4,14 0,00 0.00 0,00 39,71 

O consumidor tem o direito de solicitar à distribuidora a apuração dos indicadores DIC, F/C e DMIC a 
qualquer tempo. 

O consumidor tem direito de receber uma compensação, caso sejam violados os limites de continuidade 
individuais relativos à unidade consumidora, para apuração mensal, trimestral e anual. 

Código para Débito Automático Reservado ao Fisco: 

3D75.90F0.D6BF.A76B.C7CF.653A.709C.C545 
DISCRIMINAÇÃO VALOR - R$ % 

COMPRA DE ENERGIA 35,47 30,60 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 6,96 6,00 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO 37,56 32,40 

ENCARGOS SETORIAIS 7,77 6.70 

TRIBUTOS 28,17 24,30 

TOTAL 115,93 100,00 

Mensagens: 

•NSAO 
Conforme Lei Federal n« 8.987/95 e Resoluções Aneel n" 414/00 e n*  614/02, a partir de 13/01/2012 correrá prazo de 15 dias para regularização ou 
comprovação dos pagamentos de débitos anteriores. Findo este prazo e não completadas as providências citadas, ocorrerá a suspensão de 
fornecimento de energia elétrica. Este aviso não prorroga prazo dado por outro aviso já anteriormente entregue, mesmo que referente as mesmas 
contas, nem serve de comprovante que não existem outras contas pendentes. Caso já lenha regularizado, solicitamos e agradecemos nos informar 
para atualizarmos nosso registros. 

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Companhia Sul Sergipana de Eletricidade 

Rua Capitão Salomão, n° 314 - Centro - CEP 49.200-000 - ESTÂNCIA / SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ: 13.255.658/0001-96- Inscrição Estadual: 27.003.407-2 

N° de Ordem 
9137427 

Grupo Fat. 
1 

Mês de Faturamento 
01/2012 

N° da Nota Fiscal 
2012.1 .000.749 

Vencimento 
20/01/2012 

Série 
B 

Total a Pagar (R$) 
115,93 

Autenticação Mecânica 33650000001-0 15930090000-2 10009137427-0 00046780112 2 
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Vtt fÕAEM.TOPÕ ̂ VcpB.TiSRin̂ iPNAU. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UATA DE 
« « T ~ « » " * * EXP60ICA0 2-WA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JHL CLEmJ» SIL* OEÍA 
.AÇÃO 

(PISTCMfiG SDJUd CDSíá 
ffiOA UU&9ES M SflJ» 

'JATUHAUD4ÜE • " 

«UatDVoDfKfG  ̂
í50C ORIGEM / ' : 

CT. OSA7EHID HR 935 LVS05 P 1 « 

I g S r Ã D O D E S E R G I P E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 ^ £ M ^ à k . SéiS, &gã£k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO IO OFÍCIO DE NOTAS 
CERTIFICO que este documento é a repro-
dução fiel do original que me foi apresentado 
confendo-o nos termos do An. 2°  Doe. Lei 
n°  2143 de 16 de Abrtt de 1946. 

B o o u ^ / nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ias A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA & L^ 

Em tesí0. 
| ^/ ãlido 

ü> 

5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAHTÚKIO / OFÍCIO 
Registro de imóveis 

Comarca de Boquim SM 
Ana Paula Marques Evangelista 

iübelià Substituta 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 39



• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Companhia Sul Sergipana de Eletricidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Capitão Salomão, n" 314 - Centro - CEP 49.200-000 - ESTANCIA / SE 
CNPJ: 13,255.658/0001-96 - Inscrição Estadual: 27.003,407-2 
www.sulgipe.com.br e-mail: sulgipe@uol.com.bi 

N" da Nota Fiscal Série | UC DV 

2011.12i002.269 B | 0 0 4 . 5 7 7 2 

N" de Ordem Mês de Faturamento I Vencimento 

9011302 DEZ/2011 21/12/2011 

Consumo (kWh) Total a Pagar (RS) 

88 3 2 , 8 1 

J O S E C L E N A L D O S C O S T A 

Endereço da UC 
R. 15 DE NOVEMBRO, 546 

BOQUIM 
49.360-000 BOQUIM / SE 

CNPJ/CPF: 589.587.115-15 Grupo tat: 
R.G/I.E.: 1103409 SSP/SE CFOP: 
Grupo: B Ligação: 
Classe: RESIDENCIAL Medidor: 

BAIXA RENDA 

Controle: 5 - 202 1 
5.258 
Monofásica 
6176715 u 

TSEE criada pela Lei n° 10.438, 

de 26 de abril de 2002.O o 

r 

Informações das Leituras 
Total de Dias De 01/11/2011 

30 Até 01/12/2011 
,_ , . Previsão para 
Emissão Apresentação P r ó x i m a L ; i t u r a 

08/12/2011 14/12/2011 02/01/2012 

Estrutura de Consumo (kWh) 
TARIFA VIGENTE Resolução ANEEL 1092/2010, vigência 14/12/2010. 

Data de leitura (01/12/2011) e leitura atual (0) ajustadas para 30 dias 

Constante Consumo 
Leitura Atual 

16.615 

Leitura Anterior 

16.527 
do Medidor 

1,000 
no Período 

88,00 

Limites adequados da tensão de 
atendimento no ponto de entrega 

PRODIST/ANEEL. 

Ligação Volts Min Max 

Bifásica/Trifáslca 220 / 127 201 / 116 231 / 133 

Monofásica 230/115 216/108 241 / 127 

H is tó r ic o d e C o n s u m o e P a g a m e n to 
Qt Més/Ano Consumo Obs Dt. Vencto. Dt. Pagto. Valor (R$) Déb 
1 DEZ/2011 88 21/12/2011 32,81 A 
2 NOV/2011 93 22/11/2011 31,94 A 
3 OUT/2011 103 21/10/2011 08/11/2011 38.31 
4 SET/2011 89 21/09/2011 08/11/2011 32,42 
5 AGC72011 91 19/08/2011 09/09/2011 32,59 
6 JUL/2011 96 21/07/2011 09/09/2011 33.99 
7 JUN/2011 81 2O/O6/2011 22/08/2011 28,63 
3 MAH2011 85 20/05/2011 12/07/2011 28,97 
9 ABR/2011 81 20/04/2011 09/0672011 31,49 
10 MAR/2011 72 22/03/2011 24/05/2011 13,78 
11 FEV/2011 81 21/02/2011 14/03/2011 46,11 
12 JAN/2011 101 20/01/2011 14/03/2011 35,56 

DEZ/2010 89 20/12/2010 25/01/2011 29,46 
NOV/2010 88 22/11/2010 10/12/2010 29.32 
OUT/2010 78 22/10/2010 29/10/2010 15,06 

SET/2010 73 23/09/2010 23/09/2010 13,45 

AGO/2010 74 23/08/2010 23/09/2010 14,14 
JUU2010 73 22/07/2010 27/07/2010 14,05 

JUN/2010 84 25/0672010 28/06/2010 27,91 

MAI/2010 83 25/0572010 26/05/2010 27,05 
AB R/2010 93 28/04/2010 27/04/2010 30,55 

MAR/2010 77 25/03/2010 26/03/2010 14,68 
FEV/2010 73 24/02/2010 26/02/2010 14,14 
JAN/2010 80 25/01/2010 26/01/2010 15.58 

Mês/ano Valor Total 
11/2011 31.94 

Faturas em Aberto 
Més/ano Valor Total Mês/ano Valor Total 

Gráfico de C onsumo 

g i 1 S 

Faturamento 
Descrição Quant. 

CONSUMO 30 

CONSUMO 58 
ICMS 

PIS PASEP 

COFINS 
JUROS E CORREÇÃO 09/2011 

MULTA ,: 09/2011 
JUROSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t CORREÇÃO 10/2011 
MULTA 10/2011 

VI. Unit. RS 

0,12747 

0,21849 

Total R$ 

3,82 

12,67 

12,10 

0,31 
1,47 
0,77 
0.62 
0,33 
0.72 

ToU I da Fatura „ 32,81 

Base de Calculo ICMS 
R$: 48,40 

Aliq: 25,00% 

Base de Calculo PIS/COFINS 
R$ 30,37 

Aliq. PIS: 1,05% Aliq. COFINS: 4,84' 

Indicadores 
Conjunto Limite 2011 Realizado 

Anual Trimestral Mensal 10/2011 

SAQ DIC FIC DIC FIC DIC FIC DMIC DIC FIC DMIC EUSD 

29.06 15.20 14.53 7,60 12,76 6.10 6.99 0.50 1.00 0.50 12.64 

Código para Débito Automático 

0 0 4 . 5 7 7 

O consumidor (em o direito de solicitar a distribuidora a apuração dos indicadores D/c, F/c e DMic a 
qualquer tempo. 

O consumidor tem direito de receber uma compensação, caso sejam violados os limites de continuidade 
/noVwdijaisrefatfv  ̂

Reservado ao Fisco: 

9A2C.9B24.BBD9.C702.B706.BF48.492B.6834 

A conta normal de consumo seria R$ 32,04; porém tem um desconto da tarifa social de R$ 15,55; 
restando a ser pago R$16,49; que com os demais valores acima discriminados totaliza R$ 32,81. 

R E AV IS O D E V E N C IM E N T O : 
Conforme Lei Federal n* S.967/95 e Resoluções Aneel n' 414/00 e n' 614/02, a partir de 14/12/2011 correra prazo de 15 dias para regularização ou 

_  ̂ comprovação dos pag.amen.tos de débitos anteriores. Findo este prazo e não completadas as providencias citadas, ocorrerá a suspensão de 
f l fornecimento de energia elétrica. Este aviso não prorroga prazo dado por outro aviso já anteriormente enlreoue. mesmo que referente às mesmas 

' contas, nem serve de comprovante que náo exlsiem outras contas pendentes, caso ja tenna regularizado, ^. jiamos e agradecemos nos 
"* para atualizarmos nosso registros. 

DISCRIMINAÇÃO VALOR - RS % 

COMPRA DE ENERGIA 10,07 30,70 

SERVIÇO DE TRANSMISSÃO 2,03 6,20 

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO 11,71 35.70 

ENCARGOS SETORIAIS 1,94 5,90 

TRIBUTOS 7.05 21.50 

TOTAL 32,81 100,00 
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Associação Cultural 
Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Em cumprimento ao compromisso assumido com a comunidade boquinense, valendo-se 

do que determina a LEI N° 9.612. DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 nos seus Artigos 4 o e 

8 o , este Conselho esteve reunido na data de 13 de dezembro de 2011, na sede da 

Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes, localizada na Pç. Desembargador 

Rinaldo Costa e Silva, 27 - 1 o andar, Boquim - Sergipe. 

Segue a Descrição da Grade de Programação da RCB FM 104,9, emissora mantida pela 

Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes, bem como a Avaliação do 

referido Conselho com relação a programação veiculada na supracitada emissora. 

1. GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado Domingo 
Coração 
Sertanejo 
06:00 h 
08:00 h 

Coração 
Sertanejo 
06:00 h 
08:00 h 

Coração 
Sertanejo 
06:00 h 
08:00 h 

Coração 
Sertanejo 
06:00 h 
08:00 h 

Coração 
Sertanejo 
06:00 h 
08:00 h 

Programa 
Novo Dia 
06:00 h 
08:00 h Programa 

Prosa Rural 
06:00 h 
08:00 h 
Domingo Fest 
08:00 h 
13:00 h 
Tarde 
Animada 
13:00 h 
18:00 h 
A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 
O Melhor da 
MPB 
19:00 h 
20:00 h 

Dia a Dia 
08:00 h 
12:00 h 

Dia a Dia 
08:00 h 
12:00 h 

Dia a Dia 
08:00 h 
12:00 h 

Dia a Dia 
08:00 h 
12:00 h 

Dia a Dia 
08.00 h 
12:00 h 

Toca Tudo 
RCB 
08:00 h 
12:00 h 

Programa 
Prosa Rural 
06:00 h 
08:00 h 
Domingo Fest 
08:00 h 
13:00 h 
Tarde 
Animada 
13:00 h 
18:00 h 
A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 
O Melhor da 
MPB 
19:00 h 
20:00 h 

Toque 
Informativo 
12:00 h 
14:00 h 

Encontro 
Marcado 
12:00 h 
14:00 h 

Toque 
Informativo 
12:00 h 
14:00 h 

Toque 
Informativo 
12:00 h 
14:00 h 

Toque 
Informativo 
12:00 h 
14:00 h 

Sábado em 
Ação 
12:00 h 
14:00 h 

Programa 
Prosa Rural 
06:00 h 
08:00 h 
Domingo Fest 
08:00 h 
13:00 h 
Tarde 
Animada 
13:00 h 
18:00 h 
A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 
O Melhor da 
MPB 
19:00 h 
20:00 h 

O Melhor da 
Tarde 
14:00 h 
18:00 h 

O Melhor da 
Tarde 
14:00 h 
18:00 h 

O Melhor 
da Tarde 
14:00 h 
18:00 h 

O Melhor da 
Tarde 
14:00 h 
18:00 h 

O Melhor da 
Tarde 
14:00 h 
18:00 h 

Programa 
De Braços 
Abertos 
114:00 h 
18:00 h 

Programa 
Prosa Rural 
06:00 h 
08:00 h 
Domingo Fest 
08:00 h 
13:00 h 
Tarde 
Animada 
13:00 h 
18:00 h 
A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 
O Melhor da 
MPB 
19:00 h 
20:00 h 

A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 

A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 

A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 

A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 

A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 

Terço dos 
Homens 
18:00 h 
19:00 h 

Programa 
Prosa Rural 
06:00 h 
08:00 h 
Domingo Fest 
08:00 h 
13:00 h 
Tarde 
Animada 
13:00 h 
18:00 h 
A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 
O Melhor da 
MPB 
19:00 h 
20:00 h A Voz do 

Brasil 
19:00 h 
20:00 h 

A Voz do 
Brasil 
19:00 h 
20:00 h 

A Voz do 
Brasil 
19:00 h 
20:00 h 

A Voz do 
Brasil 
19:00 h 
20:00 h 

A Voz do 
Brasil 
19:00 h 
20:00 h 

Embalos de 
Sábado 
19:00 h 
20:00 h 

Programa 
Prosa Rural 
06:00 h 
08:00 h 
Domingo Fest 
08:00 h 
13:00 h 
Tarde 
Animada 
13:00 h 
18:00 h 
A Hora do 
Angelus 
18:00 h 
19:00 h 
O Melhor da 
MPB 
19:00 h 
20:00 h zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

20:00h 
E ncerramento 

20:00h 
Encerramento 

20:00h 
Encerramento 

20:00h 
E ncerramento 

20:00h 
E ncerramento 

20:00h 
E ncerramento 

20:00h 
E ncerramento 
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2. AVALIAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO 

Tendo em vista o que nos foi apresentado pela Direção da Associação Comunitária Sócio-

Cultural Hermes Fontes, através da emissora comunitária RCB FM, o que podemos 

constatar, é que a programação vem atendendo o que determina a LEI N° 9.612. DE 19 

DE FEVEREIRO DE 1998 nos seus Artigos 4 o e 8 o , transmitindo programas radiofônicos, 

com temas diversificados levando informações, abrindo espaço para participação popular, 

com a divulgação de serviços abordando temas de utilidade pública, conhecimentos 

culturais para a comunidade, musicas regionais e local, bem como programas de cunho 

Jornalístico. 

Os programas veiculados são importantes para a comunidade, porque através das 

informações levadas ao público, a partir do momento em que abri espaço para a 

expressão de grupos culturais de expressão regional e local, que muitas das vezes são 

excluídos do espaço radial comercial. 

Portanto na nossa Avaliação a Programação que está sendo levada ao ar, é de qualidade, 

e vem atendendo a demanda da sociedade local, mediante o acesso à produção e à 

transmissão de conteúdos que interessam à coletividade, por uma programação cultural, 

educativa, informativa e acessível. 

Boquim/SE, 13 de dezembro de 2011 

Evaldo de Jesui^Nascimento- Titular 

Raimundo dos Santos Lacerda- Titular 
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Associação Cultural 
Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE SÓCIOS 

1. CLOVES TRINDADE SILVA. CPF 506.250.715-49, RG 675.187 SSP/SE, residente 
em Boquim/SE, na Av. Camilo Calazans, 128 - Bairro Horácio Fontes; 

2. VANILTON ALVES DOS SANTOS. CPF 235.285.405-91, RG 616.306 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, residente na Travessa José Menezes Cruz, 88, Bairro 
Horácio Fontes; 

3. KLEIBER DAS NEVES SOUZA. CPF 892.119.365-00, RG 1.180.500 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, na Rua Casemiro José da Cruz 296 - Centro; 

4. VERA LÚCIA MARIA DA CRUZ. CPF 315.551.875-87, RG 724.408 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, na Praça Vigário Cravo 26 - Centro; 

5. IZAEL DA SILVA RAMOS. CPF 361.661.205-59, RG 716.630 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, no Povoado Pastor, Zona Rural; 

6. ADONIAS DA SILVA. CPF 351.454.555-34, RG 755.049 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, no Povoado Pastor - Zona Rural; 

7. JADIELSON DA CRUZ SOUSA. CPF 694.784.145-34, RG 1.237.818 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, no Conjunto João Bismarck, Rua "B" - Centro; 

8. JOSÉ AÉCIO SILVA LIMA. CPF: 421.084.035-15 RG 863.153 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, na Av. Camilo Calazans, n° 126, Bairro Horácio Fontes; 

9. GILVANEIDE MENEZES DOS SANTOS. CPF: 533.508.205-49 RG 1.005.254 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Praça Gileno Barbosa de Carvalho, 08 -

10. GERALDO MENEZES DOS SANTOS, CPF: 236.424.835-34 RG 280.229 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, na Rua José Vitório Silva, 178 - Centro; 

11. RENAN LIMA DE OLIVEIRA. CPF 587.502.315-53, RG 1.002.558 SSP/SE, residente 
em Boquim/SE, na Rua Djalma Dutra 682 - Centro; 

Centro; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 - I o andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 
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Associação Cultural 
Hermes Fontes 

12. ANTÔNIA SIMONE FONTES DO NASCIMENTO. CPF 468.173.525-68, RG 896.944 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Av. Manoel Eugênio 246 - Centro; 

13. RAIMUNDO DOS SANTOS LACERTDA. CPF: 468.171.405-44 RG 601.349 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, no Povoado Cabeça Dantas; 

14. CÁTIA RE JANE DOS MONTES LORENCO PIRES. CPF: 834.558.175-72 RG 
2.002.849-0 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Travessa João Soares, 69 -
Centro; 

15. EVALDO DE JESUS NASCIMENTO. CPF 891.633.385-72, RG 971.954 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, no Povoado Muriçoca; 

16. CERISVALDO CRUZ SANTOS. CPF 663.938.415-91, RG 1.064.369 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, no Povoado Meia Légua; 

17. JOSÉ CÍCERO DE ARAÚJO. CPF: 311.616.775-34, RG: 723.689 SSP/SE, residente 
a Travessa Cónego João Batista Lima, Conjunto P.Franco Boquim-SE; 

18.SOANE MARIA SANTOS MENEZES TRINDADE SILVA. CPF: 713.404.165-49, RG: 
1.212.013 SSP/SE, residente na Avenida Camilo Calazans, 128, Centro, Boquim/Se; 

19. LUIZ ANTÔNIO MAIA DOS SANTOS. CPF: 353.195.695-72, RG: 1.431.782 SSP/SE, 
residente na Rua Carrego João Pedro, 62, Centro, Boquim/Se; 

20. JOSÉ RAIMUNDO NEVES DE SANTANA. CPF: 696.484.255-15, RG: 953308 
SSP/SE, residente no Povoado Olhos D'Agua, n° 39B, zona rural, Boquim/SE. 

21 . LÚCIA ROSA TRINDADE. CPF: 589.586.005-68, RG: 467509 SSP/SE, residente na 
Praça Hermes Fontes, n° 44, centro, Boquim/SE; 

22. JOSEFINA VILANOVA DE FARIAS TRINDADE. CPF: 190.171.975-87, RG: 516.032 
SSP/SE, residente na Avenida Camilo Calazans, 95, Centro, Boquim/Se. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 
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. 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÀO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

lAblSlOlelllAlCIfMOI ICIOlMlolA/hltlAlKlilAI ISIoleli lolzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I C H / I U T I U I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IgJMJ I rVk ldMkbl IrlolAih-leisi I I loUU In l i I6I31MIQIQ loü lPI l I 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

If lf itft l lEltt 1 I I I I I I I I I I 

Portana de Autorização n°5Pj5_ de Publicada no D O U de de 0̂ 1 de£00<2-

Decreto Legislativo n5 Z» 6)5 de Publicado no D O U de 0̂ /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 6 del̂ Sc? 

1 LOCALIZAÇÀO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

Iplel Hfcls l la t l^ l f t lL lp lo l IclofesrrlAl lei I 6 I I U . I V / I A I fefri 
' BAIRRO CIDADE 

ElfcMrlfclOl I I I I I 1 I 1 I I I I I IBlOl^üli IAAJ M I M UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS . _ 

L U Ê I il li I°I iM i i |%HI3HTORI 101 g11wj 

- A sede da entidade encontra-se a menos de lkm do sistema irradiante " NÀO | SIM 

2. LOCALIZAÇÀO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 11 I I I I I I I I I I I 
1 1 1 1 1 1 1 I l M 1 1 1 I I I I I I 1 1 1 11 1 I I I I 1 

CIDADE (CONTTNUAÇÀO) 

I l I I I I I I I I M I I 
UF 

1 1 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1 11 1 II 1 II - Il 1 11 1 I I 1 l-M 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? NÀO 

- E o mesmo endereço que consta na última licença expedida"1 NÀO 

SIM X, 
SIM 

X 
3 LOCALIZAÇÀO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

I I I I I I I I M l 

50 
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Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
J L 

UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 
hl I I I I I I S M I L 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

IA tu IP! | g zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA| 0 | ^ | e | e | A | | £ | 6 U u h | P l A l M l € | . v H 0 | 5 | \6\L\€\T\«\0|c \0 b LTtA 
MODELO POTENCIA DE FABRICA N 3 HOMOLOGAÇÃO 

l 1 1 1 1 1 I I K 1 P I 6 . D 1 E . I 5 I 1 1 2 - i s i - l o i — i E E H E E E E E E E 
POTENCIA DE OPERAÇÃO POTENCIA MEDIDA 

12-1 5 1 . 1 0 I wans 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I MHz 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

iDlfil lA/ lelTl l 6 h l 5 l T l e l M l û l 5 l lD|g| melUeie iO[M|u l (v | t leiAlcl o l e h L U A 
N° HOMOLOGAÇÃO MODELO POTENCIA DE FABRICA 

I I I r r l - m o i o l A l I fe.l5l.lol « 
POTENCIA DE OPERAÇÃO 

I2-I5UO 1 — 
FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

JJ J MHz 

Ms 
POTENCIA MEDIDA 

1 1 
FREQUÊNCIA MEDIDA 

MHz 

Ü I 2 . I 6 1 3 I / I O I H 

• Os dados dos transnn ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida-1 
NAO SIM • 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA TORRE 

L i 
FABRICANTE DA ANTENA 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

L U 1 I I I I- I I I I I I I-

MODELO 

ALTITUDE DO LOCAL 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida0 

NAO • SIM 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

• I I I 1 1 I 1 I 1 I I 1 
MODELO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I 
COMPRIMENTOfL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I I I I h I I I I h 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (r)) 

I I I I I h M I M 

Perdas na linha (PL)=LAL Eficiência da linha (n) = 10zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -{Pl_} 

10 

100 

51 
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Oi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y jR AS EvFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS N A VISTORIA: 

i Ã^ jT iÜ j vw - r o ß t e n CU jiúpvãã oti 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

I Û 1 

ENDERECO 

im 
BAIRRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAENDEREÇO [CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

\M\í\\c\fe\\)\ J _ l 

REG CREA FORMAÇÃO 

TELEFONE FAX 

E-MÄJX 

1 1 

LSl£ 

LOCAL 

l4l01fllüllir]lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \mmji£\£\ 1 
ASSINATURA ' / / 

DATA 

5 2 
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07zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/12/11 Certificado de Homologação - Requerimento n° 0531 /03 

'6. 

£ ' "  ̂ REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3^ % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
TkW AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOM UNICAÇÕES S 

AN AT EL 4 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0680-03-0528 

V a lida de : Inde te rmina da 

Emissão: 1 2 /0 2 /2 0 0 9 

Fabricante : 

AU AD C O R R E A E Q U IP AM E N T O S ELETRÔNICOS LTDA 

P R AÇ A D A P IR ÂM ID E 90 CENTRO E M P R E S AR IAL, PR EF . P AU LO F. DE TO LED O AR C O IRIS 

3 7 5 4 0 -0 0 0 - SANTA RITA D O S AP U C AI - M G 

Este docume nto homologa , nos te rmos do R egulamento pa ra C e rtifica çã o e H omologa çã o de F rodutos pa ra T e le comunica çõe s 

a prova do pe la R e soluçã o Ana te i n° 2 4 2 , de 3 0 de nove mbro de 2 0 0 0 , o C ertificado de C onformida de n° TEL II - 1 8 3 , emitido pe lo O C i 

- A C T A • S u p e r v i s ã o T é c n i c a I n d e p e n d e n t e . Esta homologa çã o é e xpe dida e m nome do fa brica nte aqui identificado e é vá lid 

iomente pa ra o produto a se guir discriminado, cuja utilização de ve obse rva r as condiçõe s e sta be le cida s na re gula me nta çã o d i 

se rviço ou a plica çã o a que se de stina . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Tipo: 
T r a n s m i s s o r d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a - C a tegoria II 

S P 5 0 2 5 

S e rviço/ Aplica çã o: 

S e r v i ç o d e R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a 

C aracte rísticas té cnica s bá sica s: 

F a ixa d e F r e q ü ê n c i a s T x 

( M H z ) 

P o t ê n c i a M á x i m a d e S a í da 

( W ) 
D e s i g n a ç ã o d e E m i s s õ e s 

8 7 ,4 a 108 ,0 2 5 ,0 1 8 0 KF 3 E 

87 ,4 a 108 ,0 25 ,0 2 5 6 KF 8 E 

Fbtência de sa lda redutíve l a té 8 W . 

Q ua ndo do se u forne cime nto, os produtos d e ve m e sta r a justa dos na ( s) potè ncia (s) e fre qüê ncia ( s) a utoriz a da s peto órgã o 

té cnico compe te nte da Agê ncia N aciona l de T e le comunica çõe s - Ana te i. 

O bse rva çõe s: 

E ste c e r t i f i c a d o s u b s t i t u i o d e m e s m o n ú m e r o e m i t i d o e m 1 3 /0 6 /2 0 0 3 . 

Constitui obriga çã o do fa brica nte do produto no Bra sil provide ncia r a ide ntifica çã o do produto homologa do, nos te rmos do art. 39 d 

R egulamento a ne xo à R e soluçã o Ana te i n° 2 4 2 , e m toda s a s unida de s come rcia liz a da s, a nte s de sua e fe tiva distribuição a o mercadc 

a ss im como obse rva r e manter a s ca ra cte rística s té cnica s que funda me nta ra m a ce rtifica çã o origina l. 

A s I n f o r m a ç õ e s c o n s t a n t e s d e s t e c e r t i f i c a d o d e h o m o l o g a ç ã o p o d e m s e r c o n f i r m a d a s n o S G C H - S i s t e m a d e G e s t a 

d e C e r t i f i c a ç ã o e H o m o l o g a ç ã o , d i s p o n í v e l n o p o r t a l d a A n a t e i , ( w w w . a n a t e l . g o v . b r ) . 

M a rcos de S ouz a Oliveira 

G e re nte G e ra l de C e rtifica çã o e 

E ngenharia do E spe ctro 

stemas.anatel.gov.br/sgch/Certificado/Homol ogacaoPNCC.asp?consult. 1/2 
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r u i m u i a n u u czyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A V I V i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rage i .ui i „ 

C O N F E A / C R E A - S E 
C onse lho R e giona l de E nge nha ria , Arquite tura e Agronom ia de S e rgipe 

A R T - Anota çã o de R e sponsa bilida de Técnica - Lei Federa l No 
y - 6 4 9 6 / 7 7 

No. ART 

0 0 0 2 7 0 6 8 6 3 4 5 5 0 0 0 3 4 2 3 

«M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* 4 

AR T F á cil 3 . 0 . 1 

CONTRATADO 
1 - TITULO(S) DO PROFISSIONAL 

E N G E N H E IR O E LE T R IC IS T A 
2 - NOME DO PROFISSIONAL 
R IC AR D O DE JESUS ALM E I D A 

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
2 7 0 6 S 6 3 4 5 5 X X X X 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

RUA RUA E , C O N D . V I A SOLARES BL 0 5 , AP , 2 0 1 2 1 5 S AN T A LÚ C IA 

8 -C E P 
4 9 0 9 5 1 1 0 

5 - BAIRRO 
JABO T I AN A 

6 - CIDADE 
AR AC AJU 

UF 

9 -FONE 
10 - E-MAIL 

r ica rdo. boquim@ bol. co in . br 

11 - EMPRESA CONTRATADA 12 - REGISTRO NO CREA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

15 - CIDADE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
16 - UF 17 - CEP 

xxxxx xxxxxxxxxxxxxx 
CO NTRATANTE 

14 - BAIRRO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
18 - FONE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO 

AS S O C IAÇ ÃO C O M U N I T ÁR I A S Ó C IO CULTURAL HERMES FONTES 
21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
PÇ DES. R I N ALD O COSTA E S I LV A, 2 7 

23 - CIDADE 24 - UF 25 - CEP 
BO Q U I M SE 4 9 3 6 0 0 0 0 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

20 - C P F / CNPJ 
0 1 1 0 1 6 3 4 0 0 0 1 0 1 

22 - BAIRRO 
CENTRO 

26 - FONE 
7 9 3 6 4 5 2 0 2 4 

28 - CPF / CNPJ 
0 1 1 0 1 6 3 4 0 0 0 1 0 1 

32 - CIDADE 
BO Q U I M 

27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 

AS S O C IAÇ ÃO C O M U N I T ÁR I A S Ó C I O C U LTU R AL HERMES FONTES 

30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 31 - BAIRRO 

PÇ DES. R I N ALD O COSTA E S ILV A, 2 7 CENTRO 

- 5 J1 _ D i E A R T 36 - PARTICIPAÇÃO . „. , _ , , , . _ . . . _ _ 
1 - N o rm a l « „. . . . . . _ , v 37 - VINCULADA A ART 
, _ . . _ . . _ _ , 1 - I n d iv id u a l 
( C a lculo: T a be la CT ) 

C LAS S IF IC AÇ ÃO DA AR T 

29 - FONE 

7 9 3 6 4 5 2 0 2 4 

33 - UF 34 - CEP 
SE 4 9 3 6 0 0 0 0 

37 .1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

ATIVIDADE TÉCNICA NÍVEL DESCRIÇÃO DO TRABALHO QUANTIDADE UNIDADE 

38 5-LAUDO TÉCNICO 
1-ATUAÇÃO SEM 
SUBORDINAÇÃO 

BOI 15-TELECOMUNICACAO 0,03 41-KW 

39 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

40 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

41 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

42 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

43 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

4 4 - RESUMO DO CONTRATO 
O CONTRATO E REFERENTE A VISTORIA DE UM TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO • 
DE 25W E FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 87,4 a 108,0 MHz. 

MODELO SP5025 DE POTENCIA MAXIMA DE SAÍDA 

4 5 - V a lor 

O bra / S e rviço 

R $ 1 . 0 0 0 , 0 0 

Local e D a ta 

4 5 . 1 - P E R I O D O DA OBRA 

1 6 / 1 2 / 2 0 1 1 Até 
4 6 -E N T T D AD E DE CLASSE 

SENGE - S IN D . DOS ENGENHEIROS 

D e cla ro 

4 7 - H O N O R ÁR I O S 4 8 - T AX A 

R$ 3 3 ,0 0 

Ara ca ju , 0 3 de Ja ne iro de 
2 0 1 2 

D e cla ro como vjffdj&de irasias informa çõe s a cima 

HfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/ ' K 

RIC JRDO DE JESUS ALM E ID A 
'CPF - 8 2 9 6 9 1 5 9 5 2 0 

Este Documento anota perante o CREA-SE, para os efeitos legais, o contra to escrito ou verbal realizado entre as partes (Lei Federal 6 .4 9 6 /7 7 ) 

O bse rva çõe s: 

( 5 ) A gua rda da via a ssina da de sta ART é de re sponsa bi l ida de do 
( « P a gá ve l e m qualquer agência bancária, Internet ou Casas Lotérlcas. p r o f , s s , o n a , e do contra ta n te , c o m o o b je t ivo de d o c u m e n t a r o 

( 2 ) Uma via desta ART devera permanecer no local da obra /serviço para fins J , ( n c u | 0 c o n t r a t u a l 

de fiscalização. _ (6 )AR T é um Importante Instrumento de valorização profissional e 
( 3 ) Este documento somente te ra validade mediante apresentação do 
comprovante de pagamento. 
( 4 ) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8 2 0 0 0 9 2 6 6 8 

fiscalização do exercício Ilegal. 
( 7 ) A o e nce rra r as a t iv ida de s e / o u contra to , in fo rm a r a Ba ixa de sta 
AR T j u n t o a o CREA-SE. 

[ l a via CREA-SE] [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a via OBRA/SERVIÇO] 

C O N F E A / C R E A - S E 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON LIN E 

N ° d a A R T : 0 0 0 2 7 0 6 8 6 3 4 5 5 0 0 0 3 4 2 3 

Bole to : 8 2 0 0 0 9 2 6 6 8 

E ntrega do F ormulá rio: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/  /  
C O N F E A / C R E A - S E 

COMPROVANTE DE ENTREGA DE ART ON LIN E 

N ° d a A R T : 0 0 0 2 7 0 6 8 6 3 4 5 5 0 0 0 3 4 2 3 

Bole to : 8 2 0 0 0 9 2 6 6 8 Data de R e gistro da ART: /  /  

https: / /sergipe.crea-rn.org.br/v iewart faci l .php?nroarte=00027068634550003423&sista. . . 03/01/2012 
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M i n e r v a W E B / Tela de Impressão de Boleto - i v i i n e r v a w c D - u s u a n u .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uaia 

104-0 10490.51319 64000.200846 20009.266873 1 52110000003300* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Cedente 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

Agência/Código do Cedente 

0654/051316-4 

Espécie 

R$ 

Quantidade Nosso numero 

24000008200092668 - 8 
Número do documento 

2706863455XXXX 

CPF/CNPJ 

13136890000105 

Vencimento 
13/01/2012 

Valor documento 
33,00 

(-) Desconto / Abatimentos (-) Outias deduções (+} Moía/ Muita (+) Outios aciéscimos [-) Valoi cobiado 

Sacado 
RICARDO DE JESUS ALMEIDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6* S C0, 

Demonstrativo 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00027068634550003423 - 33,00 ( 01/01 ) 

NAO R E C E B E R APOS O VENCIMENTO. 

Autenticação mecânica 

_Ç°rte ™Jin!lapontilhada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

€ A I \ A 104-01 10490.51319 64000.200846 20009.266873 1 52110000003300 
Local de pagamento 
Pagável em qualquer Banco até o vencimento 13/01/2012 

Cedente 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe 

Agência/Código cedente 
0654/051316-4 

Data do documento 
03/01/2012 

No documento 

2706863455XXXX 

Espécie doe Aceite Data processamento 
03/01/2012 24000008200092668 - 8 

Uso do banco Carteira 

SR 

Espécie 

R$ 

Quantidade Valor Documento (=] Valor documento 
33.00 

Instruções (Texto de responsabilidade do cedente) 

601 - Anot.Resp.Tecnica-ART - 2012 - 00027068634550003423 - 33,00 ( 01/01 ) 

NAO R E C E B E R APOS O VENCIMENTO. 

(-) Desconto / Abatimentos 

(-) Outras deduções 

(+) Mora /Muita 

(+) Outros acréscimos 

= ) Valor cobrado 

Sacado 
RICARDO DE JESUS ALMEIDA 
RUA RUA E , COND. VIA SOLARES BL 05, AP, 201, 215, SANTA LUCIA - JABOTIANA - ARACAJU/SE CEP:49095-110 

Operador: 

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação 

Corte najinhâ ontilhada 

https: / /minervaweb. crea-rn.org.br/tela.print.boleto.cef. par t ição.php 9 crea=SE&SeqGui . . . 03/01/2012 
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I T c lg C 1 U l 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAGAMENTO DE TÍTULOS 

PAGAMENTO DE TÍTULOS CONFIRMADO 
Para sua segurança, imprima este documento. 
Ele é seu comprovante da operação. 
0 número da operação deverá ser utilizado em caso de consulta ou questionamentos 
posteriores. 

Dados da Transação 
Documento: 10490.51319 64000.200846 20009.266873 1 52110000003300 
Data: 05/01/2012 
Valor a ser pago: 33,00 
Descrição: CREA-SE 
Número de Controle:201201059941E3S2G 

Alô Banese - 0800 284 3218 
Ouvidoria Banese - 0800 284 5757 

Atendimento 24 horas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

https://wvvws.banese.com.br/netbanking/titulos/confirmacao.faces 05/01/2012 
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ESTADO DE SERGIPE 
SECRET A RI A O A SEGU RA N ÇA PÚBLI CA 

I N ST I T UT O D E IDEN I I FI C A Ç À O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• si zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ [ T Á R T E I RA_DEi p eN r i D A O T ^ É ^ ^ ! ^ ^ ^ 

Ç—i- ÍHl O O 3 1 N 3  íf  I 9 

9 8 / 6 0 / 8 1 
-  oyssi iva aã v i va — 

3 S/ MIf l 
zjn/ oidioi 

62ÕÕ||1Í00| |8ZzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA / Ï £ * * S I * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I 2 9 / 2 0 >  
— O V Ò 3 S L- VNOZ * — A d •  ; v — — 'OVÔiaoWííWíf—' ' 0 1 N 3 WI D SVN 3 Ü zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sa-M VSvísoqv^ Aiv NOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA m 
- H 0 1 I 3 T 3 O O 3 

iviioir ar r a oaaxii í 

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*0Mf> * 

M INISTÉRIO DO EXÉRCITO 

D I RET O RI A D E SERVI ÇO M I L I T A R 

^ ^ C E R T I F I C A D O D E D ISPEN SA 

D E I N CO RPO RAÇÃO 

l 'vn3 0 3:t VU3 0 ;i t l VD O IUV1 1 U3 3 S/  r - , 

S OI NV S SOU S3A~I V Ní  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1INVA Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 54



INGENTE,;  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

s i v D s i d - o o i w o N o o s SÍ O SV WU O JN IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA aoVwüsi s oa o v ô v N a a a o o " 

VaN3 7 Vd VU O I 5 I 3 1 SI N I I M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S01NVS SOU S3A1V NOniNVA 

6Z00:OV33S frOOO :VN0Z 29/ 20/ 92 :3 SVN'ia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
866T/0T/SZ - ONHnXzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'Z zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

QL IZ ll> S L £ 0 0 0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ™uoiiai3 & t 
v D i i s n r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.Hi •  JUSTIÇA 
ELEITORAL 

INSCRIÇÃO; _ ^  _ » r t  

0 0 0 0 7 1 5 4 1 2 1 7 8 1. T U R N O - 04/10/1998 

DT.NASC: 25/ 02/ 62 ZONA: 0004 SECA0 : 0029 

VANILT0N ALVES DOS SANTOS 

SBBBT V Á L I D A EM T O PO O T ERRI T Ó RI O N A C I O N A L WMMÍM& 

J»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 616.306 2* Vi a E^ So 26 - n iar -19Q£ 
VAf f l LTON ALVES DOS SANTOS ,  I 

Per cí l i o Fe l i sber t o dos . Sant os 

?ÃO Ma j i a Al ves dos Sant os ,  j  

ni i m- SE 25- f ev-1962 v' 
DATA DE NAfXIMF- NTO 

r t . de Nasc. n°1277 f l s . 271v'  i i v .  A-29 
O RL SEM Car t  «do Di s t . da Cor a.  de Boqui r o- SE 

\  . A SSI N A T U RA D O D I RET O R ' 

I I N 7 .1 I I ) ü! 

JUaj ^ o ai vf Li o i r f o vssaad w i no vnn± VNissv / /  

3 iswnm^ 

oiiat íia u vo ai o d , 

5.2 >  » - \ ) ' * Í I ; . V 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE TRIAGEM  E SELEÇÃ O DE RADCOM  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9 RU 
•<& Rutxfea 

5 

O 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056222/11 Localidade/UF: 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal 

Boquim/SE 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

FI .4 . 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

Fl. 11 . 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social às fls. 10/19 (não está claro em que Registro o Estatuto se encontra lavrado); 

Ata de eleição de 28/2/2011 às fls. 20/21 (não está claro em que Registro o Estatuto se encontra lavrado). 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei n° 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
República? 

Não se Aplica 

7. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
circunscrita a um circulo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicilio ou 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 
Não 

10. 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

11 . N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? 

01.101.634/0001-01 (fl. 9). 

12. Quadro D iretivo da Associa çã o ou Fundação Mandato: art. 17 - 3 anos Validade: 28/02/2014 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade / 

Emancipação 
Nacionalidade Declaração 

Cloves Trindade da Silva 
506.250.715-49 

Presidente Sim Sim Não 

Vanilton Alves dos Santos 
235.285.405-91 

Secretário Sim Sim Não 

Renan Lima de Oliveira 587.502.315-53 
Tesoureiro Não Não Não 

Declaração de Conformidade: não consta; 

Certidão Negativa da Anatei: fl. 8; 

Declarações do Anexo 14: fl. 22; 

30/07/2012 RadCom Página 1 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE TRIAGEM  E SELEÇÃ O DE RADCOM  

Identificação do Processo 

Número: 53000.056222/11 Localidade/UF: Boquim/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

Aviso: 0 Publicação: 01/01/2000 Prazo: 01/01/2000 Canal: 

Declaração dos responsáveis pela entidade: fl. 23 (CIs às fls. 24 e 26); 
Relatório do Conselho Comunitário: fls. 28/29; 
Relação de Associados: fls. 30/31; 

Provas de maioridade e de nacionalidade dos dirigentes: falta do sr. Renan Lima Oliveira (fls. 24 e ) 
Declarações de fiel cumprimento: não consta; 
Comprovantes de Residência: fl. 25 (Clóvis); 
Provas de Idoneidade: não consta. 

13. C onclusão da Análise 

Da análise da documentação constante dos autos, constatou-se a necessidade de solicitar os seguintes documentos: 

1) Declaração de conformidade; 
2) Prova de nacionalidade do Sr. Renan Lima Oliveira; 

3) Declaração de fiel cumprimento; 

4) Comprovantes de Residência do Secretário e do Tesoureiro 

5) Provas de idoneidade; 

6) Certidão cartorária comprovando o registro da Ata de Elei zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Analista Técnico Aémlsiárativ-
MatriculazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W-
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Ministério das Comunicações 

Identificação do Processo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r<JLL. 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão %  ̂

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Número: 53000.056222/2011 Localidade/UF: BOQUIM/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

Aviso: 0 Canal: 0 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

Check List 
2. Apresentou cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Não 

3. Apresentou documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Não 

4. Apresentou Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro Não 

5. Apresentou declaração constante do Anexo 14 da Norma 1/2011, assinada pelo Não 

6. Apresentou declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as Não 

7. Apresentou último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item Não 

8. Apresentou relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o Não 

9. Apresentou comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente Não 

10. Apresentou certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatei? Sim 

11. Apresentou laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Não 

12. Apresentou declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando Sim 

13. Apresentou Laudo de Vistoria Técnica, elabora por engenheiro habilitado (Anexo 13 Não 

15. Conclusão Geral (Parecer Técnico) 

Nota Técnica n.° 2663/12 e correspondente Ofício de Exigência - Laudo de Ensaio. 

16. Conclusão Geral (Parecer Jurídico) 

Da análise da documentação constante dos autos, constatou-se a necessidade de solicitar os seguintes 
documentos: 

1) Declaração de conformidade; 
2) Prova de nacionalidade do Sr. Renan Lima Oliveira; 
3) Declaração de fiel cumprimento; 
4) Comprovantes de Residência do Secretário e do Tesoureiro; 
5) Provas de idoneidade; 
S) Certidão cartorária comprovando o registro da Ata de Eleição, e do Estatuto Social no livro correto. 

14/110012 Página 1 
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.o Hs.._ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 2663/2012/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.056222/2011 
Processo de Outorga n° 53840.000431/1998 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento de renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Boquim / SE, conforme Portaria de autorização n° 593, de 
16/4/2002, publicada no D.O.U. de 18/4/2002 e Decreto Legislativo n° 311/2001, publicado no 
D.O.U. de 4/9/2001. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo: 

I . Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

I I . Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no 
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do 
Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma n° 01/2011; 

I I I . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade de adequação do documento ao disposto nas disposições transcritas a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações interessadas em 
executar o serviço deverá: 

a) ser apresentado na íntegra; 

b) estar legível; 

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições que: 

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins lucrativos, 
sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus 
representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a 

AS/CSV/53000.056222zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/11/CGRC 
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vida social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IV. Da leitura do art. 43 do estatuto social, não ficou clara como se dará a convocação 
de Assembleia Geral com fins a promover alterações estatutárias, já que faz menção ao art. 16, que versa 
relativamente sobre a não remuneração dos membros da diretoria executiva, do conselho fiscal e do 
conselho comunitário. Tendo em vista o exposto, a entidade deverá apresentar esclarecimentos ou fazer 
alterações que forem necessárias. 

V. As alterações estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas 
junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no Livro "A" do Registro de Pessoas 
Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que vise tal comprovação. Ressaltamos 
que o registro apresentado no Estatuto Social à época do requerimento de renovação não resta 
claro se foi averbado no Registro de Títulos e Documentos ou no Registro de Pessoas Jurídicas. 

V I . Certidão Cartorária que comprove que a Ata de Eleição da diretoria em 
exercício está devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas (o 
documento apresentado não deixa claro se a ata foi averbada no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas ou no Registro de Títulos e Documentos); 

VI I . Prova de que o Sr. Renan Lima de Oliveira é brasileiro natos ou 
naturalizado há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipado (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não 
serão aceitos, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos 
subitens 8.4.1 e 8.4.2; 

VII I . Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 8.1, alínea "g", 
da Norma n° 01/2011; 

IX. Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus 
dirigentes residem na área da comunidade a ser atendida pela estação, de acordo com ao subitem 
8.1, alínea "f. 1", da Norma n° 01 /2011; 

X. Declaração, assinada pelo representante legal, de que: a entidade não tem 
como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, 
participem de outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços 
mencionados; de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "f.2", da Norma n° 01/2011; 

X I . Comprovante de residência dos Srs. Vanilton Alves dos Santos e Renan 
Lima de Oliveira, de acordo com o disposto no subitem 8.1, alínea "k" da Norma n° 01/2011; 

X I I . Comprovação de idoneidade da entidade interessada, bem como de seus 
dirigentes, em atenção ao disposto no art. 34, alínea "a" do Código Brasileiro de 
Telecomunicações (Lei n° 4.117/1962) e nos subitens 10.8 e 20.5 da Norma n° 01/2011, 
mediante apresentação dos seguintes documentos: 

a. Certidão dos setores de distribuição dos foros criminais dos lugares 
em que cada dirigente tenha residido nos últimos cinco anos, da Justiça Federal, Estadual e 
Eleitoral; 

b. Folha de antecedentes da Polícia Federal e da Polícia dos Estados nos 
quais os dirigentes da entidade residiram nos últimos cinco anos, expedida, no máximo, há seis 
meses; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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G o m ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c. Certidão que comprove a regularidade fiscal da entidadeâx 
2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RuWca Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada; e 

d. Certidão de regularidade da entidade perante a Seguridade Scrtial e 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

X I I I . Números de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas das 
entidades representadas no Conselho Comunitário; 

XIV. Laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com a respectiva Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devidamente assinada pelo profissional habilitado e pelo 
representante legal da requerente, acompanhada do comprovante de recolhimento da taxa 
relativa às despesas decorrentes desse ato, conforme dispõe o subitem 12.1.1 da Norma n° 
01/2011. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o processo será 
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinção 
da Autorização outorgada à requerente. 

4. Informamos, ainda, que o referido prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência ou calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento 
das exigências. Qualquer documentação encaminhada após o transcurso desse prazo será 
considerada intempestiva. Ressalte-se que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

ia, de novembro de 2012. 

Brasília, de novembro de 2012. 

Chefe de Divisão 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 2663/2012/CGRC/SCE-MC. 

Brasília de novembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Rubrica i^ 1? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6177 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ò[ { fá /2012/CGRC/SCE-MC 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /tfâtWVfonlfa 2012. 

Ao Senhor zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C L O V E S TRINDADE SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes 
Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, n.° 27 - I o andar 
49.360-000 Boquim / SE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 
53000.056222zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/11. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056222/11, na localidade 
de Boquim / SE, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 2663, que indica 
pendências na documentação encaminhada pela entidade. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, 
apenas na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou 
de calamidade pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma 
solicitação formal neste sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido 
esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que 
não serão aceitas prorrogações de prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

Atenciosamente 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

CGRC 
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ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RV_-J!9« S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*5> _l |_J C9-

N O ^ < ? U R AZ ÃO S O C IAL D O C 

J I I I 1 I I 

E N D E R E Ç O /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ADRESSE 

J I 1 I I 
C E P /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CODE POSTAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Of. 4165 /2012/CGRC/SCE-MC 
53000.056222/11 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CLOVES TRINDADE SILVA 
Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes 
Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, n.° 27 - Io andar 
49.360-000 Boquim / SE 

I I I I 

J I I L 

D E C LAR AÇ ÃO DE C O N T E Ú D O (S U JE ITO À V E R IF IC AÇ ÃO ) / DISCRIMINACION N AT U R E Z A D O E N V IO / NATURE DE LENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

^ \ EMS 

N AT U R E Z A D O E N V IO / NATURE DE LENVOI 

1 1 PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

^ \ EMS 

J SEGURADO / VALEUR DECLARE 

AS S IN AT U R A D O R E C E BE D O R / SIGNATURE DU RECEPTEUR 

X 

DATA DE R E C E BI M E N T O 
DATE DE LIVRATION 

N O M B LE G lV E L D O R E C E B ÏDOR 1 NOM LISIBLE DU RÉCEPTEUR 

N° D O C U M E N T O DE ID E N T IF IC AÇ ÃO D O 
R E C E BE D O R / Ó R G ÃO E X P E D ID O R 

\ Xi\ ô < 5 W/F 

R U BR IC A E MAT. DO E M P R E G AD O / 

SIGNATURE OEJ>fi^ËRp\ 

ENDEREÇO PARA D E V O LU Ç ÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 

CARIMBO. DE-ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DEDÊSTINATION 

75240203-0 F C 0 4 6 3 / 1 6 114 X 186 mm 
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MINISTÉRIO DASzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COMVmMS 
Secretária de Serviços de Comunicações iL ie 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasíha-DF 

J 1 I I I L J 1 1 1 L 

_L L 

J I L 

BRASIL 

u 
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Associação Cultural 
I lermos Fontes 

Oficio n°. 065/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA3000 001226/2013-17 

Boquim/SE, 28 de dezembro de 2012 

Ilustríssimo Senhor 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica / Ministério das Comunicações 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 70044-900 - Brasília - DF 

Assunto: Encaminhamento de Documentação Solicitada - Processo n°. 

53000.056222/11. 

Prezado Senhor; 

Encaminhamos a Vossa Senhoria, a documentação que nos foi solicitada 

através do Oficio n°.4165/2012/CGRC/SCE-MC datado de 19 de novembro de 2012, 

Oriundo desse Ministério. 

Sem mais para o momento, renovo votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

Presidente 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 
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.O Rs.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 7 ? ^ 

«a — ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, CLOVES TRINDADE SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, declaro para os devidos fins que a 

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Boquim(SE), 26 de dezembro de 2012 

Cloves Trindade/Silva 

Presidente 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 
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2o OFICIO - REGISTRO DE PESSOAS NATURAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Paulo Anselmo Vieira Alves - Registrador Substituto 

Te l: (79) 3645-1138 

Fórum Hermes Fontes 

C.E.P.: 49.360-000 - Boquim - Sergipe - Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• h3. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

> 7 

C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que se encontra 
registrado no Livro A-02, sob n° 051, o ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, constando a I a 

averbação lavrada no dia 08/04/1999, 2a averbação 15/05/2008, 3a averbação em 
11/06/2010 e a 4 a averbação em 26/05/2011. 

Taxa: R$ 25,00- Ferd: R$ 5,00- Selo: R$ 0,08 Selo Se Da 889855; Guia: 
155120001544 

O referido é verdade e dou fé. 

Boquim, 31 de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joyce Gle^diane Pereira Nascimento 
Registradora Substituta 

5 £ 2 E R JUDICIÁRIO DO 
'ESTADO DE SERGIPE 

s 
S E D A 0 8 8 9 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 69



A s s o c ia ç ã o Cultural 
Hermes Fontes 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES para alteração do Estatuto. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos trinta dias do mês de abril do ano de dois mil e oito, às dezessete horas e 
trinta e quatro minutos, na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO 
CULTURAL HERMES FONTES, localizada na Rua Desembargador Rinaldo Costa e 
Silva n° 27 - Centro, em Boquim, Estado de Sergipe, reuniram-se em Assembléia 
Geral os sócios da supracitada associação com o propósito exclusivo de proceder a 
alteração do Estatuto, em consonância com o Edital de Convocação de vinte e nove 
de abril de dois e oito. Verificada a presença do número legal para deliberar sobre a 
pauta, o Senhor Presidente da Mesa Diretora dos Trabalhos, membro-fundador, 
jornalista e radialista, Cloves Trindade Silva, deu por aberta a sessão convidando o 
também membro-fundador, jornalista Vanilton Alves dos Santos, para secretariar o 
processo da alteração do Estatuto, os Senhores Luiz Antonio Maia dos Santos e 
Izael da Silva Ramos, para auxiliar a mesa nos trabalhos e para prestar assessoria 
jurídica naquelo momento a advogada Maria José Vieira Barbosa, que foi convidada 
pela Diretoria Executiva e que prontamente atendeu. Em seguida o Senhor 
Presidente Cloves Trindade Silva, agradeceu a todos pela presença e pediu a mim, 
Vanilton Alves dos Santos que lesse o Edital de Convocação apresentando assim a 
pauta:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 - ALTERAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL; 2 - O QUE OCORRER e que 
fosse lida a ata da última Assembléia Geral realizada no dia vinte e nove de março 
de dois mil, que após lida, foi considerada conforme. Prosseguindo os trabalhos o 
Senhor Presidente passou a palavra à nobre Doutora Maria José Vieira Barbosa, 
pedindo para as explicações da necessidade da alteração do Estatuto, que disse 
que, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES está 
obrigada a alterar seu Estatuto, porque desde o dia 11/01/2003 vigora em todo país, 
através da Lei 10.406 de 10/01/2002 um novo Código Civil, cujo Capitulo II, que trata 
as associações, determina no seu Artigo 54, que os estatutos de todas as 
associações, sob pena de nulidade, têm que conter de forma clara e explícita, a 
denominação, os fins, a sede da associação, os requisitos para a admissão, 
demissão e exclusão de sócios, direitos e deveres dos sócios, as fontes de recursos 
para a manutenção da associação, o modo de constituição e funcionamento dos 
órgãos deliberativos, as condições para a alteração das disposições estatutárias e 
para a dissolução, a forma da gestão administrativa e de aprovação das respectivas 
contas, além do que, no Código Civil Brasileiro, há também outros artigos, tratando 
sobre outros temas, como por exemplo, da competência privativa da assembléia 
geral, sobre os direitos de defesa em processos de exclusão, do destino do 
patrimônio líquido no caso da dissolução da associação e dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum mínimo de 
sócios para a promoção das assembléias gerais, que passou a ser de um quinto 
(1/5). Após as explicações sobre as mudanças no Código Civil Brasileiro, o Senhor 
Presidente disse que, e como a associação é popularmente conhecida como 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL HERMES FONTES, justifica adotar oficialmente tal 
denominação como o nome de fantasia da associação, para isto necessário se faz 
normatizar no estatuto, além disso, cabe também melhor redigir e ordenar os artigos 
e as disposições estatutárias, o quê foi atestado pela nobre advogada presente, 
tendo naquele momento, eu, Vanilton Alves dos Santos, pedindo ao Presidente um 
aparte para disse que o momento era propício a isto tudo, fazendo com quê o 
Estatuto redigido há doze anos, ficasse melhor, moderno e legal. O Senhor 
Presidente Cloves Trindade Silva, prosseguiu explicando que cumprindo a Lei, é 
necessário que a Assembléia Geral, ora reunida, altere o estatuto para fazer constar 
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tudo que o Código Civil Brasileiro exigi a adoção do nome de fantasia, nova redação, 
e que após qualquer alteração no estatuto, faça-se a sua consolidação, que nada 
mais é que redigir o estatuto na forma que ficou depois das alterações. Com os 
presentes satisfeitos com explicações, o Senhor Presidente, cumprindo a ordem do 
dia, colocou em votação a alteração do estatuto, que foi aprovada por unanimidade, 
em seguida, colocou em votação a adoção do nome de fantasia, que também foi 
aprovado de forma unânime, permitindo-se assim o inicio deste trabalho, para 
apresentação do projeto do novo estatuto contemplando as modificações 
necessárias à sua adequação à Lei 10.406/2002 e o nome de fantasia. O Senhor 
Presidente pediu a mim, que fosse lido analisado, discutido e emendado. Após o 
término dos trabalhos de alteração do estatuto, não havendo mais nenhuma 
alteração a ser feita no estatuto, iniciaram-se os trabalhos da sua redação final. Feita 
a redação a redação final do Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO 
CULTURAL HERMES FONTES, ela foi lida por mim para todos os presentes e 
colocada em votação, tendo sido por unanimidade aprovada pela Assembléia Geral, 
em seguida, depois dessa aprovação, a Assembléia Geral aprovou e determinou a 
consolidação na forma da Lei, que, após tal ato, deixou o Estatuto, da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES, que 
passará a vigorar a partir de hoje, dia trinta (30) de abril de dois mil e oito (2008), 
com a seguinte redação: 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

ESTATUTO 

CAPÍTULO PRIMEIRO 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE, DURAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA 

ARTIGO 1 o : DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO E NATUREZA JURÍDICA. 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES, fundada no dia 16 de fevereiro de 1996, inscrita no Ministério da Fazenda 
sob o CNPJ 01 101 634 /0001 - 01 é uma pessoa jurídica de direito privado, 
constituída sob a forma de associação sem fins lucrativos ou de fins não 
econômicos, regida por este Estatuto e pelas disposições legais aplicáveis. 

Parágrafo 1 o - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES tem sede e foro no município de Boquim, Estado de 
Sergipe, à Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva n° 27, Centro, CEP 
49.360-000, podendo manter escritórios ou representações em outras 
localidades do País. 

Parágrafo 2 o - ASSOCIAÇÃO CULTURAL HERMES FONTES é o nome 
de fantasia que a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES adotará. 

Parágrafo 3 o - É indeterminado o tempo de duração dju 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 o - DA FINALIDADE E OBJETIVOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, 
enquanto entidade social, sem fins lucrativos ou de fins não econômicos, é uma 
associação constituída com a finalidade de desenvolver atividades sócio-culturais e 
desportivas, promover ações que proporcione o bem estar das crianças, 
adolescentes e idosos, bem como executar o serviço de radiodifusão comunitária, 
com programação voltada para a comunidade local, e ainda, promover a melhoria 
das condições sociais, econômicas e culturais da coletividade e colaborar com o 
Poder Público para a consecução de suas finalidades. 

Parágrafo 1 o : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES tem como objetivo: 

a) Promover atividades educacionais e de formação geral; 
b) Incentivar comportamento de participação, organização e 
solidariedade, criando ou estimulando através de convênios com 
instituições governamentais ou não, no sentido de garantir os 
direitos das crianças, adolescentes e idosos, contribuindo com a 
realização de palestras, seminários e cursos educativos e 
profissionalizantes; 
c) Divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências 
educativas e avaliações; 
d) Manter convênios e/ou se associar a entidades similares para 
prestação de serviços de assessoria; 
e) Divulgar e promover suas atividades e finalidades através de 
órgãos de imprensa e de radiodifusão; 
f) Definir contribuições aos sócios; 
g) Cobrar mensalidades cujos valores serão estabelecidos pela 
Assembléia Geral; 
h) Prestar serviços compatíveis com suas finalidades, com fim de 
arrecadar fundos para manutenção da sociedade; 
i) Administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de 
alcançar os objetivos da sociedade. 

i i -- ( •O Rubnca. 

Parágrafo 2 o: Compete a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES: 

a) Perante os poderes políticos, representar seus agentes, assim como 
no plano particular os interesses da comunidade; 
b) Preservar a crescente e contínua integração com as instituições, 
visando estabelecer harmonia e bem estar em prol do desenvolvimento 
da comunidade; 
c) Estabelecer sistema de controle na aplicação dos recursos que 
venham receber, visando à comprovação das despesas realizadas 
perante os órgãos públicos grupos de pessoas; 
d) Divulgar seus objetivos e realizações; 
e) Quando convocada, colaborar com os poderes públicos para a 
solução de problemas de interesse da comunidade. 

C AP Í T U LO S E G U N D O 
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DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3 o: DA IGUALDADE ENTRE AS PESSOAS E DA COMPOSIÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES é 
isenta de quaisquer preconceitos ou discriminações, não admitindo controvérsias de 
raça, credo religioso, cor, gênero ou político—partidárias, em suas atividades, 
dependências ou em seu quadro social e será composta de um número ilimitado de 
sócios. 

Parágrafo 1 o : Devem necessariamente compor a Associação pessoas 
comprometidas com os objetivos e finalidades da entidade jurídica intitulada 
de ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, 
que estejam motivadas por interesses comuns bem como se unam para 
resolver seus problemas por meio de ações coletivas e solidárias. 

Parágrafo 2 o: A responsabilidade e a orientação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES caberão sempre a 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, e que residam no 
município de Boquim. 

ARTIGO 4 o: DAS CATEGORIAS DE SÓCIOS 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
possui as seguintes categorias de sócios: 

I. SÓCIO FUNDADOR 
Será considerado sócio fundador, com direito a votar e ser votado em 

todos os níveis ou instâncias os sócios que assinaram a Ata da Fundação da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

II. SÓCIO EFETIVO 
Será considerado sócio efetivo, qualquer sócio ou pessoa que não seja 

fundador da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES, aprovados pela Assembléia Geral, contribuindo financeiramente na 
forma determinada, bem como com os objetivos e finalidades com a entidade, 
possuindo direito a votar e ser votado em todos os níveis ou instâncias da 
associação. 

III. SÓCIO HONORÁRIO 
Será considerado sócio honorário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES aquele que estranho ao quadro social 
receba tal título e reconhecimento da Assembléia Geral, como homenagem 
excepcional ou como reconhecimento de serviços prestados, não possuindo, 
entretanto o direito a votar e ser votado em nenhum dos níveis ou instâncias 
da Associação, como também é desobrigado de contribuições em caráter 
permanente. 

IV. SÓCIO BENEMÉRITO 
Será considerado sócio benemérito da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES aquele que a Assembléia Geral, 
numa homenagem especial conferir-lhe tal titulo, em razão de prestarem 
relevantes serviços prestados. 
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distribuição de lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum 
pretexto, a eventuais superávits de quaisquer exercícios financeiros, 
bem como assumirá eventuais déficits e obrigações passivas da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 

.5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rŝ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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ARTIGO 7 o: DA DEMISSÃO DE SÓCIOS 

Um sócio integrante da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES será 
demitido das suas funções se: 

1) Praticar atos ilícitos e/ou danosos e lesivos ao patrimônio da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES; 

2) Desrespeitar as disposições estatutárias da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES; 

3) Ofender fisicamente ou moralmente componentes da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, bem como 
qualquer entidade ou a seus representantes quando estes estiverem 
no exercício de atividades ligadas ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES; 

4) Negligenciar as obrigações do cargo que ocupa ou tarefas que lhe 
foram incumbidas; 

5) Abandonar o cargo que ocupa na ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES; 

Parágrafo 1 o : Para a demissão de sócios será convocada 
extraordinariamente para este fim, na forma das disposições deste 
Estatuto uma Assembléia Geral, onde serão apresentadas as acusações, 
em seguida, será concedido ao acusado direito amplo de defesa e após a 
apresentação da defesa a Assembléia Geral da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES decidirá através 
de votação secreta, vencendo a maioria absoluta, não cabendo nenhum 
tipo de recurso ao resultado. 

Parágrafo 2 o : Se os motivos da demissão forem enquadrados no 
que versa o Artigo 6 o, II, do presente Estatuto, ela deverá ser cumulada 
com a expulsão do sócio. 

Parágrafo 3 o: Se a Assembléia Geral decidir pela demissão, 
imediatamente após esta decisão ela deverá dar posse ao suplente do 
cargo como efetivo, e, em seguida, eleger um novo suplente para o cargo 
que sofreu a demissão, procedendo na forma prevista nas disposições 
estatutárias para este fim, ficando, portando, subjetivamente na 
convocação feita para os procedimentos demissionais, a possibilidade da 
necessidade da realização de uma eleição. 

ARTIGO 8 o : DOS DIREITOS DOS SÓCIOS 

Os sócios da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES têm o direito de: 

a) Gozar de todas as vantagens e benefícios concedidos pela 
Associação; 

b) Votar e ser votado para qualquer cargo ou função, depois de 
transcorridos dozezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (12) meses da data da admissão como sócio da 
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A admissão de novos sócios ao quadro social far-se-á pela apresentação de 
um sócio da entidade através da proposta para admissão de sócio apresentada à 
Diretoria Executiva, para que seja submetida à aprovação pela Assembléia Geral. 

Parágrafo 1 o : Podem associar-se à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES todas as pessoas físicas maiores de 
18 anos que tenham atividades, ou queiram ter, ligadas a área da cultura e da 
comunicação e, desejarem vínculos associativos com esta entidade. 

Parágrafo 2 o: Pessoas físicas menores de 18 anos e maiores de 16 
anos poderão se associar na categoria de colaboradores, contribuindo para a 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, com 
direito a voz, mas não a voto. 

Parágrafo 3 o: Pessoas jurídicas podem associar-se como 
colaboradores contribuindo para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES, com direito de voz, mas não a voto. 

Parágrafo 4 o: A votação para a aprovação ou não da admissão de 
sócios, será secreta, e se dará pela vontade da maioria absoluta dos 
presentes. 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 o: DA SAÍDA DE SÓCIOS 

A saída de sócios dar-se-á pelas formas que seguem: 

I. Pela saída voluntária, devendo o sócio requerê-la de forma 
tácita e expressa à Diretoria Executiva, que deliberará 
atendendo a sua vontade; 

II. Pela exclusão, que será motivada pela falta de pagamento de 
seis (06) contribuições consecutivas, se mensais ou duas (02) 
contribuições consecutivas se anuais, saída que será 
deliberada pelo Conselho Fiscal, que comunicará sua decisão 
ao sócio excluído e à Diretoria Executiva; 

III. Pela expulsão, que será motivada pela prática de atos ilícitos 
e/ou danosos ao patrimônio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, pelo desrespeito às 
disposições estatutárias, pela prática de ofensas físicas e/ou 
morais, a componentes da entidade, bem como a qualquer 
entidade ou a seus representantes quando estes estiverem no 
exercício de atividades ligadas à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

Parágrafo 1 o : Para os casos de expulsão de sócios será 
convocada extraordinariamente para este fim, na forma das 
disposições deste Estatuto uma Assembléia Geral, onde serão 
apresentadas as acusações, em seguida, será concedido ao acusado 
direito amplo de defesa e após a apresentação da defesa a Assembléia 
Geral da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES decidirá através de votação secreta, vencendo a maioria 
absoluta, não cabendo nenhum tipo de recurso ao resultado. 

Parágrafo 2 o : Nenhum sócio, independente dos motivos de sua 
saída, no momento de sua saída ou em qualquer outro, fará jus à 

. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
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DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

ARTIGOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10°: DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO 

Os órgãos de administração da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES são: 

I. Assembléia Geral; 
II. Diretoria Executiva; 
III. Conselho Fiscal; 
IV. Conselho Comunitário; 

ARTIGO 11: DA ASSEMBLÉIA GERAL 

A Assembléia Geral é a instância máxima decisória da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, sendo composta por todos 
os sócios em pleno gozo de seus direitos. 

Parágrafo 1 o : Presidirá a Assembléia Geral, qualquer sócio, desde que, 
em dia com suas obrigações sociais, e, se for aclamado pelos presentes com 
poder de voto, para fazê-lo. O presidente aclamado poderá convocar qualquer 
dos presentes para secretariar e ajudar nos trabalhos. 

Parágrafo 2 o: As decisões tomadas nas Assembléias Gerais serão 
registradas e assinadas por todos os presentes. 

ARTIGO 12: COMPETÊNCIA DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Compete privativamente à Assembléia Geral: 

a) Eleger e empossar a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal. 
b) Demitir e/ou destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho 

Fiscal e/ou Conselho Comunitário. 
c) Estabelecer, aprovar e avaliar a contribuição mensal do sócio; 
d) Examinar e homologar o relatório do Conselho Fiscal sobre as contas 

da gestão administrativa financeira, e balanços e demonstrações 
contábeis. 

e) Apreciar e votar o plano de trabalho elaborado pela Diretoria Executiva; 
f) Apreciar e aprovar os regimentos internos que venham a ser 

elaborados; 
g) Propor e aprovar a admissão de novos sócios efetivos. 
h) Decidir sobre a mudança de objetivos da Associação; 
i) Alterar o Estatuto da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

pDLIÜRAL HERMES F W T E S . ~ 
j) Autorizar a realização de empréstimos e outras obrigações pecuniárias, 

contribuições de garantias e casos exigidos; 
k) Determinar as linhas de ação da Associação. 
I) Autorizar a alienação ou instituição de ônus sobre os bens 

pertencentes à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES, 

m) Propor e aprovar a demissão e a expulsão de sócios, 
n) Deliberar sobre atos e fatos que atinjam bens patrimoniais tais como 

alienação, permuta doação e oneração; 
o) Deliberar sobre a dissolução da Associação e, neste caso, nomear os 

liquidantes e votar as respectivas contas; 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 76



^ ± zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A s s o c ia ç ã o Cultural 

, Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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FONTES; 

c) Participar das Assembléias Gerais, discutindo e votando em assuntos 
que nela se tratarem; 

d) Ter acesso a todos os livros e documentos da Associação, quando 
assim o desejar; 

e) Solicitar a qualquer tempo, esclarecimento e informações sobre as 
atividades da Associação e propor medidas que julguem de interesse 
para seu aperfeiçoamento e desenvolvimento; 

f) Convocar Assembléia Geral, mediante requerimento assinado por um 
quinto (1/5) dos sócios fundadores e efetivos, e fazer-se nela 
representar, nos termos e condições previstas neste Estatuto; 

g) Ter acesso às atividades e dependências da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

h) Apresentar moções, propostas e reivindicação a qualquer dos órgãos 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 

i) Apoiar, divulgar, propor e efetivar eventos, programas e propostas 
dentro do caráter das finalidades da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

j) Propor a admissão de novos sócios, na forma do Artigo 5 o deste 
Estatuto. 

k) Participar das Assembléias Gerais. 
I) Recorrer, estando quite com as obrigações estatutárias, de qualquer 

ato deliberativo que julgar prejudicial aos seus direitos, sejam eles da 
Diretoria Executiva e/ou do Conselho Fiscal, tendo para isto o prazo de 
dez (10) dias da data da publicação, ou da notificação, ou da afixação 
no quadro de aviso. 

ARTIGO 9 o : DOS DEVERES DOS SÓCIOS 

Os sócios da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES têm o dever de: 

a) Respeitar as disposições estatutárias e os Órgãos de Administração da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 

b) Trabalhar em prol dos objetivos da Associação, respeitando os 
dispositivos estatuários, zelando pelo bom nome com ética e da moral. 

c) Defender integralmente o pleno exercício da cidadania, o direito de 
todos ao meio ambiente sadio e equilibrado, o respeito a todas as 
formas de vida, o respeito à liberdade de opinião e a diversidade 

• sócio-cultural, a solidariedade, o diálogo entre-povos, a -pas^e. os 
direitos humanos. — - — 

d) Pagar pontualmente anuidades, mensalidades e demais contribuições 
estatutárias. 

e) Participar de todas as atividades sociais, culturais, desportivas e 
ecológicas, estreitando os laços de solidariedade e fraternidade entre 
todas as pessoas e nações. 

f) Manter atualizado seus dados cadastrais junto ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, informando 
alterações ocorridas, principalmente as mudanças de endereço. 

CAPÍTULO TERCEIRO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMÈSTONTES 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 

Página n° 011 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PROCUnWORAMUNICIPAL 

OAB/SE 0178-B 

1 filCC*S. TITU.0S E DOCUMENTOS 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 77



ARTIGO 13: DA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLÉIA GERAL 
Associação Cultural 

Hermes Fontas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A convocação da Assembléia Geral se dará por carta aos sócios ou por edital 
afixado na sede social com a antecedência de sete (07) dias da data da realização, 
sendo que ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum mínimo para a Assembléia Geral será de um quinto (1/5) dos 
sócios efetivos em pleno gozo de seus direitos para deliberar em primeira 
convocação um décimo (1/10) em segunda convocação, que será feita, se 
necessário, trinta minutos após a hora marcada no edital. 

Parágrafo único: Para as deliberações a que se referem as alíneas "a", 
"b", "h",J^" j" , " I " , "m" e "n", do Artigo 12 deste Estatuto, é exigido deliberação 
da assembléia especialmente convocada para tais fim, cujo quorum será o 
estabelecido no estatuto, bem como os critérios de eleição dos 
administradores. 

. O fíL. 

•<\> RüWca. 

«0-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 

ARTIGO 14: REUNIÃO DA ASSEMBLEIA GERAL 

A Assembléia Geral reunirá: 
a) Ordinariamente, anualmente para apreciação e aprovação das contas 

da Diretoria Executiva, devendo a cada doze meses, planejar e avaliar 
as atividades da Associação. 

b) Ordinariamente, trienalmente para eleger a Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário; 

c) Extraordinariamente, a qualquer tempo, convocada pela Diretoria 
Executiva, Conselho Fiscal ou por um quinto (1/5) dos sócios em pleno 
gozo de seus direitos, por motivos relevantes, como por exemplo, para 
a aprovação da admissão de sócios. 

Parágrafo 1 o : Cabe ao Presidente da Diretoria Executiva e no 
impedimento ou ausência, seu substituto, promover os meios de convocação, 
para as Assembléias Gerais, devendo fazê-la com antecedência mínima de 
sete dias da data de reunião, mediante aviso enviado aos sócios e fixação de 
Edital na sede da associação e/ou lugar público bem freqüentado. 

Parágrafo 2 o: Quando a Assembléia Geral for requerida pelos sócios, 
ou pela maioria da diretoria, vencido o presidente, este deverá convocá-la no 
prazo de três (03) dias, contados da data da entrega do requerimento. Se o 
presidente não convocar a Assembléia Geral, fá-lo-ão aqueles que 
deliberarem por sua realização. 

Parágrafo 3 o: As Assembléias Gerais decidirão por maioria dos votos 
presentes, sendo proibidos os votos por procuração. Funcionará em primeira 
convocação com a presença mínima de um quinto (1/5) dos sócios e em 
segunda convocação, meia hora após a primeira, com qualquer número. 

ARTIGO 15: DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO 
COMUNITÁRIO 

A Assembléia Geral, através do voto secreto, elegerá uma Diretoria 
Executiva, um Conselho Fiscal e um Conselho Comunitário, definindo suas funções, 
atribuições e responsabilidades através de Regimento Interno próprio. 

Parágrafo Único: As reuniões da Diretoria Executiva acontecerão 
mensalmente, presididas pelo Presidente, e suas decisões serão tomadas pe, 
maioria simples. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FO 
LIVRO DE REGISTRO DEVfflS"N° 02 
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ARTIGO 16: DA REMUNERAÇÃO DE MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA, 
CONSELHO FISCAL E CONSELHO COMUNITÁRIO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES não 
remunera os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho 
Comunitário, não distribui lucros ou dividendos a qualquer título ou sob nenhum 
pretexto, sendo que eventuais superávits de quaisquer exercícios financeiros serão 
destinados à consecução de suas finalidades e objetivos estatuários e aplicados 
integralmente no país. 

Parágrafo único: O sócio que aceitar qualquer relação empregatícia 
com ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, 
perde na vigência da relação, o direito de votar e ser votado, sendo que tais 
direitos serão restaurados quando do término da relação e depois de 
aprovadas as contas do exercício correspondente ao término da relação 
empregatícia. 

ARTIGO 17: DA ELEIÇÃO, COMPOSIÇÃO E MANDATO DA DIRETORIA 
EXECUTIVA 

A Diretoria Executiva é o órgão gestor responsável pela representação social 
e pela gestão administrativa financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES. É eleita pela maioria simples dos sócios em 
Assembléia Geral, através de votação secreta, para o mandato de três (03) anos, 
permitindo-se reeleição. 

Parágrafo único: A Diretoria Executiva é subordinada à Assembléia 
Geral e é composta por três (03) membros, obrigatoriamente sócios, nos 
seguintes cargos: 

I. Presidente 
II. Secretário 
III. Tesoureiro 

ARTIGO 18: DA ATRIBUIÇÃO E COMPETÊNCIA DA DIRETORIA EXECUTIVA 

A Diretoria Executiva responde pela gerência administrativa, legal e financeira 
da Associação, em juízo ou fora dele, e a ela compete: 

a) Gerir administrativamente e financeiramente ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

b) Definir cargos, funções, atribuições e responsabilidades mediante 
Regimento Interno próprio. 

c) Administrar, gerenciar e coordenar o plano de trabalho definido para o 
exercício, definindo as linhas gerais orçamentárias e a programação 
anual da Associação, bem como nomear ou destituir os coordenadores 
de programas, instituir ou cancelar programas, projetos ou serviços. 

d) Admitir sócioszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ad referendum da Assembléia Geral. 
e) Admitir e demitir funcionários. 
f) Convocar e conduzir reuniões e assembléias. 
g) Promover os meios para o gerenciamento do Patrimônio da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 

h) Contratar e destratar representando ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 
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i) Promover todas as ações que garantam fielmente o bom 

funcionamento da entidade. 

ARTIGO 19: DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE 

O Presidente da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES, eleito pela Assembléia Geral, tem as seguintes competências e 
atribuições: 

a) 

b) 
c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

h) 

Administrar o Patrimônio e zelar pelos interesses da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 
Comandar a Diretoria Executiva; 
Representar a Associação ativa e passivamente em juízo ou fora 
dele, podendo contratar e organizar o quadro administrativo, instituir 
programas, projetos, contratar serviços de terceiros, prestando 
contas dos trabalhos efetuados e da gestão financeira. 
Coordenar a execução das atividades institucionais, programas e/ 
ou de representações, as atividades gerais e a gerência 
administrativa e financeira. 
Coordenar as atividades da sede social, do quadro de sócios e 
responder pela gerência administrativa e financeira da Associação. 
Ordenar despesas e autorizar o respectivo pagamento. 
Cumprir na forma determinada pela Assembléia Geral a alienação 
ou instituição de ônus sobre os bens pertencentes à ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES.. 
Exercer conjuntamente com o Tesoureiro os poderes para abrir e 
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talões de 
cheques e ordens de pagamento do país ou do exterior, para 
depósitos em conta bancária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, emissão ou aceite de 
títulos de créditos e documentos que envolvam obrigação ou aceite 
de títulos de créditos e documentos que envolvam obrigação ou 
responsabilidade para a Associação. 
Registrar, controlar e administrar os bens patrimoniais da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES; 
Gerenciar os recursos humanos da entidade; 
Coordenar os processos de compras da entidade, como também 
coordenar estoques, porventura formados; 
Transferir de forma plena, provisoriamente, poderes a terceiros 
mediante procuração assinada, onde obrigatoriamente conterão os 
prazos de duração da referida transferência, 

m) Aplicar as penas estatutárias e fazer cumprir as determinações da 
Assembléia Geral. 

i) 

j) 
k) 

. O FfeL 

ARTIGO 20: DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO SECRETARIO 

O Secretário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES, eleito pela Assembléia Geral, tem as seguintes competências e 
atribuições: 

a) Dirigir, sob a superintendência do Presidente, todos os trabalhos da 
Secretaria. 

b) Redigir os atos oficiais e as correspondências da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, submetendo-
as à assinatura do Presidente, ou assinando-as, quando necessário. 

] lana JòM̂ weii icira ííãDfbosa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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c) Redigir, registrar e arquivar as atas da Associação. 
d) Fornecer ao Presidente os dados para o relatório anual; 
e) Ter sob sua guarda e responsabilidade todo o acervo da entidade, tais 

como fichas, registros, cadastros e demais papeis da Secretaria. 
f) Substituir o Presidente em seus impedimentos ou ausências 

ARTIGO 21: DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DO TESOUREIRO 

O Tesoureiro da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES, eleito pela Assembléia Geral, tem as seguintes competências e 
atribuições: 

a) Dirigir, sob a superintendência do Presidente, os serviços da 
Tesouraria, tendo sob responsabilidade os registros e os valores da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES. 

b) Exercer conjuntamente com o Presidente os poderes para abrir e 
movimentar contas bancárias, emitir cheques, solicitar talões de 
cheques e ordens de pagamento do país ou do exterior para depósitos 
em conta bancária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES, emissão ou aceite de títulos de 
créditos e documentos que envolvam obrigação ou aceite de títulos de 
créditos e documentos que envolvam obrigação ou responsabilidade 
para a Associação. 

c) Arrecadar todas as receitas da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES dando a respectiva quitação; 

d) Efetuar, mediante recibo, os pagamentos da entidade depois da devida 
aprovação do Presidente; 

e) Prestar com brevidade e solicitude as informações que lhe forem 
pedidas pela Assembléia Geral ou Conselho Fiscal; 

f) Apresentar ao Presidente, até o dia 08 (oito) de cada mês, em reunião 
da Diretoria Executiva, os balancetes mensais da tesouraria e a 
demonstração do saldo existente; 

g) Organizar as folhas de pagamento dos empregados, bem como os 
encargos sociais incidentes sobre ela, pagando-os depois de visadas 
pelo Presidente. 

h) Providenciar o pagamento de todos os impostos, encargos e tributos 
de qualquer natureza que ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES tenha a responsabilidade de recolher. 

i) Fornecer todos os documentos necessários ao registro contábil da 
entidade. 

j) Acompanhar o encerramento do Balanço Patrimonial Anual _ e 
Demonstrações e Relatórios Contábeis da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

ARTIGO 22: DA COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, MANDATO E COMPETÊNCIA DO 
CONSELHO FISCAL 

O Conselho Fiscal, composto de três (03) membros efetivos e um (01) 
membro suplente, será eleito simultaneamente à Diretoria Executiva, na mesma 
Assembléia Geral Ordinária, para o mandato de três (03) anos e a ele compete: _ 

a) Auxiliar a Diretoria Executiva na administração da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

b) Analisar e fiscalizar as ações da Diretoria Executiva e, 
de contas dos atos administrativos e financeiros; 

c) Convocar, a qualquer tempo, Assembléia Geral. 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
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Parágrafo 1 o : Os membros do Conselho elegerão entre si o Presidente 
do Conselho Fiscal. 

Parágrafo 2 o: O Conselho Fiscal deverá reunir-se ordinariamente de 
mensalmente para apreciar e aprovar as contas da Diretoria Executiva e 
extraordinariamente quando necessário. 

Parágrafo 3 o: As reuniões do Conselho Fiscal só poderão se realizar 
com a presença de no mínimo dois terços de seus membros, sendo as 
decisões tomadas registradas em Ata, que deverá ser assinada por todos os 
presentes. 

ARTIGO 23: DA COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO E COMPETÊNCIA DO CONSELHO 
COMUNITÁRIO 

O Conselho Comunitário, composto por, no mínimo, cinco (05) membros, 
representantes de entidades tais como: associação de classe, beneméritos, 
religiosos, comunitários ou de moradores, desde que estejam legalmente 
constituídos será eleito simultaneamente à Diretoria Executiva, na mesma 
Assembléia Geral Ordinária, para o mandato de três (03) anos e a ele compete: 

a) Acompanhar e fiscalizar a programação da emissora de 
radiodifusão comunitária, com vista ao atendimento do interesse 
exclusivo da comunidade dando preferência a finalidades 
educativas, artísticas, culturais e informativas, de acordo com a 
legislação em vigor. 
b) Garantir a participação de qualquer cidadão da comunidade 
beneficiada pelo serviço de radiodifusão comunitária, cuja 
manifestação deverá observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo através de pedido encaminhado a 
direção da rádio. 

CAPÍTULO QUARTO 

DAS ELEIÇÕES DA DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E 
CONSELHO COMUNITÁRIO 

ARTIGO 24: DA REALIZAÇÃO DAS ELEIÇÕES 

A Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e o Conselho Comunitário serão eleitos 
pela Assembléia Geral convocada especialmente para isso, em eleições que 
realizar-se-ão um mês antes de terminar o mandato diretoria em gestão, 
trienalmente, através do voto direto e secreto dos sócios quites com suas obrigações 
sociais, dado à chapa completa de candidatos. 

ARTIGO 25: DA CONVOCAÇÃO PARA A ELEIÇÃO 

O Presidente afixará na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES com a antecedência mínima de sessenta (60) dias 
da data das eleições o edital de convocação, que deverá obrigatoriamente 
especificar a natureza das eleições, o local de votação, prazo de registro de chapas, 
e o dia e a hora de inicio e término da votação. 

' ^inajokffvieira Barbosa 
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Parágrafo 1 o : Com a antecedência de vinte e cinco dias, a Diretoria 
Executiva criará e convocará uma comissão eleitoral, composta por três 
sócios não ocupantes de cargos eletivos ou de candidato ao pleito, com a 
finalidade de: 

a) Elaborar as instruções gerais das eleições; 
b) Elaborar o modelo da cédula eleitoral; 
c) Organizar as mesas receptoras e a junta apuradora; 
d) Controlar a votação e apurar votos; 
e) Afixar o resultado da eleição. 

Parágrafo 2 o: Concluídos os trabalhos das eleições e entregues todos 
os documentos e materiais utilizados, a Comissão Eleitoral será dissolvida 
automaticamente, sem maiores formalidades. 

ARTIGO 2 6 : DO REGISTO DE CHAPAS PARA A ELEIÇÃO 

O registro da chapas para concorrem as eleições para Diretoria Executiva, 
Conselho Fiscal e Conselho Comunitário, deverá ser feito na Secretaria da 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, tendo como 
prazo, o período de trinta (30) dias contados a partir do dia seguinte ao dia do edital 
de convocação para as eleições. 

Parágrafo 1 o : Podem concorrer à reeleição membros compõem a 
diretoria em gestão. 

Parágrafo 2 o: Somente poderão concorrer às eleições os sócios 
efetivos e em pleno gozo de seus direitos, que deverão compor chapas, 
registradas tempestivamente, sendo vetada a participação de um sócio em 
mais de uma chapa. 

ARTIGO 2 7 : DA FORMA DE VOTAÇÃO 

A votação será direta e secreta, votarão apenas os sócios com direito a voto e 
quites com suas obrigações sociais. 

Parágrafo 1 o : O sócio com poder de voto terá direito a um só voto, que 
deverá exercê-lo no prazo estabelecido no edital de convocação e na forma 
estabelecida pela Comissão Eleitoral, de que trata o Artigo 25 deste Estatuto. 

Parágrafo 2 o: Não será permitido o exercício do direito ao voto por 
procuração. 

Parágrafo 3 o: O processo eleitoral poderá ser acompanhado e 
fiscalizado por um representante de cada chapa, que serão previamente 
indicados pelo concorrente ao cargo de presidente, no prazo de setenta e 
duas horas (72h) das eleições, bem como, a Diretoria Executiva, se julgar 
conveniente, pode convidar pessoas de moral ilibada e conduta imparcial, 
destacadas por isso na sociedade, para assistir e comproy^f-a-4isora do 
processo eleitoral. \ 

ARTIGO 2 8 : DA APURAÇÃO DOS VOTOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 
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Terminada a votação, os votos serão imediatamente apurados por uma mesa & 
apuradora composta pelos representantes de que trata o parágrafo anterior, pelozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *V <i> 
presidente dos trabalhos, pelo secretário dos trabalhos e pela Comissão Eleitoral. 

Parágrafo Único: Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria 
simples dos votos dos sócios que participaram da votação. 

ARTIGO 29: DA POSSE DOS ELEITOS 

Os membros eleitos para a Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário tomarão posse no primeiro dia imediatamente posterior ao do 
término do mandato da diretoria em gestão. 

CAPÍTULO QUINTO 

DO PATRIMÔNIO E FONTES DE RECURSOS 

ARTIGO 30: DAS FONTES DE RECURSOS PARA MANUTENÇÃO 

Os recursos e o patrimônio da associação provêm de contribuição dos sócios 
efetivos e contribuintes, colaboradores, de verbas a ela encaminhadas por 
instituições financiadoras de obras culturais, sociais ambientais, de doações e 
legados, subvenções, patrocínios, bem como do produto de campanhas e atividades 
sociais, recreativas, esportivas e culturais, bem o resultado de outros tipos de 
receitas, obtidas pela comercialização de serviços e produtos que possam ser 
promovidos, aluguéis de imóveis, juros de títulos, receitas do mercado financeiro, 
dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas, bem como também das 
receitas auferidas com vendas de serviços e ou assessorias. 

Parágrafo 1 o : Poderá a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-
CULTURAL HERMES FONTES manter atividades de radiodifusão 
comunitária e de prestação de serviços, desde que os rendimentos destas 
atividades, sejam destinados exclusivamente à realização de seus objetivos e 
fins sociais. 

Parágrafo 2 o: A Assembléia Geral poderá impor aos sócios somente a 
contribuição social, que poderão ser mensais, semestrais e/ou anuais, ficando 
a cargo da Diretoria Executiva determinar a forma que melhor atenda as 
necessidades da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES, forma que deverá ser igual para todos sócios. 

ARTIGO 31: DAS CONTRIBUIÇÕES E DOAÇÕES E CONVÊNIOS 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
poderá aceitar auxílios, doações, contribuições, bem como poderá firmar convênios 
de qualquer natureza, nacionais ou internacionais, com organismos ou entidades 
públicas ou privadas, desde que não impliquem em sua subordinação ou vinculação 
a compromissos e interesses conflitantes com seus objetivos nem arrisquem sua 
independência. 

Parágrafo único: Nos projetos, serviços ou convênios com mais de seis 
meses de duração, que exijam a dedicação exclusiva de algum membro ou 
sócio, a Diretoria Executiva poderá fixar um auxílio de custo dentro do 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONJJ 
LIVRO DE REGISTRO DE ATA8-1 lJr02 
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orçamento do projeto, sem ônus para a Associação, respeitado a habilidade 
profissional do membro ou sócio. 

ARTIGO 32: DOS BENS PATRIMONIAIS E ACERVOS TÉCNICOS 

Todo material permanente, acervo técnico, bibliográfico, equipamentos 
adquiridos ou recebidos pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES em convênios, projetos ou similares, incluindo qualquer produto, 
são bens permanentes da Associação e inalienáveis, salvo autorização em contrário 
expressa pela Assembléia Geral. 

Parágrafo Único: Em caso de dissolução, qualquer que seja a causa, 
os bens da associação deverão ser destinados a outra entidade que 
propugnar em seu estatuto a mesma finalidade desta associação. 

ARTIGO 33: DO ATIVO PERMANENTE E BENFEITORIAS 

Todas as benfeitorias, imóveis, instalações de galpões, máquinas, 
equipamentos, instalações, veículos, semoventes, instalações de galpões, bem 
como qualquer outro bem que compõe o Ativo Permanente, adquiridos como o 
advento de financiamentos, recursos próprios, doações, subvenções, serão de uso 
coletivo para todos os sócios, que caberão zelar, conservar e utilizar forma boa e 
correta. 

ARTIGO 34: ALIENAÇÃO, ONERAÇÃO E PERMUTA DE BENS 

Os bens patrimoniais da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HERMES FONTES não poderão ser onerados, permutados, doados ou alienados 
sem a autorização da Assembléia Geral, especialmente convocada para este fim, na 
forma estabelecida pelas disposições estatutárias. 

CAPÍTULO SEXTO 

DA PRESTAÇÃO E APROVAÇÃO DAS CONTAS 

ARTIGO 35: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

As contas serão apreciadas e votadas mensalmente, pelo Conselho Fiscal, e 
anualmente pela Assembléia Geral, porém, na forma da Lei, a cada doze meses, 
periodicidade que é denominado de exercício social e que coincide com o ano civil, 
será levantada um Balanço Patrimonial retratando a situação da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, portanto, um balanço tem 
que ser encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano e, no prazo de noventa (90) 
dias deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal acompanhado dos livros contábeis 
e documentos comprobatórios de receitas e despesas para a sua aprovação. 

Parágrafo único: O Balanço Patrimonial, Balancetes de Verificação e 
demais peças contábeis deverão ser assinadas pelo Presidente e Tesoureiro 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
conjuntamente com o Contabilista responsável. 

ARTIGO 36: DA APROVAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAJJdERMES FONTES 
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Após o recebimento do Balanço Patrimonial acompanhado dos livros «J» 
contábeis e dos documentos comprobatórios de receitas e despesas, o Conselho vi 
Fiscal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
terá o prazo de trinta (30) dias para analisar e conferir os atos e fatos da gestão 
financeira retratada e, após este prazo, convocar a Assembléia Geral, obedecendo 
às disposições estatutárias para este ato, para apresentar o relatório conclusivo, se 
aprova ou não as contas da Diretoria Executiva, que serão neste momento de 
apreciação, homologadas ao não pela Assembléia Geral. 

CAPÍTULO SÉTIMO 

DA RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

ARTIGO 3 7 : DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A emissora de radiodifusão comunitária será voltada ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade dando preferência a finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas, de acordo com a legislação em vigor, ficando 
garantida a participação de qualquer cidadão da comunidade ao serviço de 
radiodifusão comunitária, cuja manifestação deverá observar o momento adequado 
da programação para fazê-lo através de pedido encaminhado a direção da rádio. 

Parágrafo 1 o : RCB - Rádio Comunitária de Boquim, RCB FM 104,9 é o 
nome de fantasia que emissora de radiodifusão comunitária adotará em seus 
trabalhos. 

ARTIGO 3 8 : DA DIREÇÃO DA EMISSORA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

A direção da Rádio Comunitária será formada por membros da associação 
eleitos pela Assembléia Geral, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo poder 
concedente. 

Parágrafo Único: A direção da Rádio Comunitária também poderá ser 
exercida pela Diretoria Executiva da Associação. Ficando a decisão a critério 
da Assembléia Geral sempre obedecendo às determinações do poder 
concedente. 

CAPÍTULO OITAVO 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

ARTIGO 3 9 : DA DATA DE FUNDAÇÃO E CONSTITUIÇÃO JURÍDICA 

A fundação da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES 
FONTES, deu-se no dia 16 de fevereiro de 1996 e o seu registro foi feito no dia 27 
de fevereiro de 1996 no Cartório do 3 o Oficio - Registro de Títulos e Documentos e 
Pessoas Jurídicas de Boquim/SE, às fls. 55, do Livro B-15, sob o n° 566. / 
ARTIGO 40: DOS LIVROS / 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES tem 

os seguintes livros: 
a) Livro de Atas; 
b) Livro de Registro de Sócios; 
c) Livro de Registro de Presenças; 
d) Livros contábeis e fiscais, registros auxiliares e demais livros 

exigidos por Lei e pelo Regimento Interno; 

ARTIGO 41: DA PERDA DE MANDATO 

Perderá o mandato o membro da diretoria que incorrer em: 

a) Malversão ou dilapidação do patrimônio social; 
b) Grave violação deste estatuto; 
c) Abandono de cargo, assim considerada a ausência não 
justificada em três (03) reuniões consecutivas; 
d) Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do 
cargo da Associação. 

Parágrafo Único: A perda do mandato será declarada pela Assembléia 
Geral, assegurando-se ao acusado o amplo direito de defesa. 

ARTIGO 42: DAS PENALIDADES 

Estará sujeito às penas previstas aqui o sócio que incorrer nas seguintes 
falhas: 

a) Grave violação do estatuto; 
b) Atitudes que contraírem decisões de Assembléias; 
c) Difamar a Associação e sua diretoria. 

Parágrafo Único: As penas serão aplicadas pela diretoria e poderão 
constituir-se em: 

a) Advertência por escrito; 
b) Suspensão de até dois (02) anos; 
c) Eliminação do quadro social. 

ARTIGO 43: DA VACÂNCIA POR DESTITUIÇÃO OU RENÚNCIA COLETIVA DE 
MEMBROS DIRETORIA EXECUTIVA, CONSELHO FISCAL E CONSELHO 
COMUNITÁRIO 

Havendo vacância por renúncia coletiva ou ocorrendo destituição de membros 
que possam comprometer a administração e/ou a fiscalização da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, a Assembléia Geral 
indicará diretores ou conselheiros fiscais ou comunitários, provisórios até a posse 
dos novos eleitos, que deverá ocorrer no prazo máximo de trinta (30) dias. 

Parágrafo 1 o : Os novos diretores, conselheiros fiscais ou conselheiros 
comunitários empossados, completarão o tempo que restar para o fim do 
mandato trienal em curso. 

Parágrafo 2 o: Caso a destituição de diretores e/ou conselheiros fiscais 
ou comunitários ocorram até sessenta dias da data do fim do mandato, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁI 

PROCURADORA MUNICIPAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OAB/SE 0178-B 
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poderá a Assembléia Geral decidir pela manutenção dos diretores e 
conselheiros fiscais ou comunitários provisórios de trata o caput deste artigo. 

Parágrafo 3 o: Havendo renúncia coletiva de mandatos, deverão ser 
observadas as regras estabelecidas neste artigo 

ARTIGO 44: DA DISSOLUÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, 
será dissolvida apenas nos casos da Lei e por decisão de Assembléia Geral, 
expressa da maioria de 2/3 (dois terços) dos sócios, sendo seus bens patrimoniais 
destinados a instituições similares, neste caso cabendo ao Secretário, ou seu 
substituto, serem o liquidante nato. 

ARTIGO 45: DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Nenhuma categoria dos sócios responde, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações ou compromissos assumidos pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES. 

ARTIGO 46: DOS CASOS OMISSOS 

Os casos porventura omissos, neste Estatuto, quando em caráter de urgência 
serão resolvidos pela Diretoria Executiva. 

ARTIGO 47: DA ALTERAÇÃO, VIGÊNCIA E REGISTRO LEGAL DO ESTATUTO 

O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pela 
Assembléia Geral, ficando o Secretário autorizado a registrá-lo para produzir os 
efeitos legais, como também fica estabelecido que o Estatuto da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, somente poderá ser 
alterado por uma Assembléia Geral, convocada especialmente para esse fim como 
versa o Parágrafo Único do Artigo 16 do presente estatuto, que deliberará após a 
primeira convocação dos sócios em pleno gozo de seus direitos,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA quorum mínimo de 
um quinto (1/5), ou em segunda convocação, quorum mínimo de um décimo (1/10) 
onde haverá a votação, vencendo a maioria absoluta dos sócios. (Fim). Nada mais 
havendo, o Presidente Cloves Trindade Silva deu por encerrada esta Assembléia 
Geral e eu, VANILTON ALVES DOS SANTOS, secretariando os trabalhos, lavrei a 
presente ataJj^u.e_.achada conforme vai assinada por mim, pelo presidente, pelos 
membrps^da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e 
pelos/flemais presentes. 
Boquim Estado de Sergipe - 30 de abril 

VANIL o da Mesa de Trabalhos 

VES TRINDADE SILVA iPrésident^da Mesa de Trabalhos 

ÜRIAI. SE>fEtRA' B,tfRB~OSA- advogada - ' >AB 0 I i 8 B 

TRINDADE SILVA, Presidente 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
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KLEIBER DAS NEVES SOUZA, Teso/reiro 

ÍOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*NÍA*S DASltVAf. . Membro do Conselho Fiscal 
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ro ao DA SILVA RAMOS, Membro do Conselho Fiscal 

VERA JA LÚCIA MARIA DA CRUZ, Membro do éb rtselho Fiscal 

(^JADIELSON DA CRUZ SOUSA, Membro Suplente do Conselho Fiscal 

ilMONE FONTES DO NÀSCTMÏ Ö', Membro do Conselho Comunitário 

D O S SALTOS>Mèmbrr/do zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/ f t " ' 

:ES DCjS SANTOS, Membro doXonselho Comunitário 

unitário 

JQSÉ AÉèíO SILVA LIMA, Membro do Conselho Comunitário 

ÍENAN LIMA DE OLIVEIRA, Membro do Conselho Comunitário 

EDVALDA LIMA DE OLIVEIRA 

P . O D E R & J U D I C I Á R I O D O 
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fesÉ WMBERTO DA TRINDADE 

5EFINJA VILANOVA DE FARIAS TRINDADE 

U/U,* 

WCILEIDE ERNESTO DA CONCEIÇÃO FERNANDES 

LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA 

MARÍA DA GRAÇA CRUZ ^ 
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C E R T I D Ã O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que se encontra 
registrado no Livro A-02, sob n° 051, o ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, onde consta a 4 a 

averbação referente a eleição da diretoria, Conselho Fiscal e Comunitário para o 
triénio 2011/2014 em 26/05/2011. 

Taxa: R$ 25,00- Ferd: R$ 5,00- Selo: R$ 0,08 Selo Se Da 889856; Guia: 
155120001545 

O referido é verdade e dou fé. 

Boquim, 31 de dezembro de 2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Joyce G^ydiane Pereira Nascimento 
Registradora Substituta 
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Ata da Assemblé ia Geral Ordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO 
CULTURAL HERMES FONTES para e le ição da Diretoria , C onse lho F iscal e 
C omunitá rio para o triénio 2011/2014. * 

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e onze, Às 
dezenove horas e quarenta e um minutos, na sede da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES, localizada na Praça 
Desembargador Rinaldo Costa e Silva S/N - Centro, em Boquim, Estado de Sergipe, 
reuniram-se em Assembléia Geral os associados da supracitada associação com o 
propósito exclusivo de proceder a eleição da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal 
e do Conselho Comunitário, para o triénio 2011/2014, em conformidade com o 
disposto nos artigos 9°, alíneas "a", 20, 2 1 , 22, 23, 24 e 25 - Do Processo Eleitoral, 
do Estatuto e em consonância com o Edital de Convocação de vinte e sete de 
dezembro de dois mil e dez. Verificada a presença do número legal para deliberar 
sobre a pauta, o Senhor Presidente da Mesa Diretora dos Trabalhos, membro-
fundador, jornalista e radialista, Cloves Trindade Silva, deu por aberta a sessão 
convidando o também membro-fundador, jornalista Vanilton Alves dos Santos, para 
secretariar o processo da eleição, os Senhores José Aé do Silva Lima e Vera Lúcia 
Maria da Cruz, para mesa rios e os senhores Luiz Antonio Maia dos Santos e 
Vandison Lima de Oliveira para escrutinadores. Em seguida o Senhor Presidente 
determinou uma pausa de trinta minutos corrido o prazo determinado, a mesa 
diretora dos trabalhos constatou o registro da chapa única, intitulada "Uma 
Associação a Serviço da Comunidade", com a seguinte composição: para a 
Diretoria Executiva, CLOVES TRINDADE SILVA, Presidente; VANILTON ALVES 
DOS SANTOS, Secretário; e RENAN LIMA DE OLIVEIRA, Tesoureiro, para o 
Conselho Fiscal, ADONIAS DA SILVA, IZAEL DA SILVA RAMOS e VERA LÚCIA 
MARIA DA CRUZ, como suplente, JADIELSON DA CRUZ SOUSA e para o 
Conselho Comunitário, JOSÉ AÉCIO SIVA LIMA, RAIMUNDO DOS SANTOS 
LACERDA, CÁTIA REJANE DOS MONTES LORENÇO PIRES, , CERISVALDO 
CRUZ SANTOS, EVALDO DE JESUS NASCIMENTO e tendo como Suplente, JOSÉ 
CÍCERO DE ARAÚJO. Depois de apresentada a referida chapa foi colocada em 
votação, a qual, por aclamação da maioria absoluta dos membros presentes à 
Assembléia Geral considerando eleita para o triénio 2011/2014, conforme preceitua 
o artigo 20 do Estatuto da Associação Cultural Hermes Fontes. Daí, em 
conformidade com os ditames legais, perante os membros da presente Assembléia 
Geral, foram eleitos: na Diretoria Executiva, como Presidente, CLOVES 
TRINDADE SILVA, brasileiro, maior, capaz, casado, jornalista, CPF 506.250.715-49, 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
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Asso c i a ç ã o Cultura l 
Herm es Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RG 675.187 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Av. Camilo Calazans, 128 -
Bairro Horácio Fontes, como secretário, VANILTON ALVES DOS SANTOS, 
brasileiro, maior, capaz, casado, jornalista, CPF 235.285.405-91, RG 616.306 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, residente na Travessa José Menezes Cruz, 88, 
Bairro Horácio Fontes e como Tesoureiro, RENAN LIMA DE OLIVEIRA, brasileiro, 
maior, capaz, casado, funcionário público, CPF 587.502.315-53, RG 1.002.558 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Rua Djalma Dutra 682 - Centro, no Conse lho 
Fiscal, VERA LÚCIA MARIA DA CRUZ, brasileira, maior capaz, solteira, funcionária 
pública, CPF 315.551.875-87, RG 724.408 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na 
Praça Vigário Cravo 26 - Centro, Membro, IZAEL DA SILVA RAMOS, brasileiro, 
maior, capaz, casado, funcionário público, CPF 361.661.205-59, RG 716.630 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado Pastor, Zona Rural, ADONIAS DA 
SILVA, brasileiro, maior capaz, casado, funcionário público, CPF 351.454.555-34, 
RG 755.049 SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado Pastor - Zona Rural e 
como membro do suplente, JADIELSON DA CRUZ SOUSA, brasileiro, maior, 
capaz, casado, funcionário público, CPF 694.784.145-34, RG 1.237.818 SSP/SE, 
residente em Boquim/SE, no Conjunto João Bismarck, Rua "B" - Centro, no 
Conselho Comunitário, JOSÉ AÉCIO SILVA U M A, brasileiro, maior, capaz, 
separado, Vice-Presidente da Associação Boquinhense de Desporto, CPF: 
421.084.035-15 RG 863.153 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Av. Camilo 
Calazans, n° 126, Bairro Horácio Fontes, RAIMUNDO DOS SANTOS LACERTDA. 
brasileiro, maior, casado, capaz, presidente da Associação dos Moradores do 
Povoado Calitende, CPF: 468.171.405-44 RG 601.349 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, no Povoado Cabeça Dantas, CÁTIA REJANE DOS MONTES 
LORENCO PIRES, brasileira, maior, capaz, casada, presidenta da Assistência 
Social e Ação Comunitária José Barbosa, CPF: 834.558.175-72 RG 2.002.849-0 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Travessa João Soares, 69 - Centro, EVALDO 
DE JESUS NASCIMENTO, brasileiro, maior, capaz, solteiro, Presidente da 
Associação comunitária e Produtiva dos Moradores do Povoado Muriçoca e 
Adjacências, CPF 891.633.385-72, RG 971.954 SSP/SE, residente em Boquim/SE, 
no Povoado Muriçoca e CERISVALDO CRUZ SANTOS, brasileiro, maior, capaz, 
casado, Presidente da Associação do Desenvolvimento do Povoado Meia Légua, 
CPF 663.938.415-91, RG 1.064.369 SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado 
Meia Légua e como Suplente, JOSÉ CÍCERO DE ARAÚJO, brasileiro, maior, capaz, 
casado, Presidente da Associação dos Moradores do Sítio P. Franco e Adjacência, 
CPF: 311.616.775-34, RG: 723.689 SSP/SE, residente a Travessa Cónego João 
Batista Lima, Conjunto P. Franco Boquim-SE, todos para cumprir o mandato que 
hoje se inicia e vai até o dia 28 de Fevereiro de 2014. Nada mais havendo, o 
presidente deu por encerrada esta Assembléia Geral e eu, VANILTON ALVES DOS 
SANTOS, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, que achada conforme 
vai assinada por mim, pelo presidente, pelos membros da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário e pelos demais presentes. 

Boquim Estado de Sergipe - 28 de fevereiro de 2011. 

V A ^ T O N A ^ y E S DOS SANTOS - Secretário da Mesa de Trabalhos 

CLOVES TRINDADE SILVA - Presidente da Mesa de Trabalhos 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
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DUMA1? ^-fL/Cr-
>NIAS DA SILVA 

AMOCtaçíOtAfew! 
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*\ SILVA RAMOS 

VERA LÚCIA MARIA DA CRUZ * ' 

JÀDIcXS0N DA CRUZ SOUSA - / 

( 9 E R AÍ D O MENEZES DOS SANTOS 
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EDVALDA LIMA DE OLIVEIRA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WH (̂Xfc^̂ U Jj ÇouJo îT 
JOSÉ RAIMUNDO NEVES DE SANTANA 

JOSEFINA VILANOVA DE FARIAS TRINDADE 

LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA 

MARIA DA GRAÇA CRUZO 

DE OLIVEIRA 

i ^ N D R E I A DOS SANTOS 
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^SCIMENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
7 

DE JESUS NAS 

IMUNDO DOS SANTOS LACERDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Asso c i a çã o CutturaJ 
Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

JC ÃN E ^M AR IA^ÂMt^^ 

LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESPAÇO RESERVADO AO REGISTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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I * J j do Livro A o 2 - ' P r o t o o o 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 

Pagina n° 030 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 94



REGISTRO GER zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V A L I D A E M T O D O O T E R R I T Ó R I O N A C I O N A L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

rMi.m 2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VIA 
NOME 

RENAN LIHA DE OLIVEIRA 
FILIAÇÃO 

JOSE ALVES DE OLIVEIRA 
AMARILES GOMES LIHA 
NATURALIDADE 

ARACAJU-SE 
OOC ORIGEM 

CT.  CASAH,  NR 533 LV B4AUX FL 78 

EÍÍÊSÇAO27/ÍÔ/20Ô5 

6ART.3 DF3C. DIS 

5K-4FIFT. 315-53H 

.COH.DE BDOUIH/SE 

6* 

FAC 

9 9 1 2 2 5 8 0 2 6 / D R/SE 

BANESE CARD 

l izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 11 i l l i l i i i i l l i i l l n l l i i i l l i i i l l i n l l i n l i i l 

R E N AN LIM A DE O LIVE IR A 
R U A D JALM A DUTRA 682 
C E N T R O -
49360 -000 BO Q U IM (SE) 

I 
7 0 1 0 1 9 2 4 3 3 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 2 3 0 8 5 2 0 1 6 0 4 1 2 
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Jp* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\ 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•ciação Cultural 
Herme« Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO D E F I E L CUMPRIMENTO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nós, na qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 

HERMES FONTES, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da 

Lei n° 9,612/98 de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária. 

Boquim (SE), 26 de dezembro de 2012 

Endereço para correspondência: Praça Desembargador Rina Ido Costa e Sirva, n°. 27 I o Andar, na 

cidade de Boquim, Estado Sergipe, CEP 49.360-000. 

Telefone para contato: 079-3645-2024 / 9973-0380. 

Correio eletrônico (e-mail) clovestrindade@hotmail.com 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 - I o andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ. 01.101.634/0001 -01 

CLOVES TRINDADE/S 
Representante Legal 

Tesoureiro 
CPF 587.502.315-53 
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Hermes Fontes zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RESD3ÊNCIA DOS DIRIGENTES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, CLOVES TRINDADE SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, declaro para os devidos fins que todos 

os seus dirigentes residem na área na qual pretendem executar o serviço, conforme parágrafo único do 

artzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T da Lei.9.612 de 19 de fevereiro de 1998; 

Boquim (SE), 26 de dezembro de 2012 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 

Presidente 
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DECLARAÇÃO 

Eu, CLOVES TRINDADE SILVA, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES, declaro para os devidos fins que a 

entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 

ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão por assinatura, bem como não tem como 

integrante de seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, nessas condições, participem de outra 

entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

Boquim (SE), 26 de dezembro de 2012 

CLOVES TRINDADE SILVA 
Presidente 

Associação Comunitária Sócio Cultural Hermes Fontes 
Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar - CEP: 49.360-00 - Boquim/SE 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 

Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 98



Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 99



N O TA F IS C AL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

C om pa nhia S ul S e rgipa na de E le tricidade 

Rua Capitão Salomão, n° 314 - Centro - CEP 49.200-000 - ESTÂNCIA / SE 

CNPJ: 13.255.658/0001-96 - Inscrição Estadual: 27.003.407-2 

www.sulgipe.com.br e-mail: sac@sulgipe.com.br 

N° da Nota Fiscal Série 

2 0 1 2 . 1 1 . 0 0 0 . 2 1 2 B 

N° de Ordem Mês de Faturamento 

1 0 4 0 7 6 9 1 N O V / 2 0 1 2 

Consumo (kWh) 

2 5 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0O&83É 

^ 1 1 / 2 0 1 2 ^ , 

Totai a fa ga r (R$) 

167,12 

V A N I L T O N A L V E S S A N T O S 

E nde re ço da UC 

TV JO S É M E N E Z E S C R U Z , 88 

H O R ÁC IO F E R N AN D E S F O N T E S 

49.360-000 BO Q U IM / SE 

CNPJ/CPF: 

R.G/I.E.: 

Grupo: B 

Classe: RESIDENCIAL 

Grupo fat.: 1 

C F O P : 5.258 

Ligação: Bifá sica 

Medidor: 494876 

Controle: 1 -103 

I nforma çõe s da s Le itura s 

Total de Dias De 03/10/2012 

33 Até 05/11/2012 

E strutura de C onsumo (kW h) 

T AR IF A V I G E N T E Resolução AN E E L 1239 /2011 , vigência 14 /12 /2011 

Limite s a de qua dos da te nsã o de 
a te ndime nto no ponto de e ntre ga 

P R O D I S T / AN E E L 

Emissão Apresentação 

09/11/2012 14/11/2012 

Previsão para 
Próxima Leitura 

02/12/2012 

Leitura Atual 

36.009 

Leitura Anterior 

35.755 

Constante 
do Medidor 

X 1,000 

Consumo 
no Período 

254,00 

L iga çã o V o l ts 

B ifá s ica / T r i fá s ica 220 /127 

M onofá s ica 230 /115 

M in M ax 

201 /116 231 /133 
216/108 241/127 

Histórico de Consumo e Pagamento 
Qt. M è s / Ano C o n s u m o O b s Dt. V e ncto . D t. P a gto. V a lor (RS) D é b. 

A 

A 

A 

1 N O V / 2 0 1 2 254 2 2 /1 1 /2 0 1 2 167,12 

2 O U T / 2 0 1 2 2 1 9 2 3 /1 0 /2 0 1 2 142,03 

3 S E T / 2 0 1 2 2 2 6 2 4 / 0 9 / 2 0 1 2 139,84 

4 AG O / 2 0 1 2 2 4 2 2 1 /0 8 /2 0 1 2 15 /10 /2012 168,13 

5 JU L/ 2 0 1 2 2 4 1 2 0 / 0 7 / 2 0 1 2 14 /09 /2012 159,12 

6 JU N / 2 0 1 2 2 8 2 2 2 / 0 6 / 2 0 1 2 0 3 /0 8 /2 0 1 2 168,66 

7 M AI /2 0 1 2 2 5 6 2 2 / 0 5 / 2 0 1 2 16 /07 /2012 164,77 

8 ABR / 2 0 1 2 2 8 7 2 0 / 0 4 / 2 0 1 2 14 /06 /2012 192,28 

9 M AR / 2 0 1 2 2 3 9 2 2 / 0 3 / 2 0 1 2 0 7 /0 5 /2 0 1 2 148,60 

10 F E V / 2 0 1 2 2 8 9 2 2 /0 2 /2 0 1 2 0 5 /0 4 /2 0 1 2 190,37 

11 JAN /2 0 1 2 3 1 6 2 0 /0 1 /2 0 1 2 0 9 /0 3 /2 0 1 2 198,41 

12 D E Z /2 0 1 1 2 4 0 2 1 / 1 2 / 2 0 1 1 0 1 /0 2 /2 0 1 2 142.37 

N O V / 2 0 1 1 2 2 8 2 2 /1 1 /2 0 1 1 0 1 /0 2 /2 0 1 2 128,11 

O U T / 2 0 1 1 2 4 1 2 1 /1 0 /2 0 1 1 0 3 /0 1 /2 0 1 2 146.65 

S E T /2 0 1 1 2 2 9 2 1 /0 9 /2 0 1 1 14 /11 /2011 137,63 

AG O / 2 0 1 1 2 4 1 1 9 /0 8 /2 0 1 1 0 3 /1 0 /2 0 1 1 142.47 

JU L/ 2 0 1 1 2 4 3 2 1 /0 7 /2 0 1 1 12 /09 /2011 142,37 

JU N / 2 0 1 1 2 3 8 20 /0672011 3 1 /0 8 /2 0 1 1 142,12 

M AI /2 0 1 1 2 5 0 2 0 /0 5 /2 0 1 1 2 1 /0 7 /2 0 1 1 147,32 

ABR / 2 0 1 1 2 4 4 2 0 /0 4 /2 0 1 1 2 0 /0 6 /2 0 1 1 139,75 

M AR / 2 0 1 1 2 2 1 2 2 / 0 3 / 2 0 1 1 2 0 /0 5 /2 0 1 1 140.77 

F E V /2 0 1 1 2 3 0 2 1 /0 2 /2 0 1 1 13 /04 /2011 131.47 

JAN / 2 0 1 1 3 1 2 2 0 /0 1 /2 0 1 1 0 3 /0 3 /2 0 1 1 178.64 

Wort ia 1? m pw zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7«;R 

M ê s/ a no V a lor Tota l 

10 /2012 1 4 2 .0 3 

Faturas em Aberto 
M è s/ a no V a lor Tota l 

0 9 / 2 0 1 2 139 ,84 

M ê s/a no Va lor Total 

G rá f ico de C o n s u m o 

350 
300 
250 
200 
150 
100 
50 
0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.- .- ™ 

F a tura me nto 
D e scriçã o Q ua nt. 

C O N S U M O 2 5 4 

IC M S ." 

PIS PASEP 

C O F IN S 

JU R O S E C O R R E Ç ÃO 0 8 / 2 0 1 2 

M U LT A 0 8 /2 0 1 2 

V I . U n i t RS 

0 ,4 1 8 7 1 

T ota l RS 

106,35 

42 .60 

1.57 

7,26 

6 3 4 

3,00 

T ota l da F a tura 167,12 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l/l 
o 

Base de Calculo ICMS 

R$: 157,78 

Base de Calculo PIS/COFINS 

R$: 157,78 

T
ri

b
i 

Aliq.: 27,00 % Aliq. PIS: 1,00 % Aliq. COFINS: 4,60 % 

I ndica dore s 

C onjunto Limite 2 0 1 2 R e a liz a do 

Anua l T r ime stra l M e nsa l 0 9 / 2 0 1 2 

SAQ DIC FIC DIC FIC D IC F IC D M IC D IC FIC D M IC E U S D 

27.48 14.70 13,74 7.35 6.87 3.67 3.97 0.00 0.00 0.00 67.48 

O consumidor tem o direito de solicitar á distribuidora a apuração dos indicadores D/C, FIC e DMIC a 

qualquer tempo. 

O consumidor tem direito de receber uma compensação, caso sejam violados os limites de continuidade 

individuais relativos a unidade consumidora, para apuração mensal, trimestral e anual. 

Código para Débito Automático Reservado ao Fisco: 

360A.B545.A2E7.3667.9BDD.1F8B.4F36.5DD6 

REAVISO DE VENCIMENTO SUJEITO À ŜUSRÉÍNSÃO DO FORNECIMENTO: 
Conforme Lei Federal n° 8 987/95 e Resoluções Aneel n" 414/10 e n* 614/02, a partir de 14/11/2012 correrá prazo de 15 dias para regularização ou 
comprovação dos pagamentos de débitos anteriores. Findo este prazo e nâo completadas as providências citadas, ocorrerá a suspensão de 
fornecimento de energia elétrica. Este aviso nâo prorroga prazo dado por outro aviso já anteriormente entregue, mesmo que referente às mesmas 
contas, nem serve de comprovante que nâo existem outras contas pendentes. Caso já tenha regularizado, solicitamos e agradecemos nos informar 
para atualizarmos nosso registros. 
SUJEITO À SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO NO PRAZO DE ATÉ 90 DIAS: 
Conforme o parágrafo 4 o do arttgo 172. da Resolução ANEEL n e 414/10. de 09/09/2010. essa unidade consumidora poderá ter o fornecimento de 
energia suspenso no prazo de até 90 (noventa) dias, contados do vencimento da(s) conta(s) de energia não paga(s) anteriormente a esta. 

D I S C R I M I N AÇ ÃO V A L O R - RS % 

C O M P R A DE E N E R G I A 51 .14 30 ,60 

S E R V I Ç O D E T R A N S M I S S Ã O 10 ,03 6,00 

S E R V I Ç O D E D I S T R I BU I Ç ÃO 5 4 ,1 5 32 ,40 

E N C AR G O S S E T O R I AI S 11 ,20 6 ,70 

T R I BU T O S 40 ,61 2 4 ,3 0 

T O T A L 167 .12 100,00 

NOTA FISCAL / FATURA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Companhia Sul Sergipana de Eletricidade 

R ua C a pitã o S a lomã o, n» 314 - C e ntro - C E P 49 .200 -000 - E S T ÂN C IA / SE 

C N P J: 1 3 . 2 5 5 . 6 5 8 / 0 0 0 1 - 9 6 - Inscrição Estadual: 27 .003 407 -2 

N° de Ordem 

10407691 

Grupo Fat. 

1 

Mês de Faturamento 

11/2012 

UC DV 

N° da Nota Fiscal 

2012.11.000.212 

Vencimento 

22/11/2012 

Série 

B 

Total a Pagar (R$) 

167,12 

Autenticação Mecânica 
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R E N AN LIM A DE OLIVEIRA 
R U A D JALM A DUTRA 682 

5 C E N T R O < 
49360-000 BO Q U IM (SE) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

III I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
70101924330002000000023085 2 0160412 
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Poder Judiciário 

JU S T I Ç A FE D E R AL 

N ° 2 0 1 2 0 0 0 9 0 8 5 8 

C E R T I D ÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
JE 1 9 6 7 , ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C O N T R A 

ASSOCIAÇÃO CO M UNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 

CNPJ: 0 1 1 0 1 6 3 4 0 0 0 1 0 1 

N AD A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância , Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gra tuita me nte , a t ra vé s da I n t e r n e t , com base nas 
Portarias N° 3 6 8 /2 0 0 4 - D F e 1 1 2 /2 0 0 6 -D F ; 

2 - O n° do docume nto constante nesta certidão foi informado pelo solicitante , sua 
titula ridade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 
docume nto origina l (e x: CPF e Ide ntida de ) ; 

A a ute nticida de desta Certidão poderá ser confirma da pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessário, no endereço h t tp : / / w w w . j fse . jus . b r por um prazo má ximo de 30 ( trinta ) dias, 
observando-se a tota l confe rência do nome , CPF/CNPJ e o núme ro de sta C ertidão. 

Araca ju, 2 8 / 1 2 / 2 0 1 2 1 0 :1 9 :1 3 

F órum Ministro Gera ldo Barre to Sobra l - C entro Administra tivo Augusto Franco 

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz , 1500 - Capucho - Araca ju - Sergipe - Brasil -CEP: 4 9 0 8 0 - 9 0 2 

T e le fone : ( 0 7 9 ) 3 2 1 6 - 2 2 0 0 - Fax: ( 0 7 9 ) 3 2 1 6 - 2 2 1 5 - E xpe die nte : segunda a se xta , das 9 às 18 horas 

A te n ç ã o : 

ittp://consulta.jfse.jus.br/Certidao/emissaoCertidao.aspx 28/12/2012 
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.g FK 7 " Cl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^Rubrica_Z2 * 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SERGIPE  ̂  ̂
PROMOTORIA D E JUSTIÇA D A C O M AR C A D E BOQUIM" 

A T E S T A D O D E F U N C I O N A M E N T O 

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ministério Público do Estado de Sergipe, através da Promotoria de Justiça da 

Comarca de Boquim, com base no artigo 129, inciso III, da Constituição Federal e art. 

40, inciso III, da Lei Complementar n° 02/90, A T E S T A que a ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÓCIO C U L T U R A L H E R M E S F O N T E S , sediada na Praça 

Desembargador Rinaldo Costa e Silva, s/n, centro, Boquim/SE, CNPJ n° 

01.101.634/0001-01, tendo como integrantes da Diretoria: Cloves Trindade Silva, na 

condição de Presidente, Vanilton Alves dos Santos, Secretário-Geral, Renan Lima de 

Oliveira, como Tesoureiro, ENCONTRA-SE E M E F E T I V O FUNCIONAMENTO. 

Cumpre ressaltar que o presente atestado embasou-se em documentos apresentados pelo 

presidente da referida Associação (Estatuto da Entidade devidamente registrado no 

Cartório 1° Oficio de registro civil das pessoas jurídicas, demonstrando as finalidades da 

Entidade e a sua estrutura organizacional, o extrato da Ata de eleição e posse dos atuais 

membros da Diretoria, datada de 28.002.2011, Projeto para solicitação de patrocínio ao 

Governo do Estado de Sergipe para promoção de eventos socioculturais relacionados ao 

festejos juninos, certidões negativas de débitos perante as três esferas da Federação -

Município, Estado e União -, dentre outros, bem como em visita realizada ao espaço 

físico onde funciona a sede da multicitada pessoa jurídica. 

Boquim, 27 de maio de 2011. 

RAIMUNDO BIS» ̂ ^ L L H O 

Promotor de Justiça 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N°37410442012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Departamento de P o l í c i a F e d e r a lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CERTIFICA, após pesquisa no 
Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que até a presente data, NÃO CONSTA 
registro de antecedentes criminais em nome de C L O V E S * T R I N D A D E * S I L V A , nacionalidade 
brasileiro, filho(a) de EUJACIO DE ANDRADE SILVA e LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA, 
nascido(a) aos 11/08/1967, natural de BOQUINENSE/SE, Documento de identificação 675187 
SSP/SE, CPF 506.250.715-49. 

Observações: 

1) Certidão expedida gratuitamente por meio dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I n te rn e t em conformidade com a Instrução Normativa n° 005/2008-
DG/DPF; 
2) Esta certidão foi expedida com base nos dados informados e somente será válida com a apresentação de documento 
de identificação para confirmação dos dados; 
3) A autenticidade desta certidão DEVERA ser confirmada na página do Departamento de Polícia Federal, no endereço 
(http://www.dpf.gov.br) 
4) Para evitar incorreções no nome do titular, os espaços foram substituídos por asteriscos (*); 
5) Verifique, antes de apresentar ou aceitar esta certidão, se os nomes foram informados corretamente e se há apenas um 
asterisco entre cada nome ou sobrenome do titular; 
6) Esta certidão é válida por 90 dias. 

Brasília-DF, 15:35 de 27/12/2012 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 

o* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA15 

Dados do Solicitante 
N ome : CLOVES TRINDADE SILVA 
D omicí lio: Boquim 

N ome do P a i: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r a da E missã o: 

N da C e rtidã o: 

EUJACIO ANDRADE SILVA 

27 /12 /2012 15:03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 0000593827 * 

N a ture z a C e rtidã o: 
T ipo 
P e ssoa / C P F / C N P J: 
N ome da Mãe: 
D a ta de V a lida de : 
N ° da Aute nticida de : 

Penal 
de Fisica / 506.250.715-49 

LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA 

* 2 6 / 0 1 / 2 0 1 3 * 

* 8160516926 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
PENAL, inclusive na 6 a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em andamento, contra 
D (a) solicitante acima identificado(a). 

\ presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 7.210/84 e dos 
Jrtigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações 

a) C e rtidã o e xpe dida g ra tu i ta m e n tezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA através da I n te rne t , a utoriz a da pe la R e soluçã o 6 1 / 2 0 0 6 , de 2 9 / 1 1 / 2 0 0 6 . 

3) Os da dos do( a ) solicita nte a cima in form a dos sã o de sua re sponsa bilida de , de ve ndo a t i tu la rida de se r confe rida pe lo inte re ssa do 
s/ou de stina tá rio . 

:) A va lida de de sta ce rtidã o é de 3 0 ( t r in ta ) dia s a pa rtir da da ta de sua e missã o. Após essa da ta se rá ne ce ssá ria a e missã o de u m a 
lo* ce rtidã o. 

I ) A a ute ntic ida de de sta ce rtidã o pode rá se r confirma da na pá gina do T ribuna l de Justiça do E sta do de S e rgipe - w w w . t jse . jus . b r - no 
ne nu - S e rviços - C e rtidã o O n Line - , utiliz a ndo o n ú m e r o de a ute ntic ida de a cima ide ntifica do. 

p://www.tjse.jus.br/ceràdaonegativa/int 27/12/2012 
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visua liz a çã o da U e ruda o 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
N ome : CLOVES TRINDADE SILVA 
D omicí lio: Boquim 

N ome do Pa i: 

r a da E missã o: 

N- da C e rtidã o: 

EUJACIO ANDRADE SILVA 

27 /12 /2012 15:02 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 0000593826 * 

N a ture z a C e rtidã o: 
T ipo 

P e ssoa /C P F /C N P J: 

N ome da Mãe: 

D a ta de V a lida de : 

N° da Aute nticida de : 

Civel 
de Física / 506.250.715-49 

LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA 

* 2 6 / 0 1 / 2 0 1 3 * 

* 6911007223 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1° e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
CÍVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada peia Resolução 61 /2006 , de 29 /11 /2006 . 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 ( trinta ) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma 
nova certidão. 

d) * autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br - no 
m. -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

:ttp://www.tjse.jus.br/certidaonegativa/intemet/exibe_certidao.w 27/12/2012 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Crime Eleitoral - Emissão Página 1 de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Rs, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 05 Fîubrica. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

} 5 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

C e rtidã o 

Certifico que , consultando o cadastro e le itora l, verificou-se NÂO CONSTAR registro de condenação criminal e le itora l, 
transitada e m julga do, para o ele itor abaixo qualificado. 

Eleitor: CLOVES T R I N D AD E S I LV A 

Inscrição: 0 0 0 7 2 3 3 4 2 1 7 8 Z ona : 4 Seção: 15 

Município: 3 1 1 5 1 - BOQUIM UF: SE 

Data de Nascimento: 1 1 / 0 8 / 1 9 6 7 Domiciliado desde: 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Filiação: LÚCIA ROSA TRINDADE SILVA 

EUJACIO DE ANDRADE SILVA 

Certidão emitida às 1 6 :1 6 de 2 7 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta 

Tribunal Superior Eleitoral 

CJIA.3GLU.ORR7.FRTL 

é expedida gra tuita me nte . Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Inte rne t, no endereço: http:/ /www. tse . lus.br, por meio do código 

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCertidaoCrimeEleitoral.do 27/12/2012 
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Poder Judiciário 

JU S T I Ç A F E D E R AL 

N ° 2 0 1 2 0 0 0 9 0 7 4 9 

C E R T I D ÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÚE 1 9 6 7 , ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C O N T R A 

CLOVES TRINDADE S ILVA 

CPF: 5 0 6 . 2 5 0 . 7 1 5 - 4 9 

N AD A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância , Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gra tuita me nte , a t ra vé s da I n t e r n e t , com base nas 
Portarias N° 3 6 8 /2 0 0 4 - D F e 1 1 2 /2 0 0 6 -D F ; 

2 - O n° do docume nto constante nesta certidão foi informado pelo solicitante , sua 
titula ridade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 
docume nto origina l (e x: CPF e Ide ntida de ) ; 

A a ute nticida de desta Certidão poderá ser confirma da pela instituição que a solicitou, caso entenda 
necessário, no endereço h t tp : / / w w w . j fse . jus . b r por um prazo má ximo de 30 ( trinta ) dias, 
observando-se a tota l confe rência do nome , CPF/CNPJ e o núme ro desta C ertidão. 

Araca ju, 2 7 / 1 2 / 2 0 1 2 1 5 :0 4 :5 2 

F órum Ministro Gera ldo Barre to Sobral - Centro Administra tivo Augusto Franco 

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz , 1500 - Capucho - Araca ju - Sergipe - Brasil -CEP: 4 9 0 8 0 - 9 0 2 

T e ie fone : ( 0 7 9 ) 3 2 1 6 - 2 2 0 0 - Fax: ( 0 7 9 ) 3 2 1 6 - 2 2 1 5 - E xpe die nte : segunda a se xta , das 9 às 18 horas 

Atenção: 

tp ://consul taj fse.j us.br/Certi dao/emi ssaoCertidao. aspx 27/12/2012 
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Atestado de Antecedentes C rimina is 

ESTADO DE SERGIPE 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA 

" COORDENADORIA GERAL DE PERÍCIAS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CARLOS MENEZES 

AT E S T AD O D E AN T E C E D E N T E S C R IM IN AIS 

ESPECIFICAÇÕES 

REGISTRO GERAL:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 675187 

NOME : C L O V E S T R I N D A D E S I L V A 

MÃE : L Ú C I A R O S A T R I N D A D E S I L V A 

PAI : E U JAC I O D E A N D R A D E S I L V A 

' UDO DE IDENTIFICAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado(a), NÃO possui registro de antecedentes 
criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificação Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe. 

LOCAL E DATA DA EMISSÃO 

Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 27 DE DEZEMBRO DE 2012 e está disponível para consulta no 
endereço http:/ /www.ssp.se .gov.br, informando o código de autenticação 2012031304972712. 

DATA DE VALIDADE 

Este atestado tem validade até do dia 11/01/2013. 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificação Carlos Menezes/SSP/SE. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I ante o prazo de validade deste atestado só é disponível a reimpressão, que pode ser feita no endereço acima 
destacado. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

2012031304972712 

Atestado emitido com base na Portaria n° 158/2007 de 12 de dezembro de 2007. 

http://l 87.17.2.52/antecedentes/atestado.asp 27/12/2012 
Volume de Processo Digitalizado Renovação (0054258)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 109

http://www.ssp.se.gov.br
http://l


ititied Document zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Poder Judiciário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

JU S T I Ç A F E D E R AL 

N ° 2 0 1 2 0 0 0 9 0 8 9 6 

C E R T I D ÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE 
ABRIL DE 1967, ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C O N T R A 

V A N I L T O N ALV E S D O S S A N T O S 

C P F : 2 3 5 . 2 8 5 . 4 0 5 - 9 1 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância, Seção Judiciária do Estado 
de Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta cert idão foi expedida gratu i tamente, a t r a v é s da I n t e r n e t , com base 
nas Portarias N° 368 /2004 -DF e 112 /2006-DF; 

2 - 0 n° do documento constante nesta cert idão foi in formado pelo sol ic i tante, 
sua t i tular idade e autent ic idade deverá ser conferida pelo interessado, conforme 
o documento original (ex: CPF e Ident idade) ; 

A autent ic idade desta Cer t idão poderá ser conf i rmada pela ins t i tu ição que a so l ic i tou , caso 
entenda necessár io, no endereço h t t p : / / w w w . j f s e . j u s . b r por u m prazo m á x i m o de 30 
( t r i n ta ) dias, observando-se a to ta l c o n f e r ê n c i a d o n o m e , C P F / C N P J e o n ú m e r o d e s ta 

C e r t id ã o . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção: 

1 de 2 28/12/2012 i : 
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http: 'consulta. jfse.jus.br/Certidao/emissaoCertidao. as zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aracaju, 2 8 / 1 2 / 2 0 1 2 13 :50 :05 

cts zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
— i 

Fórum Min is t ro Gera ldo Bar re to Sobral - Cent ro Admin i s t ra t i vo Augus to Franco 

Av. Dr. Carlos Rodr igues da Cruz, 1500 - Capucho - Aracaju - Serg ipe - Brasi l -CEP: 4 9 0 8 0 - 9 0 2 

Telefone: ( 0 7 9 ) 3 2 1 6 - 2 2 0 0 - Fax: ( 079 ) 3 2 1 6 - 2 2 1 5 - Exped ien te : segunda a sex ta , das 9 às 
18 horas 

28/12/2012 13:5 
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http://187.17.2.52/antecedentaszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/QlmfaM0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T AR I A D E E S T AD O DA S E G U R AN Ç A P Ú BLI C A 

E S T AD O D E S E R G I P E 

C O O R D E N AD O R I A G E R A L DE P E R ÍC IAS 

I N S T I T U T O DE I D E N T I F I C AÇ ÃO C AR LO S M E N E Z E S 

ATESTADO DE AN TEC ED EN TES CRIMINAIS 

E S P E C I F I C AÇ Õ E S 

R E G I S T R O G E R A L: 616306 

N O M E : VANILTON ALVES DOS SANTOS 

M A E : MARIA ALVES DOS SANTOS 

PAI : PERCILIO FELISBERTO DOS SANTOS 

LAU D O DE I D E N T I F I C AÇ ÃO 

Atesto para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado(a), NÃO possui registro de antecedentes 
criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificação Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe. 

LO C AL E DATA D A E M I S S Ã O 

Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 28 DE DEZEMBRO DE 2012 e está disponível para consulta no 
endereço http://www.ssp.se.gov.br, informando o código de autenticação 2012031320322812 . 

DATA DE V ALI D AD E 

Este atestado tem validade até do dia 12/01/2013. 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificação Carlos Menezes/SSP/SE. 

Durante o prazo de validade deste atestado só é disponível a reimpressão, que pode ser feita no endereço acima 
destacado. 

C Ó D I G O DE AU T E N T I C AÇ ÃO 

2012031320322812 

Atestado emitido com base na Portaria n° 158/2007 de 12 de dezembro de 2007. 

28/12/2012 14:01 
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Tribunal Superior Eleitoral - Certidão de Quitação - Emissão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J U S T I Ç A E L E I T O R A L 

T R I B U N A L S U P E R I O R E L E I T O R A L 

C e r t i d ã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cert i f ico que , de acordo com os assentamentos do Cadastro Ele i tora l e com o 
que dispõe a Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 , o e le i tor abaixo qual i f icado ESTÁ QUITE com 
a Justiça Elei toral na presente data. 

E le i tor : V A N I L T O N ALV E S D O S S A N T O S 

Inscr ição: 0 0 0 7 1 5 4 1 2 1 7 8 Zona : 4 Seção: 29 

Munic íp io : 3 1 1 5 1 - BOQUIM UF: SE 

Data de Nasc imen to : 2 5 / 0 2 / 1 9 6 2 Domic i l iado desde: 1 8 / 0 9 / 1 9 8 6 

Fi l iação: MARIA ALVES DOS SANTOS 

PERCILIO FELISBERTO DOS SANTOS 

Cer t idão emi t ida às 14 :38 de 2 8 / 1 2 / 2 0 1 2 

Res.-TSE n° 2 1 . 8 2 3 / 2 0 0 4 : 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do vo to , salvo 
quando facultat ivo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a 
inexistência de multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remit idas, excetuadas as anistias 
legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se t ratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de 
naturalização por sentença transitada em ju lgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal 
transitada em ju lgado, enquanto durarem seus efei tos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 
alternativa; condenação por improbidade administrat iva; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo 
estatuto da igualdade. 

Esta c e r t i d ã o d e q u i t a ç ã o e l e i t o r a l é expedida g r a t u i t a m e n t e . Sua au ten t ic idade 
poderá ser con f i rmada na página do Tr ibunal Super io r Ele i tora l na I n t e r n e t , no 
endereço: h t t p : / /www. t se . j us .b r , por meio do código 

6 W Q 2 . 9 G L 1 . N A B G . Q U 0 8 

1 de 2 28/12/2012 13 
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M zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^u a i i ^a y a u ua \^ci iiua o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAhttp://www.tjse .jus. bi/certidaonegativa/intemet/exibe^GQSB.^^tii 

ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nJtyV— « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V;' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

r/y 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 

Fórum Gumersindo Bessa, Av Tancredo Neves, S/N 
Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

N o m e : VANILTON ALVES DOS SANTOS N a t u r e z a C e r t i d ã o 

D o m ic í l i o : 

N o m e d o Pa 

Boquim T ip o d e 
/ C N P J : 

PERCÍLIO FELISBERTO DOS N o m e da M ã e : 
SANTOS 

D a ta d a E m i s s ã o : 28/12/2012 13:44 D a ta d e V a l i d a d e : 

N ° d a C e r t i d ã o : *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0000594156 * N ° d a A u t e n t i c i d a d e : 

Penal 
P e s s o a / C P F Fisica / 235.285.405-91 

MARIA ALVES 
SANTOS 
* 27/01/2013 * 

* 4351903038 * 

DOS 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO PENAL, inclusive na 6 a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que 
esteja em andamento, contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2 o , da Lei 
7.210/84 e dos artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações — — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Cer t i dão expedida gra t u i t a m en t e a t ravés da In t e rn e t , aut or izada pela Resolução 6 1 / 2 0 0 6 , de 2 9 / 1 1 / 2 0 0 6 . 

b) Os dados do(a) so l i c i t an t e acim a in f orm ados são de sua responsabi l idade, devendo a t i t u l a r i dade ser conferida pelo 
in t eressado e/ ou dest i n a t á r i o . 

c) A val idade dest a cer t i dão é de 30 (t r i n t a ) dias a par t i r da dat a de sua em i ssã o . Após essa dat a será necessár ia a 
em i ssão de um a nova cer t i dão. 

d) A au t en t i c i dade dest a cer t i dão poderá ser conf i rm ada na página do Tribunal de Just i ça do Estado de Sergipe -
w w w .t j se . j u s .b r - no m enu -Servi ços - Cer t i dão On Line-, u t i l i zando o núm ero de au t en t i c i dade acim a iden t i f i cado. 

28/12/2012 13:45 
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imp://wvvw.t|se.| us.br/certidaonegativa/internet/exibe certidão.wsp?tii zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

13 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.9 fK. 
<ã Rubrica 
«O-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 

Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 
Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 

Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

N o m e : VANILTON ALVES DOS SANTOS N a t u r e z a C e r t i d ã o : 

D o m i c í l i o : 

N o m e d o Pa 

Boquim T i p o d e 

/ C N P J : 

PERCÍLIO FELISBERTO DOS N o m e d a M ã e : 

SANTOS 
D a ta d a E m i s s ã o : 28/12/2012 13:43 D a ta d e V a l i d a d e : 

N ° d a C e r t i d ã o : * 0000594155 * N ° d a A u t e n t i c i d a d e 

Civel 
P e s s o a / C P F Fisica / 235.285.405-91 

MARIA ALVES 
SANTOS 
* 27/01/2013 * 

* 1977883270 * 

DOS 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 1 o e 2 o Graus do Poder Judiciário do Estado de 
Sergipe, AÇÃO CÍVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima identificado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Cer t i dão expedida gra t u i t a m en t e a t ravés da In t e rn e t , aut or izada pela Resolução 6 1 / 2 0 0 6 , de 2 9 / 1 1 / 2 0 0 6 . 

b) Os dados do(a) so l i c i t an t e acim a in f orm ados são de sua responsabi l idade, devendo a t i t u l a r i dade ser conferida pelo 
in t eressado e/ ou dest i n a t á r i o . 

c) A val idade dest a cer t i dão é de 30 (t r i n t a ) dias a par t i r da dat a de sua em i ssã o . Após essa dat a será necessár ia a 
em issão de um a nova cer t i dão. 

d) A au t en t i c i dade dest a cer t i dão poderá ser conf i rm ada na página do Tribunal de Just i ça do Estado de Sergipe -
w w w .t j se . j u s .b r - no m enu -Servi ços - Cer t i dão On Line-, u t i l i zando o núm ero de au t en t i c i dade acim a iden t i f i cado. 

28/12/2012 13: 
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Visualização da Certidão P á g i ^ t o ^ l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE AR AC AJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 

N ome : F 

D omicí lio: E 
RENAN LIMA DE OLIVEIRA 
Boquim 

N a ture z a C e rtidã o: 
T ipo de 

Civel 
Física / 587.502.315-53 

N ome do Pa i: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' \a da E missã o: 

da C e rtidã o: 

JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

27 /12 /2012 15:29 

* 0000593847 * 

P e ssoa /C P F /C N P J: 
N ome da Mãe: AMARI LES GOMES LIMA 

* 2 6 / 0 1 / 2 0 1 3 * 

* 7095684954 * 

D a ta de V a lida de : 

N ° da Aute nticida de : 

Certifico que NÃO C O N S T A nos registros de distribuição dos 1 o e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
CÍVEL distribuída e que esteja em andamento contra o(a) solicitante acima idenrjficado(a). 

As matérias atinentes às Varas de Família e Sucessões são objeto de certidão específica. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61 /2006 , de 29 /11 /2006 . 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 ( trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma 
nova certidão. 

d) * autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br - no 
rr. , -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

http://Avww.tjse.jus.br/certidaonegativa/internet/exibe_certidao.wsp?tmp.idCertidao=593847&wi re... 27/12/2012 
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ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
Dados do Solicitante 
N ome : F 
D omicí lio: E 

RENAN LIMA DE OLIVEIRA 
Boquim 

N a ture z a C e rtidã o: 
T ipo de 

Penal 
Fisica / 587.502.315-53 

N ome do Pa i: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
' \a da E missã o: 

N •' da C e rtidã o: 

JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

27 /12 /2012 15:29 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
* 0000593848 * 

P e ssoa /C P F /C N P J: 
N ome da Mãe: AMARILES GOMES LIMA 

* 26/01/2013 * 

* 5117794292 * 

D a ta de V a lida de : 

N ° da Aute nticida de : 

Certifico que NÃO C O N S T A nos registros de distribuição dos 1 o e 2° Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, AÇÃO 
PENAL, inclusive na 6 a Vara Criminal da Comarca de Aracaju, Auditoria Militar, distribuída e que esteja em andamento, contra 
o(a) solicitante acima identificado(a). 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto no artigo 163, § 2°, da Lei 7.210/84 e dos 
artigos 76, §6° e 89, da Lei 9.099/95. 

Observações 

a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61 /2006 , de 29 /11 /2006 . 

b) Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado 
e/ou destinatário. 

c) A validade desta certidão é de 30 ( trinta ) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de uma 
nr certidão. 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - www.tjse.jus.br - no 
menu -Serviços - Certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

htrp://www.rjse.jus.br/ceràdaonegati 27/12/2012 
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 ̂ i i i i u v u J L W J ^ U l U C i l l 

Poder Judiciário 

JU S T I Ç A F E D E R AL 

N ° 2 0 1 2 0 0 0 9 0 7 5 2 

C E R T I D ÃO DE D I S T R I B U I Ç Ã O 

AÇÕES E EXECUÇÕES 

Natureza: Cível, Exec. Fiscal e Criminal 

CERTIFICO, REVENDO OS REGISTROS DE DISTRIBUIÇÃO, A PARTIR DE 25 DE ABRIL 
ÚE 1 9 6 7 , ATÉ A PRESENTE DATA, QUE C O N T R A 

RENAN LIM A DE O LIV E IR A 

CPF: 5 8 7 . 5 0 2 . 3 1 5 - 5 3 

N AD A C O N S T A na Justiça Federal de I a Instância , Seção Judiciária do Estado de 
Sergipe. 

Observações: 

1 - Esta certidão foi expedida gra tuita me nte , a t ra vé s da I n t e r n e t , com base nas 
Portarias N° 3 6 8 /2 0 0 4 - D F e 1 1 2 /2 0 0 6 -D F ; 

2 - 0 n° do docume nto constante nesta certidão foi informado pelo solicitante , sua 
titula ridade e autenticidade deverá ser conferida pelo interessado, conforme o 
docume nto origina l (e x: CPF e Ide ntida de ) ; 

A a ute nticida de desta Certidão poderá ser confirma da pela instituição que a solicitou, caso e nte nda 
necessário, no endereço h t tp : / / w w w . j fse . jus . b r por um prazo má ximo de 30 ( trinta ) dias, 
observando-se a tota l confe rê ncia do nome , CPF/CNPJ e o núme ro desta C ertidão. 

Araca ju, 2 7 / 1 2 / 2 0 1 2 1 5 :2 5 :2 5 

F órum Ministro Gera ldo Barre to Sobra l - C entro Administra tivo Augusto Franco 

Av. Dr. Carlos Rodrigues da Cruz , 1500 - Capucho - Araca ju - Sergipe - Brasil -CEP: 4 9 0 8 0 - 9 0 2 

T e ie fone : ( 0 7 9 ) 3 2 1 6 - 2 2 0 0 - Fax: ( 0 7 9 ) 3 2 1 6 - 2 2 1 5 - E xpediente : segunda a se xta , das 9 às 18 horas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção: 

ittp://consul ta.jfse.jus.br/Certidao/emissaoCertidao.aspx zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA27/12/2012 
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1 1 l u u i i a izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oupenor meiiorai - certidão de (Jnme Eleitoral - Emissão Págma,rV|de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«J Rubrica <*  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V> ~ ' 

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

C e rtidã o 

Certifico que , consultando o cadastro e le itora l, verificou-se NÂO CONSTAR registro de condenação crimina l e le itora l, 
transitada e m julga do, para o eleitor abaixo qualificado. 

Eleitor: RENAN U M A OE OLIVEIRA 

Inscrição: 013613392119 Zona: 4 Seção: 18 

Município: 3 1 1 5 1 - BOQUIM UF: SE 

Data de Nascimento: 2 1 / 1 1 / 1 9 7 0 Domiciliado desde: 1 1 / 0 7 / 1 9 8 9 

Filiação: AMARILES GOMES LIMA 

JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

Certidão emitida às 16 :32 de 2 7 / 1 2 / 2 0 1 2 

Esta c r t i d ã ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA dm c r i m — aiuUomm é expedida gra tuitamente . Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do 
Tribunal Superior Eleitoral na Inte rne t, no endereço: h t tp : / /www. tse . ius .br , por meio do código 
B1+F.PJW H.S4W C.Q 5FE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

http://apps.tse.jus.br/certidaoquitacao/emissaoCeitidaoCrimeEleitoral.do 27/12/2012 
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Atestado de Antecedentes Criminais Págtparlt/de 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
h 'O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ESTADO DE SERGIPE ^--CU a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•2 .••^--.?22. 

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA o 

COORDENADO RIA GERAL DE PERÍCIAS ' ' 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CARLOS MENEZES 

AT E S T AD O D E AN T E C E D E N T E S C R IM IN AIS 

ESPECIFICAÇÕES 

REGISTRO GERAL: 1002558 

NOME RENAN LIMA DE OLIVEIRA 

MÃE : AMARILES GOMES LLMA 

PAI : JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

' UDO DE IDENTIFICAÇÃO 

Atesto para os devidos fins que o(a) requerente, acima especificado (a), NÃO possui registro de antecedentes 
criminais até a presente data na base criminal do Instituto de Identificação Carlos Menezes da Secretaria da 
Segurança Pública de Sergipe. 

LOCAL E DATA DA EMISSÃO 

Este Atestado foi emitido em ARACAJU(SE), 27 DE DEZEMBRO DE 2012 e está disponível para consulta no 
endereço http://www.ssp.se.gov.br, informando o código de autenticação 2012031305272712. 

DATA DE VALIDADE 

Este atestado tem validade até do dia 11/01/2013. 

OBS: Este Atestado somente é válido com a apresentação da cédula de Identidade expedida pelo Instituto de 
Identificação Carlos Menezes/SSP/SE. 

L ante o prazo de validade deste atestado só é disponível a reimpressão, que pode ser feita no endereço acima 
destacado. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO 

2012031305272712 

Atestado emitido com base na Portaria n° 158/2007 de 12 de dezembro de 2007. 

http://l 87.17.2.52/antecedentes/atestado.asp 27/12/2012 
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8 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 

DE DÉBITOS RELATIVOS AO S T R BU T O S FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

CNPJ: 01.101.634/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências e m seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

E sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se exclusivamente à 

situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da P G F N , não abrangendo as contribuições 

previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas e m Dívida Ativa do 

Instituto Nacional do Seguro Socia l (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://Www.pgfri.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PG FN /R FB n 2 3, de 02/05/2007. 

Emitida às 09:46:55 do dia 11/12/2012 <hora e data de Brasília>. 

Válida a té 09/06/2013. 

Código de controle da certidão: ADFD.C155.978D.6A62 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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20/12/12 : S E F AZ : S ecre ta ria de E sta do da F azenda de Sergipe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R I A D E E S T A D O DA F A Z E N D A D E S E R G I P E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Como/^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

52 % 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 3 6 3 5 3 7 / 2 0 1 2 

I d e n t i f i c a ç ã o d o C o n t r i b u i n t e : 0 1 . 1 0 1 . 6 3 4 / 0 0 0 1 - 0 1 
C o n t r i b u i n t e n ã o i n s c r i t o n o c a d a s t r o d e S E R G I P E 

C e rtif ica mos que , a té a pre se nte da ta , nã o e xiste m dé bitos contra o porta dor do C a da stro de Pessoa Jurídica 
0 1 . 1 0 1 . 6 3 4 / 0 0 0 1 - 0 1 re fe re nte a impostos, ta xa s ou multa s a dministra t iva s, f ica ndo, p o r é m re ssa lva da à 
F a ze nda Pública o dire ito de cobra r qua isque r dí vida s que v e n h a m a se r a pura da s. O porta dor do docume nto 
0 1 . 1 0 1 . 6 3 4 / 0 0 0 1 - 0 1 nã o está inscrito no C a da stro de C ontribuinte s do Estado de S E R G IP E . 

C e rt idã o e mitida via I n te rne t nos te rm o s da porta ria N ° 2 8 3 de 1 5 / 0 2 / 2 0 0 1 , vá lida por 3 0 ( tr inta ) dias a pa rtir da 
da ta da e missã o. 

C e rt idã o e mitida e m 2 0 / 1 2 / 2 0 1 2 1 1 : 4 4 : 0 9 , v á l i d a a t é 1 9 / 0 1 / 2 0 1 3 e de ve se r confe rida na I n te rne t no 
e nde re ço w w w . s e f a z . s e . g o v . b r pe lo a ge nte re ce be dor. 

Ara ca ju , 2 0 de D e z e m bro de 2 0 1 2 

A u t e n t i c a ç â o : 2 0 1 2 1 2 2 0 N B 3 B J I 

C opyright © 2 0 0 2 - S e cre ta ria de E sta do da Fazenda de S e rgipe 
A v . T a ncre do N e v e s , s/ n - C e ntro Adm in is tra t ivo A u g u sto F ra nco 

C e p 4 9 0 8 0 - 9 0 0 - Ara ca ju / S E - ( 0 x x 7 9 ) 2 1 6 - 7 0 0 0 

https:/ / se curity. se f a z . se . gov. br/porta l/print. jsp?AppN a me = S IC &T ra nsld= T 2 4 0 7 0 &O ption= proce ss&t. . . 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BO Q U IM - (79) 3645-1919 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Oomo/7^ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 
SECRETARIA DE AD M IN IS TR AÇ ÃO E FINANÇAS 

EmissâAT9/11/2012 <^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5À- c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.2 Fls._ 
•ü Rubrica. 

6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O 

CERTIDÃO NEGATIVA N°. 0001266 

I nforma çõe s do C ontribuinte zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CÓDIGO C.M.C. 

540289 

NOME EMPRESARIAL (RAZÃO SOCIAL) 

ASS. C O M . SOCIAL CULTURAL HERMES FONTES 

CPF/CNPJ 

01.101.634/0001-01 

E nde re ço do C ontribuinte 

LOGRADOURO 

PRA DES. RINALDO COSTA E S ILVA 

NÚMERO Vf DO CEP 

49360000 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

BOQUIM 

UF 

S E 
EDIFÍCIO f APTO / SALA 

NOME DO REQUERENTE N». DOCUMENTO 

ASS. COM. SOCIAL C U LT U R AL HERMES 01.101.634/0001-01 

FINALIDADE DA CERTIDÃO 

OBSERVAÇÕES 

Data de Emissão: 19/11/2012 Data de Validade: 18/01/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C e r t i f i c a m o s , p ara os d e v i d o s f i n s , que revendo os l i v r o s de d i v e r s o s lançamentos de 

impostos do Departamento de Arrecadação d e s t a P r e f e i t u r a , a p e d i d o v e r b a l do(a) Sr. 

(a) r e q u e r e n t e , v e r i f i c a m o s que o ( a ) mesmo (a) (s) e n c o n t r a ( m ) - s e q u i t e s com a 

Fazenda M u n i c i p a l . 

Independente d e s t a Certidão f i c a r e s s a l v a d o o d i r e i t o da Fazenda Pública M u n i c i p a l , 

c o b r a r , a q u a l q u e r tempo, d i v i d a s que por v e n t u r a venham a s e r apuradas. 

Esta Certidão será válida por 60 (sessenta) d i a s , a c o n t a r de sua emissão, somente 

na v i a o r i g i n a l , a s s i n a d a por nós, Secretário M u n i c i p a l de Administração e Finanças 

e o Chefe de Departamento de Arrecadação e Fiscalização, na forma da Legislação 

v i g e n t e . 

PREFEITURA M UNIC IPAL DE BO Q U IM 

Ba uH a us S iste ma s - (48) 3046-8200 - S iste ma S ola r ( M ódulo S ISTEM A TER R A) 

Relatórios / Documentos / Certidões de débitos 

4 CESAR - 19/11/2012 10:36 

Página 1 de 1 
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v̂ uiiipiuvainc ue inscrição e ae Mtuaçao uauastrai http://www.receita.tàZ£nda.gov.br/pessoajuridic^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C om prova nte de I nscriçã o e de S itua çã o C a da stra l 

Contribuinte , 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rubrica fo> * *  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ÚVzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL —* * 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

C AD AS T R O N AC I O N AL D A P E S S O A JU R Í D I C A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.455.388/0001-55 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16/06/1988 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIAÇÃO BOQUINHENSE DE DESPORTOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

93.12-3-00 -Clubes sociais, esportivos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

AV JOSE MARTINS DE ARAUJO 
NUMERO 

01 
COMPLEMENTO 

CEP 

49.360-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CONJUNTO CECILIA DA ESTACÃO 
MUNICÍPIO 

BOQUIM 
UF 

SE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/10/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 28/12/2012 às 11:44:34 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

Página: 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

1 de 1 2 8 / 1 2 / 2 0 1 2 1 0 : 4 5 
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^ u i i i p rovan ie ue inscr ição e ae Si t uação Cadast ral l i t t p:/ / wwvv.recei t a.f azenda.üov.br/ pessoajur id ica/ cnpj / cnpj reva/ Cnpj zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

° 'e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral »ízyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
FE'  J-J>2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL___ " 

Contribuinte , ' "> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

mm 

R E P U BLIC A FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

13.365.945/0001-59 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 

CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

03/07/1987 

NOME EMPRESARIAL 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E AC AO COMUNITÁRIA JO S E BAR BO S A -AS AC JB 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSISTÊNCIA SOCIAL JB 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Ativida de s de a ssocia çõe s de defesa de dire itos socia is 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de orga niz a çõe s associa tivas ligadas à cultura e à arte 

94.99-5-00 - Atividades a ssocia tiva s não especificadas ante riormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSO C IAÇ ÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

R DR JOSE ARTEM IO BAR R E T O 
NUMERO 

93 
COMPLEMENTO 

CEP 

49.360-000 
BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O MUNICÍPIO 
BOQUIM 

UF 
SE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 

Emitido no dia 28/12/2012 às 13:04:31 (data e hora de Brasília) Página: 1/1 

Voltar zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

28/I2/2012 I2:() 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica t^b 
in, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\  
Comprovante de Inscrição e de S ituação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os ciados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R AT I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

16.456.008/0001-82 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

17/03/1988 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t '• EMPRESARIAL 

A. vOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE M LÉGUA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.934-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

3994 • ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 

POV MEIA LEGUA 

N U M E R O COMPLEMENTO 

CEP 

49.3604)00 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 

MUNICÍPIO 

BOQUIM 
UF 

SE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/06/1999 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•ÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 27/12/2012 às 16:59:47 fdata e hora de Brasília). 

Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/12/2012 
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> . , a ua . iuu i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAPage 1 o f 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.O Fis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-tí> Rubrica. 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 

RFB a sua atualização cadastral. 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

00.581.790/0001-46 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

08/05/1995 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOC.COM.PROD.MOR.POVOADO MURIÇOCA E ADJACÊNCIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOURO 
POV MURIÇOCA 

NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CASA 

CEP 

49.360-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ZONA RURAL 
MUNICÍPIO 

BOQUIM 
UF 

SE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 02/06/2010 às 14:15:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

P repara r P ágina zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

L,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J para Impre ssã o 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 02/06/2010 
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20/12/12 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secre taria da Receita Federa l do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÂRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

Pedido CND Vis Internet 

N" 000352012-22001634 

Nome: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES 
CNPJ: 01.101.634/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser 
apuradas, é certificado quezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA não constam pendências em seu nome relativas a contribuições administradas Dela Secr^aria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
a inscrições em Divida Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e valida para todas as suas « a is , refere-se exclusivamente ás contribuições providenciarias e às contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive ás inscritas em DAU, não abrangendo os demais tributas administrados pela RFB e as demais inscrições em DAU, 
administradas peta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no ari. 47 da Lei n" 8,212 de 24 de julho da 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civi no Registro de Imóveis; 

- redução de capital social, transferencia de controle de cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade sociedade 
empresária simples; 
- baixa de firma individuai ou de empresário, conforme definido peioart.931 da Lei rr* 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou 
sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
-^tji://w*w.receita.<azenda.gov.br>. 

certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n" 0 1 , de 20 de janeiro de 2010. 

Emitida em 20/12/2012. 
Válida ate 18/0672013. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atençâo:qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

iwwv010 .da taprw.gov.  ̂ 1/1 
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/.6MBattr^a/Crf/Crf/FQ^FSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ECONÔMICA FEDERAL 

Cer t i f i cado de Regular idade do F G T S - C R F 

I nscr içã o :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 1 1 0 1 6 3 4 / 0 0 0 1 - 0 1 

R a z ã o S ocia l: A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A S O C I O - C U L T U R A L H E R M E S 

F O N T E S 

E nde re ço: P C A H E R M E S F O N T E S 4 4 C A S A / C E N T R O / B O Q U I M / S E / 

4 9 3 6 0 - 0 0 0 

A Ca ixa E conômica F e de ra l, no uso da a tr ibuiçã o que lhe confe re o 

Art . 7 , da Lei 8 . 0 3 6 , de 1 1 de ma io de 1 9 9 0 , ce rt i f ica q u e , ne s ta 

d a t a , a e mpre sa a cima ide ntif ica da e n c o n t r a - s e e m s i tua çã o re gula r 

p e ra n te o F undo de G a ra ntia do T e m p o de S e rviço - F G T S . 

O pre se nte C e rtif ica do nã o se rvirá de prova c o n t ra cobra nça de 

qua isque r dé b itos re fe re nte s a contr ibu içõe s e / o u e nca rgos de v idos , 

de corre n te s da s obriga çõe s c o m o F G T S . 

V a l ida de : 0 6 / 1 2 / 2 0 1 2 a 0 4 / 0 1 / 2 0 1 3 

C e rt i f ica çã o N ú m e ro : 2 0 1 2 1 2 0 6 1 6 0 3 5 0 9 9 5 7 9 6 7 0 

I n fo rm a çã o obt ida e m 2 0 / 1 2 / 2 0 1 2 , à s 1 2 :4 4 :0 0 . 

A util iz a çã o d e s te C e rt if ica do pa ra os fins pre vistos e m Lei e s tá 

condic iona da à ve r i f ica çã o de a u te n t ic ida de no site da C a ixa : 

w w w . c a i x a . g o v . b r 

https://vvwvw.sifge.caixa.gov.br/Ernpresa/Crf /Crf /FgeCFSImprimirPapel. asp?VAR Pessoa Matnz=918.. 1/1 
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4 l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•S Rubrica ̂ > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANEXO 13 - LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Coimuiicaçào Eletrônica - Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ID ENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

JAlSlSlOlehlAieifvroi iClOlMlOlrvIl rrlAlK.ll 1A1 ISlOlClilolzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \C\U\L\r\ü\ 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

\m\L\ IrVldeUlclsl iFlOl^iTlelsl 1 1 IOUUlnlil6l3lM10lOlOlilOlll 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

mm \m i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i i 
Portaria de Autorização n°5^Ô_de 2.002- Publicada no D.O.U de \ § de áeíOOS' 

Decreto Legislativo n° Z' 6)5 de Publicado no D.O.U de de ü6 de 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

IPlel iDlGlSl lej\lwlAlJLlDl0l IClolsH-lAlzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA IGI ISll fcll/lA 121*1 1 1 1 
' BAIRRO CIDADE 

|c |£Mr|eJ0l 1 1 I I 1 1 1 1 I I 1 1 1 IBIolûluiriAj M 1 1 1 1 M 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

i l I I i i i i i i i i i \s\e\ n i l i - i i f t m - i * i i * i B R i - i ^ i - i û ! « r i w i 

-A sede da entidade encontra-se amenos de lkm do sistema irradiante? NÃO j SIM 

2 . ) .OCAUZAÇÃO DO TRANSMISSORE SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

1 1 M 1 1 1 1 1 1 1 1 I 1 1 1 M I M ; 1 M I I 1 
BAIRRO CIDADE 

M 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 M M 1 1 I I 1 1 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I l M 1 1 1 M M I I 1 1 1 M M 1 H 1 II ̂  H 1 11 l I I 1 riw.| 

- São as mesmas coordeandas que constam na últúna licença expedida? NÃO 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? NÃO 

SIM K 
SIM 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação 
entre o estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse") 

LOGRADOURO 

1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 ! 1 1 
BAIRRO 

1 1 1 1 
C IDADE 

1 1 
i 
) 
i 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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PzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ftL_ U • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

11 1 II I 11 ü 1 L 

-I TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

MODELO 
A l u l P l l £ | o i W e l A | | £ i a | u h | f l A l M l g | / v H o l 5 |zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \e\i\e[r]e\om\ [e jo js 

POTENCIA DE FABRICA 

L 1 1 M M I.6IP161012.151 1 12.151. 0 watts 
-DIDA 

1 

0 6 «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0 ?> 0 5 2 . |g | 
POTEN 

51.10 
CIA DE OPERAÇÃO POTE1 

watts 

ENCIA DE OPERAÇÃO FR 
MHz 

ÍCIAMH 
1 

watts 
-DIDA 

1 watts 

•IDA 

MHz L 1 
TŒQU 

1 

CIA DE OPERAÇÃO POTE1 

watts 

ENCIA DE OPERAÇÃO FR 
MHz 

EQUENCLA 

1 1 
MEC 

watts 

•IDA 

MHz zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 
frlfil lA/lelTl lôl) IslUglulalSl iDlgl memeieiolMMivH le iA ldoleh LTbi 

MODELO POTENCIA DE FABRICA N° HOMOLOGAÇÃO 

I 1 I I I 1 1 1 ITHIIOIOIAI I 12.151. 10.1 - CL 
POTENCIA DE OPERAÇÃO POTENCIA MEDIDA 

I2.15UO I — 1111 1 watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO FREQUÊNCIA MEDIDA 
[ J L I L J M H Z 1 1 I I I MH, 

UIZ.I6I3I/IOII 

- Os dados dos transira ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? NAO El SIM • 
6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENATORRE 

FABRICANTE DA ANTENA MODELO 

I M M M M I I M M M M M I I M M M M I 
GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

m 
ALTURA DA TORRE ALTITUDE DO LOCAL 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença 
expedida? 

NAO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• SIM 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE MODELO 
M M M I I I I I l l M M M I M I 

COMPRIMENTOfL) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

I . I Im I I I . I I dB 
PERDAS NA LENHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (r|) 

I I U h M I M 
Perdas na linha (PL)=LAL. 

100 

Eficiência da linha (r() = 10 -(PLI 

10 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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5? <S> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2 Ri. 
^ Rubricai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE : i r* í E K c a a e . , » • . , . „ 

QÃ^OJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO Wm » J < ^ JCpJ fiL 0|VV» i ^ T o r j Axu'ife ao. /^aetata/ «>w AÍ/CU<M> <L jptjvc ofjzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Cujh,' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

... . k£ A . .-. V. A..--í .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÛifizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA yÇQw^. T * ... _i- •-. - --• -

9 INSTRUMENTS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

10 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

limmÈUM 1H61 \J\e\ó\K)\M \tU\r\\e\i\M 
ENDEREÇO 

mm ia iaoi^biöir| i i iHnoi n ia mizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ 6\ O\ UA\ ^ \ S\  im 
BAIRRO ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

cioinviuMTiòi lóiriAi \uv\c\wm i mmïLhiMiLa 
CIDADE 

\M\í\\c\fe\\]\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAL i 
REG.CREA 

LÍI9 loiqi5l-Ul l 101 

FORMAÇÃO 

TELEFONE FAX 

E-MAIL 

ASSINATURA' • 

JJ 
DATA 

imam o u i - u orna! 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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Certificado de Homologação - Requerimento n° 0531/03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANA7FL 
Certificado de Homologação 

(Intransferrvel) 
N° 0680-03-0528 

V a lida de : Inde te rmina da 

Emissão: 12 /02 /2009 

Fabricante: 

AU AD C O R R E A E Q U IP AM E N T O S ELETR Ô N IC O S LTDA 

P R AÇ A DA P IR ÂM ID E 90 CENTRO E M P R E S AR I AL, PREF. P AU LO F. DE T O LE D O AR C O IRIS 

3 7 5 4 0 -0 0 0 - SANTA RITA DO S AP U C AI - M G 

Esta documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de frodutos para Telecomunicações 
aprovado pela Resolução Anatei n° 242, de 30 de noventiro de 2000, o Certificada de Conformidade n° TEL I I - 183 , emitido peio OCI I 
• AC T A - S upe rvisã o T écnica I nde pe nde nte . Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válid i 
somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação d 
serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

T ra nsm issor de R a diodifusã o C omunitá ria - Categoria II 

Modelo(s): 

SP5025 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de R adiodifusão C omunitá ria 

Características técnicas básicas: 

HL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IML. • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÈMà. 

wm 

(MHz) 

87,4 a 108,0 

87,4 a 108,0-

Faixa de F reqüências Txfpoténcia M á xima de S a ída jS è . 

25,0  ̂

Ftotència de saída redutível até 8 W. 
Quando do seu fornecimento, os produtos de' 
técnico competente da Agência Nacional de Ti 

Observações: 

de E m i s s õ e s 

256FGF8E 

na(s) potência(s) e freqüência(s) autorizadas pelo órgão 
Anatei. 

o e mitido e m 13/06/2003. E ste certificado substitu i o de m e s m o nú 

Constitui obrigação do fabricante dcPpVodulo nQ,Brnsfl providenciar a identificação do produto homologado, nos ternos do art. 39 d 

Regulamento anexo à Resolução A n a t e l l l ^ ^ ^ r n todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercadc 

assim como observar e manter as características técnicas que fundamentaram a certificação original. 

As informa çõe s consta nte s de ste ce rtifica do de homologa çã o pode m se r confirma da s no S G C H - S iste ma de Gesta 
de Certificação e H omologa çã o, disponí ve l no porta l da Ana te i, (www.a iria te l.gov.br) . 

Marcos de Souza Oliveira 

Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

ema "iatF!.<iov.br/sgch/Certificado/HomologacaoPNCC.asp?consult.. 
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Formulário de AK zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

No. ART zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6 4 9 6 / 7 7 

Paáè^oWe 

ä w * ^ — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• t f  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

©  

C O N F E A / C R E A - S E 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Sergipe 

AR T - Anota çã o de R e sponsa bilida de Técnica - Lei Federal No zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 000 2706 8634550003423 

IF 

Cp 

1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - T I T U L O ( S ) D O P R OF I S S I ON A L 

E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A 

CONTRATADO 

2 - HOME DO PROFISSIONAL 
R I C A R D O D E J E S U S A L M E I D A 

AR T F á cil 3 . 0 . 1 

3 - CARTEIRA CREA ORIGEM 
2 7 0 6 8 6 3 4 5 5 X X X X 

A - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
RUA RUA E , C O N D . V I A SOLARES BL 0 5 , AC, 2 0 1 2 1 5 S AN T A LÚ C IA 

8 - CEP 

4 9 0 9 5 1 1 0 9 -FONE 

7 - UF 
SE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

11 - EMPRESA CONTRATADA 

,13 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

15 - CIDADE 

xxxxxx>oaxxxxxx)ooaoooooocxxxxxxxxx^ 
Í16 - UF 

jxxxxx 
. , _ CONTRATANTE 

19 - NOME DO CONTRATANTE DA OBRA / SERVIÇO ' " 
AS S O C I AÇ ÃO C O M U N I T Á R I A S Ó C IO C U LTU R AL HERMES FONTES 

•21 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA " " ~ 
PÇ OES. R I N ALO O COSTA E S ILV A, 2 7 

|23 - CIDADE Í24 - U F :25 - CEP 
BO Q U I M SE 4 9 3 6 0 0 0 0 

5 - B A I R R O ;6 - C I D A D E 

JABO T I AN A ARACAJU 

" lio - " E - M Ã Í L 

r ica rdo . boquim @ bol . com . br 

12 - R EGI S TR O N O CR EA 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
f l 4 - B A I R R O 

_ ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
17 - CEP 7 l8 - FON E 

ÍX X X X X X X X X X X X X X iX X X X X X X X X X X X X  ̂

Í20 - C P F / CNPJ 
0 1 1 0 1 6 3 4 0 0 0 1 0 1 

22 - BAIRRO 

;26 - FON E 

7 9 3 6 4 5 2 0 2 4 

;27 - NOME DO PROPRIETÁRIO DA OBRA / SERVIÇO 

AS S O C IAÇ ÃO C O M U N I T Á R I A S Ó C IO CULTURAL HERM ES FONTES 

30 - ENDEREÇO DA OBRA / SERVIÇO 
ipÇ D ES. R I N A LD O COSTA E S ILV A, 2 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tZí^36 - PARTICIPAÇA 

( C a lculo: T a be la C T ) 

DADOS DA OBRA / SERVIÇO 

|28 - CP F /  CN P J 

3 1 - BAIRRO 
iCENTRO 

jO l 1 0 1 6 3 4 0 0 0 1 0 1 

Í32 - C I D A D E 

iBO Q U I M 

:29 - FONE 

7 9 3 6 4 5 2 0 2 4 

J33 - UF Í34 - CEP 
SE ' 4 9 3 6 0 0 0 0 

36 • 

1 - I n d iv id u a l 
37 - VINCULADA A ART 

T 
Í37 .1 - DO PROFISSIONAL (CARTEIRA) 
ÍX X X X X X X X X 300C <X X X X X X X X X X 

AT I V I D AD E TÉCNICA 

5-LAUDO TÉCNICO 

;39 

•'40 

'4 2 

Í4 3 

\ N ÍVEL 

• 1 -ATUAÇÃO SEM 

iSUEJORDINACAG 

ÍXXXXXXXXXXXX 

ÍXXXXXXXXXXXX 

C L ^S I F I C A Ç Ã O DA AR T 

DESCRIÇÃO DO TRABALHO 

,B0115-TELECOMUNICACAO 

j Q U AN T ID AD E _ 

0.03.Ul-KW 

ÍXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

jXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxx:xxxxxxxxxxxx jxxxxxxxxxxxx '.xxxxxxxxxx. xxxxxxxxxxxxxxxxx  ̂

i ^ ^ . ^ ^ ^ í ? 9 o > x x > < ! l x ' 9 0 C _ f e ! 2 R ? ? X ) 0 i x ixx>ôaxxxxxxxxxxx  ̂
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx jxxxxxxxxxxxx ixxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx fxxxxxxxxxx [xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

;XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX jXXXXXXXXXX JXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

jxxxxxxxxxx>oocxxxmxx>c<xx>« jxxxxxxxxxx_ ix^XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

l 4 4 - RESUMO DO CONTRATO 
O CONTRATO E REFERENTE A VISTORIA DE UM TRANSMISSOR DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIO • 
:DE 25W E FAIXA DE FREQUÊNCIA DE 87,4 a 108,0 MHZ. 

MODELO SP5025 DE POTENCIA MAXIMA DE SAÍDA 

;45-Valor Í45.1-PERIODO DA OBRA 
^Obra/Serviço Í 1 6 / 1 2 / 2 0 1 1 Até 
• R$ 1 .000 ,00 103 /01 /2012 

Local e Data j Declaro como 

Ara ca ju, 0 3 de Ja ne iro de 
2 0 1 2 

I46-ENTIDADE DE CLASSE 
ENGE - S IN D . DOS ENGENHEIROS 

s informações acima 

Í47-HONORÁRIOS 48-TAXA 
RS 3 3 , 0 0 

R ICARDO DE JESUS ALM EIDA 

• 8 2 9 6 9 1 5 9 5 2 0 

Este Documento anota perante o CREA-SE, / a ra os efeitos legais, o contrato escrito ou verbal realizado entregas partem (Le[Federa! 6 ,496 77) 

O bse rva çõe s: • 

! , „ . „ . , . , • , , . _ , ( 5 )A gua rda da via a ssina da de sta AR T é d e re sponsa bi l ida de do 
( « P a gá ve l e m qualquer agência bancaria. Intel net ou Casas Lo érlcas. í ' p r o , i s

u
s i o n a l e d o c o n t ra ta n te , c o m o o b je t ivo de d o c u m e n ta r o 

( 2 ) Uma via desta ART devera permanecer no local da obra /serviço para f l n s | ^ j r i c u j o c o n t r a t u a | 
ide fiscalização. !( 6 ) AR T é um Importante Instrumento de valorização profissional e 

( 3 ) Este documento somente te ia validade mediante apresentação do 'fiscalização do exercido Ilegal 

comprovante de pagamento.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j ( 7 ) A o e n c o r r a r a s a t i v i d a d e s e / o u contra to . I n fo rm a r a Ba ixa de sta ( 4 ) 0 Boleto Bancário referente a esta ART é 8 2 0 0 0 9 2 6 6 8 
ART j u n t o a o CREA-SE. 

[ l a Via CREA-SEj [2a via PROFISSIONAL] [3a via CONTRATANTE] [4a Via OBRA/SERVIÇO] 

C O N F E A / C R E A - S E 

COMPROVANTE DE ENTREGA D£ ART ON LINE 

N ° d a A R T : 0 0 0 2 7 0 6 8 6 3 4 S 5 0 0 0 3 4 2 3 

Boleto : 8 2 0 0 0 9 2 6 6 3 

-ítrega do Fo rmu lá r i o : . 

Data de Registro da ART: 

https://sergipe.crea-rn.org.br/viewartfacil.php?nroarte=00027068634550003423&sista... 03/01/2012 
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uervaWEB / Tela de Impressão de Boleto - MjnervaWEB - Usuário : Data : 03/0... Page & JoJ 

I J JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Q 4 - Q I 10490.51319 S4000.200846 20009.266873 1 52110000003300 
Cedente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
C o n s e l h o R e g i o n a l d e E n g e n h a r i a a A g r o n o m i a d e S e r a i p e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Numero do documento 

2 7 0 6 8 6 3 4 5 5 X X X X 

Agência/Código do Cedente 

0 6 5 4 / 0 5 1 3 1 6 - 4 

{-) Desconto/ AuaunwiHOä 

Espécie 

R$ 
CPF/CNPJ 

1313689000010 5 
Vencimento 

13 /01 /2012 
\-) Outlay Ct'ÜJtfoyü 

Sacado 

R I C AR D O DE JE S U S A LM E I D A 

(*) OutlOâ dCI ò3CÍillU3 

Quantidade Nosso número 

2 4 0 0 0 0 0 3 2 0 0 0 9 3 6 6 9 

Valer documento 

33,00 

( = j Valvi cobfâdc 

Demonstrativo 

601 - Anot. R e sp. T e ci- iica - AR T • 2012 - 0 0 0 2 7 0 6 8 6 3 4 6 5 0 0 0 3 4 2 3 - 33 ,00 ( 01 /01 ) 
Autenticação mecânica 

N AO R E C E BE R A P O S O V E N C I M E N T O . 

_Corte riajipha ôritilhada zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAIXA 
Local de pagamento 

P a gá ve l e m qua lque t R a nço a té o v e n c im e n to 

Cedente 

I 104-0 j 10490 .51319 6 4 0 0 0 .2 0 0 8 4 6 2 0 0 0 9 .2 6 6 8 7 3 1 5 2 1 1 0 0 0 0 0 0 3 3 0 0 

Data do documento ocumento Espécie doe. Aceite Data processamento Nosso número 
03 /01 /2012 2 7 0 Í 8 6 3 4 5 5 X X X X 0 3 /0 1 /2 0 1 2 2 4 0 0 0 0 0 8 2 0 0 0 9 2 6 6 8 - 8 

Uso do banco Ca. -ire 

S R 

Espécie 

R $ 

Quantidade 

Instruções (Texto de responsabilidade do ct^enle) 

601 - Anot. R e sp. T e cnÍ ca - AR T - 2 0 * 2 - 0 0 0 2 7 0 6 8 6 3 4 5 5 0 0 0 3 4 2 3 - 3 3 , 0 0 ( 01 /01 

N A O R E C E BE R A P O SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O V E N C I M E N T O . 

Valor Documento 

Vencimento 

13/01/2012 
Agência/Código cedente 

0 6 5 4 / 0 5 1 3 1 6 - 4 

(=) Valor documento 

(-) Desconto/Abatimentos 

33 ,00 

(-} Outras deduções 
M Mora /Multa 

(+-)'Outros acréscimos 

(=) Valor cobrado 

Sacado 

R I C AR D O D E JE S U S A LM E I D A 

R U A R U A E , C O N D . V IA S O L A R E S E L 0 5 , AP , 2 0 1 , 215 , S AN T A LÚ C I A - J A S O T I A N A - AR AC AJU / S E CEP-.49095-110 

I Cód. baixa 

O pe ra dor : 

Sacador/Avalista Autenticação mecânica-Ficha de C om pe nsa çã o 

Corte naJinhapontilhada 

https://mine^aweb.creaH-n.org.br/tela.print.boleto.cef.particao.php?crea=SE«feSeqGui. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 3 /0 1 /2 0 1 2 
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.nese - Do seu Jeito! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAGAMENTO DE TÍTULOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PAGAMENTO DE TÍTULOS CONFIRMADO 
Para sua segurança, imprima este documento. 
Ele é seu comprovante da operação. 
O número da operação deverá ser utilizado em caso de consulta ou questionamentos 
posteriores. 

Dados da Transação 
Documento: 10490.51319 64000.200846 20009.266873 1 52110000003300 
Data: 05/01/2012 
Valor a ser pago: 33,00 
Descrição: CREA-SE 
Número de Controle :201201059941E3S2G 

Alô Banese - 0800 284 3218 
Ouvidoria Banese - 0800 284 5757 

Atendimento 24 horas 

https://wws.banese.com.br/netbanking/titulos/confirmacao. 05/01/2012 
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IA NOBRE M A I A 

liodi fusão CozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA In ti ii i tá ria 

omunicação Eletrônica/ Minis tér io das Comunicações 

Bloco R, 3 o Andar 70044-900 - Brasíl ia - DF 

CORR€IO< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í AR MP PESO (kg) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAm • 

SI 2 2 6 3 3 9 5 3 

MANDOU, CHEGOU. 

BR 
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( ET IQ U ETA O U C AR I M BO MP ) 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

flP* - cu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056222/2011 Localidade / UF: BOQUIM/SE 

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

Aviso: Publicação: 01/01/2000 Prazo: 0 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Cloves Trindade da Silva 506.250.715-49 null 28/02/2014 
28/02/2014 

Vanilton Alves dos Santos 235.285.405-91 null 28/02/2014 
28/02/2014 

Renan Lima de Oliveira 587.502.315-53 null 28/02/2014 
28/02/2014 

3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Mapa da documentação encaminhada pela entidade, exigida para a Renovação: 

a) Estatuto Social - fls. 50/59 (registro à fl. 49); 
b) Ata de Eleição da Diretoria (fl. 20/21) - vencida desde 28/02/2014; 
c) Documentos dos dirigentes - fls. 24, 63 e 67; 
d) CNPJ - fl. 09; 
e) Certidão Negativa da Anatei - fl. 08; 
f) declaração de conformidade - fl. 48; e 

g) relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação da emissora - fls. 28/29. 

Pendências encontradas: 

a) o mandato relativo à última Diretoria se expirou em 28/02/2014, motivo pelo qual a entidade deverá encaminhar a 
ata de eleição dos atuais dirigentes, devidamente registrada. Caso haja a entrada de novos dirigentes, deverão ser 
encaminhados seus RGs e CPFs. 
b) deverá ser encaminhado também o último relatório do Conselho Comunitário, sobre a programação veiculada pela 
emissora. 

É o Relatório. 

19/03/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.C15zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 6 /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, * \ de março de 2014. 

Ao(À) Senhor(a) 
REPRESENTANTE LEGAL 
Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes 
Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, n° 27, I o andar 
49.360-000 / Boquim - SE 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.056222/2011. 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.056222/2011, no qual 
esta entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Boquim / SE, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
1222/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita documentos necessários à instrução processual. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada, sob pena de extinção da outorga. 

Atenciosam tsamejate, 

SAMIR A M > N D O GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenadôr-Geral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 1222/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga. 

Referências: Processo de Outorga n° 53840.000431/1998. 

Processo de Renovação n° 53000.056222/2011. 

SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se de requerimento para renovação da outorga concedida à Associação 
Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Boquim / SE. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a necessidade do 
saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o requerimento, devendo a 
entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da 
Norma n° 01/2011: 

I . Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, tendo em vista que o mandato relativo à última Diretoria se 
expirou em 28/02/2014. Caso haja a entrada de novos membros, deverão ser encaminhados os 
seguintes documentos: 

a. Prova de que os novos diretores são brasileiros natos ou naturalizados 
há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia 
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, 
alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

b. CPF dos novos dirigentes. 

I I . Ultimo relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 
21.4.1 da Norma n° 01/2011. transcrito abaixo, versando sobre a programação veiculada pela 
emissora. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056222/201 l/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 de 2 
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21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das 

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a 

descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a respeito da 

mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente 
extinção da autorização. 

À consideração superior. 

Brasília, de março de 2014. 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 1222/2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de março de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE M A I A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000.056222/2011/CGRC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

ProtocolozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n2;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 53000.056222/2011-12 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA • Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
i n serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
.gerentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 11 de julho de 2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/07/2014, às
14:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054274 e o código CRC 814A752F.
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Asso c i a çã o Cultura l 
Herm es Fontes 

Ofício N°015 
Ref. BOQZHF Em, 04 de Junho de 2014 

Senhor Coordenador, 

Em atendimento ao Ofício n° 1956Z2014ZCGRZSCE-MC, datado de 21 
de março do ano em curso, da lavra de Vossa Senhoria, estamos passando às suas 
Mãos, através do presente, cópia dos seguintes documentos: 

1 - Ata da Eleição da Diretoria em Exercício; 
2 - Cópia do RG e Certidão de Casamento dos Diretores atuais; 
3 - Cópia do CPF dos novos dirigentes; 
4 - Último Relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes 

do item 21.4.1 da Norma n° 01/211, contendo a descrição da grade de programação 
e sua respectiva aprovação pelo referido Conselho. 

Certos de que estamos atendendo as exigências legais e no intuito da 
perfeita manutenção da nossa Rádio Comunitária, que estará sempre a serviço da 
sociedade boquinense, nos colocamos à sua inteira disposição. 

I LU S T R Í S S I M O S E N H O R 

S A M I R A M A N D O G R A N J A N O B R E M A I A 

C O O R D E N D D O R - G E R A L D E R A D I O D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A 

E S P L A N A D A D O S M I N I S T É R I O S , B L O C O R, 3 O A N D A R 

7 0 0 4 4 - 9 0 0 - B R A S Í L I A - D F 

VANI 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 

Página n° 05 
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Associação Cultural 
H w w f Fontes 

Ata da Assembléia Geral Ordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO 
CULTURAL HERMES FONTES para eleição e posse da Diretoria, Conselho 
Fiscal e Comunitário para o triénio 2013/2016. 

4 

Ao primeiro dia (01) do mês de Agosto do ano de dois mil e treze (2013), às 
quinze (15) horas, na sede da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL 
HERMES FONTES, localizada na Rua Desembargador Rinaldo Costa e Silva n° 27 
- Centro, em Boquim, Estado de Sergipe, reuniram-se em Assembléia Geral os 
associados da supracitada associação com o propósito exclusivo de proceder a 
eleição da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, para 
o triénio 2013/2016, em conformidade com o disposto nos artigos 9 o, alíneas "a", 20, 
21, 22, 23, 24 e 25 - Do Processo Eleitoral, do Estatuto e em consonância com o 
Edital de Convocação de primeiro (01) de julho do ano em curso. Verificada a 
presença do número legal para deliberar sobre a pauta, o Senhor Presidente da 
Mesa Diretora dos Trabalhos, membro-fundador, jornalista e radialista, Cioves 
Trindade Silva, deu por aberta a sessão convidando o também membro-fundador, 
jornalista Vanilton Alves dos Santos, para secretariar o processo da eleição, os 
Senhores Adonias da Silva e Izael da Silva Ramos, para mesários, e os senhores 
Luiz Antonio Maia dos Santos e Etivaldo Vieira Mota para escrutinadores. Em 
seguida o Senhor Presidente Cioves Trindade Silva, fez uso da palavra para 
explanar sobre a gestão da Diretoria atual, sobre o funcionamento da Rádio 
Comunitária de Boquim - RCB, pertencente à associação, que com sua 
programação vem sendo instrumento de lazer, difusão de cultura, informação e 
denúncia, cumprindo firmemente o seu papel de espaço democrático a serviço da 
sociedade boquinense, espaço este mantido"com muita luta. Depois fez uso da 
palavra o Secretário Vanilton Alves dos Santos apoiando as palavras do presidente, 
dizendo que não se cansará de sempre registrar e chamar a atenção de todos que 
representa a Associação Cultural Hermes Fontes, um patrimônio de imensurável 
valor do povo de Boquim, constituída há mais de dezessete anos a partir do sonho 
de um grupo de jovens idealistas que sempre pensavam em contribuir com a força 
da sua juventude para o engrandecimento dos boquinenses, lembrando a grande 
contribuição que o poeta Hermes Fontes, patrono da Associação, teve, tem (e terá) 
no cenário do Brasil, tributando extrema grandeza ao nome de Boquim. Após a 
falação do secretário, falou o empresário Luiz Antonio Maia dos Santos, para 
registrar o grande trabalho desenvolvido pela associação em parceria com os 
Governos Municipais para organizar os dois maiores eventos do calendário oficial de 
festas do município, a Festa da Laranja e a Micareta de Boquim. Em seguida o 
Senhor Presidente determinou uma pausa de trinta minutos para que fossem 
compostas e apresentadas as chapas correntes à eleição da Diretoria Executiva, do 
Conselho Fiscal e do Conselho Comunitário, para o triénio 2013/2016. Decorrido o 
prazo determinado a Mesa Diretora dos Trabalhos constatou o registro da chapa 
única intitulada "Nosso trabalho em prol dos valores culturais desenvolvidos pela 

^ ^ - - " ^ ^ 0 F l C « » J T ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
fcZ&gSJZv ^ffâil \ LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 
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AMoefcaçáo Cultural 
Hermes Fontes 

Associação Cultural Hermes Fontes", com a seguinte composição: para a Diretoria 
Executiva, VANILTON ALVES DOS SANTOS, Presidente; SOANE MARIA SANTOS 
MENEZES TRINDADE SILVA Secretária, e RENAN LIMA DE OLIVEIRA, 
Tesoureiro, para o Conselho Fiscal, ADONIAS DA SILVA IZAEL DA SILVA RAMOS 
e VERA LÚCIA MARIA DA CRUZ, como suplente, ANA DA SILVA RAMOS e para o 
Conselho Comunitário, CLOVES TRINDADE SILVA ANTÔNIA SIMONE FONTES 
DO NASCIMENTO, GERALDO MENEZES DOS SANTOS, GILVANEIDE MENEZES 
DOS SANTOS, JOSÉ AÉCIO SILVA LIMA, e KLEIBER DAS NEVES SOUZA 
Depois de apresentada a referida chapa foi colocada em votação, a qual, por 
aclamação da maioria absoluta dos membros presentes à Assembléia Geral 
considerando eleita para o triénio 2013/2016, conforme preceitua o artigo 20 do 
Estatuto da Associação Cultural Hermes Fontes. Daí, em conformidade com os 
ditames legais, perante os membros da presente Assembléia Geral, foram 
empossados: na Diretoria Executiva, como Presidente/VANILTON ALVES DOS 
SANTOS, brasileiro, maior, capaz, casado, jornalista, CPF 235.285.405-91, RG 
616.306 SSPZSE, residente em Boquim/SE. residente na Travessa José Menezes 
Cruz, 88, Bairro Horácio Fontes, como secretária, SOANE MARIA SANTOS 
MENEZES TRINDADE SILVA, brasileira, maior, capaz, casada, assistente social e 
professora, CPF 713.404.165-49, RG 1.212.013 (2 a Via) SSPZSE, residente em 
Boquim/SE, residente na Av. Camilo Calazans, 128 - Bairro Horácio Fontes, e como 
Tesoureiro, RENAN LIMA DE OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz, casado, 
funcionário público, CPF 587.502.315-53, RG 1.002.558 SSPZSE, residente em 
Boquim/SE. na Rua Djalma Dutra 682 - Centro; no Conselho Fiscal, VERA LÚCIA 
MARIA DA CRUZ, brasileira, maior capaz, solteira, funcionária pública, CPF 
315.551.875-87, RG 724.408 SSPZSE, residente em BoquimZSE, na Praça Vigário 
Cravo 26 - Centro, Membro, IZAEL DA SILVA RAMOS, brasileiro, maior, capaz, 
casado, funcionário público, CPF 361.661.205-59, RG 716.630 SSPZSE, residente 
em BoquimZSE, no Povoado Pastor, Zona Rural. ADONIAS DA SILVA, brasileiro, 
maior capaz, casado, funcionário público, CPF 351.454.555-34, RG 755.049 
SSPZSE, residente em BoquimZSE, no Povoado Pastor - Zona Rural e como membro 
do suplente, ANA DA SILVA RAMOS, brasileira, maior, capaz, solteira, funcionária 
pública, CPF 610.350.765-00, RG 1.098.787#?SPZSE, residente em BoquimZSE, no 
Conjunto José Barbosa, Rua Leolino da Silva Filho, 231 - Centro; no Conselho 
Comunitário, CLOVES TRINDADE SILVA, brasileiro, maior, capaz, casado, 
jornalista, CPF 506.250.715^9, RG 675.187 SSPZSE, residente em BoquimZSE, na 
Av. Camilo Calazans, 128 - Bairro Horácio Fontes, JOSÉ AÉCIO SILVA LIMA, 
brasileiro, maior, capaz, casado, funcionário público, CPF: 421.084.035-15 RG 
863.153 SSPZSE, residente em BoquimZSE, na Av. Camilo Calazans, n° 126, Bairro 
Horácio Fontes, GILVANEIDE MENEZES DOS SANTOS, brasileira, maior, solteira, 
capaz, funcionária pública, CPF: 533.508.205-49 RG 1.005.254 SSPZSE, residente 
em BoquimZSE, na Praça Gileno Barbosa de Carvalho, 08 - Centro, GERALDO 
MENEZES DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, casado, funcionário público, 
CPF: 236.424.835-34 RG 280.229 SSPZSE, residente em BoquimZSE, na Rua José 
Vitório Silva, 178 - Centro. KLEIBER DAS NEVES SOUZA, brasileiro, maior, capaz, 
solteiro, funcionário público, CPF 892.119.365-00, RG 1.180.500 SSPZSE, residente 
em BoquimZSE, na Rua Casemiro José da Cruz 296 - Centro e ANTÔNIA SIMONE 
FONTES DO NASCIMENTO, brasileira, maior, capaz, separada, funcionária pública, 
CPF 468.173.525-68, RG 896.944 SSPZSE, residente em BoquimZSE, na Av. Manoel 
Eugênio 246 - Centro, todos para cumprir o mandato que hoje se inicia e vai até o 
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A s s o c i a ç ã o C u t t o r a l 

H m » H F o n t e * 

dia 31 de Agosto de 2016. Nada mais havendo, o presidente agradeceu a atenção e 
colaboração de todos, dando por encerrada a Assembléia Geral e eu, VANILTON 
ALVES DOS SANTOS, secretariando os trabalhos, depois de agradecer o apoio e 
distinção da escolha do meu nome para assumir a presidência-da Associação, 
prometendo tudo de bom e correto fazer para honrar o nome e integridade da 
mesma, lavrei a presente ata, que achada conforme vai assinada por mim, pelo 
presidente1_j)eJosmernbros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e do 
Conselho Comunitário e pelos demais presentes. Boquim, Estado de Sergipe, 01 de 
Agosto de 2013. 

S^Secretário da Mesa de Trabalhos 

ÍILVA - Presidente da Mesa de Trabalhos 

IE MARIA SANTOSTJWENEZES TRINDADE SILVA? 

N ^ í T M / f ^ E ^ I \ / E ^ f T e ^ o ^ e i r o 

O Conselho Fiscal empossado: 

(cr- \^yc/^y 

)Ã SILVA, Membro 

rW)EL DA SILVA RAMOS, Membro 

1 5 O C ^ ^ Ê U X G X J C > - QJüCUUJO^ C C X K [AM 
VERA LÚCIA MARIA DA CRUZ, Membro 6 

Ama, éiíKttX #cr»n©i. 
ANA DA SILVA RAMOS, Suplente 

ossado: 

JhJf i7X.a < S " T \ e m i font* d b - A ^ ( b s / m J L n f e -

A l V r ^ A ^ I M O N E FONTES DO NASCIMENTO 

« t o/c r ^o rI ÍJH - °  ̂ 'C io i 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 

LIVRO DE REGISTRO OE ATAS N° 02 
Página n° 03 
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feiO SILVA Ü M / ^ , 

SOUZA 

EZES DpS S 

J -

Oí 

KLEIBER DAS NEVES 

Demais presentes: 

EDVALDA LIMA DE OLIVEIRA 

JOSEFINA VILANOVA D 

XJUCILEIDE ERNESTOlbACONCETÇ.. 

COCIA ROSA TRINDADE SILVA 

ANDRÉIA DOS SANTOS 

JOBL DIAS FREITAS 

NDADE 

j 

ESPAÇO RESERVADO AO REGISTRO 
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I PARA SUA SEGURANÇA: 
Este cartão esta bloqueado. 

s-J(;Caso o desbloqueio não seja efetuado 
enruaté 90 dias, este plástico será 

automaticamente desativado. 
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R E P Ú BLIC A F E D E R AT IV A DO BR ASIL 
R E G I S T R O C I V I L 

E s t a d o / T e r r i t ó r i o dezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Sergipe 

Comarca de BtUBJLJI C A R T Ó R I O 3.0'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA OFÍCIO 

M unicí pio de g»q.ui» " I f fS "? .?'V I L E ANEXOS 

G i l l s e r t » Bjag» d»s. S a n t » s 0 F I C I A I - " " « S T I T U T O 

O f i c i a l Sob a t i t ate do R e g is t ro C i v i l 

CERTIDÃO DE C AS AM E N T O 

C E R T I F I C O que, sob o n.° 575 , à fls.....?? , do livro 
n.° B-Q4 Attat. de Registro de Casamentos, verifiquei constar que no dia §2 de 

SfltejRfcCi ... de 19 §0 , lol leito o casamento de VAfllLTON ÀLTgS 
DOS SAMTOS e MABIA OLAUIÉKgQB S I L T A DOS SAUTOS, • 

contraído perante o ggfealppafrte», Q*&e3f,, .Batista Li-B*» 
e as testemunnas, J»aá gyi^djj^ey^L^zía A^tata. CTOZii:^iaa,^ie> , ! ? * , a e 

iMUaal&e Bar"be • • ^ ' & Ü ^ i T j p > ^ » ; ; l f a » " PàáBwWySljbra' .a�' > üt'r"ái's'. - � 

Ele, nascido aa -Ja^nlM - .Sergipe, [ 

aos....;25 de le.Y.?.?!!r.iÍ?.,í de 19~62 
profissão e.se.r.i.tarári» , domiciliado ,,^»,,..Ay»i,,,i<^fteraI 
..P.AÇ£.̂ .....?*v^^^ Ilibo de, Pereilji.a,1fe3dBliarte 
...4.».a....S..̂ .í.aj?.̂  • 

Ela, nascida ...l?.9M.»..r...J.Ç.kÍl£?..!.„ „„. 
r aos.....05 de. Satajatay de 19 63 

profissão àeaaatiea , domiciliada ja,a Ay.. Qgngral 
I)3eaal'"TÍ^.a^ iilha de «T* a* Y l 1 ; a l 

te a e de D. y&t.ja, ,<lt., 1 .._ 
a"qual passou a '̂a^ 

rwf ie , ,

; j j ... _ _ 

Foram apresentados os documentos a que se refere o art. 180 nsV...^.i....^*.is....e. 
qttatre do Código Civil Brasileiro. 

Observações: Begiae aaetaâet Ce»aahSe ttalyeraal. 

O referido é verdade e dou té. 

REGISTRO'ciVIl*E ANEXOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *QL™ >? » 

O F I C I A L SU B S T I 1 U T O 
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- M L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA. / i-A I URA DE ENERGIA ELÉTRICA 

Companhia Sul Sergipana de Eletricidade 
Rua Capitão Salomão, n° 314 - Centro - CEP 49.200-000 - ESTÂNCIA / SE 
CNPJ: 13.255.658/0001-96 - Inscrição Estadual: 27.003.407-2 
www.sulgipe.com.br e-mail: sac@sulgipe.com.br 

N° da Nota Fiscal Série 

2012.12.000.260 B 

N° de Ordem Mês de Faturamento 

10535804 DEZ/2012 

Consumo (kWh) 

240 

UC 

004.839 
DV 

9 
Vencimento 

20/12/2012 

Total a Pagar (R$) 

1 6 3 , 1 4 

/ANILTON ALVES SANTOS 

indereço da UC 
V JOSÉ MENEZES CRUZ, 88 

CNPJ/CPF: 

R.G/I.E.: 

Grupo: B 

Classe: RESIDENCIAL 

Grupo fat.: 1 

CFOP: 5.258 

Ligação: Bifásica 

Medidor: 494876 

Controle: 1-104 

IORÁCIO FERNANDES FONTES 

9.360-000 BOQUIM / SE 

Informações das Leituras 
c tal de Dias De 05/11/2012 

2 9 Até 04/12/2012 

. . , . Previsão para 
Emissão Apresentação P r ó x i m a Leitura 

Estrutura de Consumo (kWh) 

TARIFA VIGENTE Resolução ANEEL 1 2 3 9 /2 0 1 1 , vigência 1 4 /1 2 /2 0 1 1 . 

33/12/2012 13/12/2012 02/01/2013 

Leitura Atual 

36.249 

Leitura Anterior 
Constante Consumo 
do Medidor no Período 

36.009 X 1,000 = 240,00 

Limites adequados da tensão de 
atendimento no ponto de entrega 

PRODIST/ANEEL. 

Ligação Volts 
Bifásica/Trifásica 220 /127 

Monofásica 230 /115 

Min Max 
201 /116 231 / 133 
216/ 108 241 / 127 

Histórico de Consumo e Pagamento 
Mês/Ano Consumo Obs Dt. Vencto. Dt. Pagto. Valor (R$) Déb. 

I lE Z /2 0 1 2 2 4 0 

MOV/2012 2 5 4 

X I T / 2 0 1 2 2 1 9 

.F T /2 0 1 2 2 2 6 

0 1 2 2 4 2 

U,_,2012 241 

!U N /2 0 1 2 2 8 2 

/ IAI/2012 2 5 6 

.BR /2 0 1 2 2 8 7 

1AR/2012 2 3 9 

F V/2012 2 8 9 

AN /2 0 1 2 3 1 6 

't Z /2011 
2 4 0 

O V/2011 2 2 8 

U T /2 0 1 1 2 4 1 

E T /2 0 1 1 2 2 9 

3 0 / 2 0 1 1 241 

I L/2011 2 4 3 

IN /2011 2 3 8 

Al/2 0 1 1 2 5 0 

Í R '2 0 1 1 244 

• R /2 0 1 1 2 2 1 

': V/2011 2 3 0 

.N '2011 3 1 2 

/a no Va lor T ola ! 

"! I 2 1 6 7 .1 2 

2 0 / 1 2 / 2 0 1 2 

2 2 / 1 1 / 2 0 1 2 

2 3 / 1 0 / 2 0 1 2 0 3 /1 2 /2 0 1 2 

2 4 / 0 9 / 2 0 1 2 0 3 /1 2 /2 0 1 2 

2 1 / 0 8 / 2 0 1 2 1 5 /1 0 /2 0 1 2 

2 0 / 0 7 / 2 0 1 2 1 4 /0 9 /2 0 1 2 

2 2 / 0 6 / 2 0 1 2 0 3 /0 8 /2 0 1 2 

2 2 / 0 5 / 2 0 1 2 1 6 /0 7 /2 0 1 2 

2 0 /0 4 /2 0 1 2 1 4 /0 6 /2 0 1 2 

2 2 / 0 3 / 2 0 1 2 0 7 /0 5 /2 0 1 2 

2 2 / 0 2 / 2 0 1 2 0 5 /0 4 /2 0 1 2 

2 0 /0 1 /2 0 1 2 0 9 /0 3 /2 0 1 2 

2 1 /1 2 /2 0 1 1 0 1 / 0 2 / 2 0 1 2 

2 2 /1 1 /2 0 1 1 0 1 /0 2 /2 0 1 2 

2 1 / 1 0 / 2 0 1 1 0 3 /0 1 /2 0 1 2 

2 1 /0 9 /2 0 1 1 1 4 /1 1 /2 0 1 1 

1 9 /0 8 /2 0 1 1 0 3 /1 0 /2 0 1 1 

2 1 / 0 7 / 2 0 1 1 12 /09 /2011 

2 0 /0 6 /2 0 1 1 

2 0 /0 5 /2 0 1 1 

2 0 /0 4 /2 0 1 1 

2 2 /0 3 /2 0 1 1 

2 1 /0 2 /2 0 1 1 

2 0 / 0 1 / 2 0 1 1 

3 1 /0 8 /2 0 1 1 

2 1 /0 7 /2 0 1 1 

2 0 /0 6 /2 0 1 1 

2 0 /0 5 /2 0 1 1 

1 3 /0 4 /2 0 1 1 

0 3 /0 3 /2 0 1 1 

163 ,14 

167 ,12 

142 ,03 

139,84 

168 ,13 

159,12 

168 ,66 

164,77 

192 ,28 

148 ,60 

190,37 

198,41 

142.37 

128.11 

146,65 

137,63 

142,47 

142.37 

142,12 

147,32 

139,75 

140,77 

131.47 

178.64 

Faturas em Aberto 

Mês/ano Valor Tola! Mès/ano Valor Total 

Gráfico de Consumo 

Faturamento 

Descrição Quant. 
CONSUMO 2 4 0 
ICMS 
PIS PASEP 
COFINS 
JUROS E CORREÇÃO 1 0 /2 0 1 2 

MULTA 1 0 /2 0 1 2 

JUROS E CORREÇÃO 0 9 /2 0 1 2 

MULTA 0 9 /2 0 1 2 

VI. Unit. RS 
0 ,4 1 8 7 1 

Total R$ 
100 ,49 

40 ,11 

1.42 

6 .56 

3,13 

2 ,64 

6 ,0 0 

2 .79 

Total da Fatura 3.63,14 

Base de Calculo ICMS Base de Calculo PIS/COFINS 
o 
-1 

R$: 148,58 R$: 148,58 

T
ri
b

i 

Aliq.: 27,00 % Aliq. PIS: 0,96 % Aliq. COFINS: 4,41 % 

I Coniuntol 
Indicadores 

Limite 2 0 1 2 Realizado 1 

•:V• •äp« iH)' .'%'•?!» 

I ,'iBd odnjo VOl-.l :a|oj)uoo • 

l 092000 6 6£8> 21 OS/21. MJ89E901. Z LOZ/Z L/Cl 
AU dN AO on tuepjOcN orJeiuosajdv 

3 S / i A j i n o o a ooo-09C'6fr 

saiNOd saaNVNyad oioyyoH 

98 'ZnaO S3Z3N3IAI 3SOP A l 
6C8t':on BP o5ejepu3 

SOINVS S3A1V NOniNVA 

77Ô6 p/coi/rciúD: 

4 
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ESTADO D E SERGIPE 5 

REGISTRO C I V I L 

CARTÓRIO DO 3° OFÍCIO 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 
BEL*. E S T E LIT A NUNES DE O LI V E I R A REIS 

ESCREVENTES 
JOSEFA MENEZES S IQ U EIR A R AM O S 

T H AI Z E REIS D E SOUZA 

MUNICÍPIO DE LAGARTO COMARCA DE LAGARTO 
TRAVESSA SANTA LUZIA, N* 28. CENTRO - FONE 631-201« 

m \ C E R T I D Ã O D E C A S A M E N T O 5 3 1 Ä 
i d o t o t w » ^ y É - á  ̂ L i v r o n o g_ 1 3 A f f l á f c r F o lha 0 2 6 

CERTIFICO que no dia doze (12) do mês de janeiro do ano de 

Lagarto, Estado de Sergipe, na Igreja Matriz de Nossa Senhora da Piedade, 

Soares Diniz, na presença das testemunhas 11inumai i do termo. João 

Ferreira Silva Correa, Geferson Trindade Barbosa Farias e Geane 

contraíram matrimônio pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, por 

TRINDADE SILVA e SOANE MARIA SANTOS MENEZES. 

I - O CONTRAENTE - é de estado civil solteiro, de profissão jornalista, natural dc 

Sergipe, nascido em 11 de agosto de 1967, residente e domiciliado na Praça Hermes Fontes, n° 44, 

Boquim-SE, filho de Eujacio de Andrade Sãva e dana Lúcia Rosa Trindade Sirva. 

I I - A CONTRAENTE - é de estado civil solteira, de profissão assistente social, natural de Lagarto, 

Estado de Sergipe, nascida no dia 09 de dezembro de 1975, residente e domiciliada na Avenida Zacarias 

Júnior, Lagarto-SE, filha de Paulo Menezes de Jesus e dona Maria Tereza dos Santos. — 

A CONTRAENTE EM VIRTUDE DO CASAMENTO adotará o nome de 

SANTOS MENEZES TRINDADE SILVA. 

Exibiram os documentos exigidos pelo artigo 180, do Código CiviL, números 1,2 e 4. 

Observação: 
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_ 
Autenticação rnecanica - 09° Paqpela JAuteracaçâo Autenticação mecânica - 11* Parcela 

Data do Documento 

24/04/2014 
Número do Documento 

2137.157289 
Esp. Docum. Acerte 

" Äv Camilo Ca lazara, N* 128 
Trindade Silva 

• Processamento 

24/04/2014 

Espade 
OUTROS 

Sacador/Avalisla 

Recibo do Sacado 
Aoenaa/Código Cedents 

054/031003000 
Quantidade' 

Uso do Banco Op 

CE 

Sociedade de Educação Tira dentes S/S LTD A PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Instruções de Responsabadade do Cedente 

Pagamento da 12a parcela: R$254,00 
Atraso: Multa=2,00% (R$3,080) + jurosjdia=0,07% (R$0,177) 
Conceder desconto de RS 50,80 para pgto até o vencimento 

II 

Parcela 

12 
Vencimento 

31)07/2014 
Nosso Número 

2137157289012 
(=) Valor do Documento 

254,00, 
(•) MoraMuta » Total 

Ficha de Compensação/Autenticação Mecânica 

04798.80015 00213.715725 89012.047885 1 61410000025400 

Sociedade de Educação Tiradentes S/S LTDA PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 
Instruções de Responsabilidade do Cedente 

Pagamento da U* parcela: R$ 254,00 
Atraso: Multa=2,00% (R$5,080) +juros dia=Q,07% (R$0,177) 
Conceder desconto de R$ 50,80 para pgto até o vencimento 

ll!U Hlllllini IIIIIIIIIU SIIIIHUCII 
04798.80015 00213.715725 89011.047910 7 611000Ò0025400 

Parcela Vencimento 

11 30/06/2014 
NOSSO Número (=) Valor do Documento 

2137157289011 254,00 
(•IMora/Mute (=)Total 

Ficíia de Compeoaacâo/Autenlicaçõo Mecânica 
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REGISTRO Cl V I L 

fe.o OFÍCIO 
LANEMOS 

CO.MflRCA DeljJOÕUIM - SE. 
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OriOtAL 8U0STITUTO 

m-ci 

Jfejfejj^^ RibeiiJD 

•Vf 

. . g$ 8 T I F lC < 
r e n t r e 

Ü 
I assento do. 

do Nyrftft.n'B~4 Alix riß RBgi<;trn de Casamentos 

l^ ^ ^ a ^ t e f c a de Ol ive ira 
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CONTA DE ENERGIA E 
Companhia Sul Sergipana de Eletricidade 

Rua Capitão Salomao, 314-Centro Eiténda/SE 

CEP: 49200-000 CNPJ: 13.256.658.0001-96 

www.sulglpe.com.br 

» 0800-284-9909 

UC/DV 

RENAN UMA DE OLIVEIRA 
AV. DJALMA DUTRA 682, 
BOQUIM • BOQUIM/SE - 48380-000 Medidor: 901186426 

Mês du 
Referência 

05/2014 

1 Consumo 
1 kWh V e n c i m e n t o I 

185 06/06/2014 

CNPJ/CPF: 587.502.315-53 

Grupo B Liga çio: Bllésica 

Classe: RESIDENCIAL - RESIDENCIAL NORMAL 

Tenséo de Fornecimento (V ) : 127 

Limites adequados de Tensão (V): 118 a 133 

LIMITES DAS TENSÕES DE FORNECIMENTO CONFORME 

ANEXO I DO MÓDULO 8 DO PRODIST 

CÓDIGO PARA DÉBITO AUTOMÁTICO: 66266 

Apresentaçéo: 21/t 
Més/Ano Faturamento: C 

Leitura atual: (21 /05/2014 

Leitura anterior: (22/04/2014 

Próxima leitura: 17/c 

Consumo Medido (kW h) : 

Consumo Diário (kW h) : 

Dias de Consumo: 

Ocorrência do Més: 

Média kW h últimos 12 meses: 

Mês/Ano Consumo Obs Pagamento Valor RC 
04/2014 200 Lido Em aberto 103,01 
03/2014 196 Lido 05/05714 101,04 
02/2014 212 Lido 01/04/14 108,20 
01/2014 168 Lido 10/03/14 87,61 
12/2013 177 Lido 31/01/14 87.23 
11/2013 212 Lido 06/01/14 104,36 
10/2013 193 Lido 02/12/13 95.05 
09/2013 204 Lido 31/10/13 99.87 

08/2013 177 Lido 30/09/13 93,96 
07/2013 157 Lido 30/06713 81,51 
08/2013 181 Lido 14/08/13 69,68 
05/2013 280 Lido 31/07/13 138,52 

Nota Fiscal / S é rie : 00 090 

02 001 6000 007575 28 

Local de Entrega 1 

(Art 31. resolução 1 8 8 / 2 0 0 5 - A 

Energia: 

Distribuição 
Transmissão 
Encargos Setoriais 
Tributos: 
Outros: 

TOTAL: 

Descrição 
CONSUMO 

ICMS 

PIS 

COFINS 

Outras cobranças 
MULTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PI ATRASO PAGTO 03/2014 

: JUROS E CORREÇÃO 03/2014 

Qtdt. Twlh 
. 185 x 0.35115 = 

Velor(RS) 
64.96 

22,88 

0,65 

3.06 

1,96 

0.91 

Informamos que «té o momento 

registramos o pagamento do(s) 

reiacionado(s) abaixo: 

MÊS/ANO 

04/2014 R$ 

VENCIMENTO DEITE REA\ 
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Asso ci a çã o Cultura l 
Herm es Fontes 

CONSELHO COMUNITÁRIO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 

RELATÓRIO RESUMIDO CONTENDO A GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
E APROVAÇÃO DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 

> Segunda-feira 
• BOQUIM RURAL (06:00 às 08:00 horas) 
• DIA A DIA (08:00 às 12:00 horas) 
• INFORMATIVO RCB* (12:00 às 14:00 horas) 
• MELHOR DA TARDE (14:00 às 18:00 horas) 
• A HORA DO ANGELUS (18:00 às 19:00 horas) 
• A VOZ DO BRASIL (19:00 às 20:00 horas) 
• MELHOR DA NOITE (20:00 às 22:00 horas) 

> Terça-feira 
• BOQUIM RURAL (06:00 às 08:00 horas) 
• DIA A DIA (08:00 às 12:00 horas) 
• INFORMATIVO RCB* (12:00 às 14:00 horas) 
• MELHOR DA TARDE (14:00 às 18:00 horas) 
• A HORA DO ANGELUS (18:00 às 19:00 horas) 
• A VOZ DO BRASIL (19:00 às 20:00 horas) 
• MELHOR DA NOITE (20:00 às 22:00 horas) 

> Quarta-feira 
• BOQUIM RURAL (06:00 às 08:00 horas) 
• DIA A DIA (08:00 às 12:00 horas) 
• INFORMATIVO RCB* (12:00 às 14:00 horas) 
• MELHOR DA TARDE (14:00 às 18:00 horas) 
• A HORA DO ANGELUS (18:00 às 19:00 horas) 
• A VOZ DO BRASIL (19:00 às 20:00 horas) 
• MELHOR DA NOITE (20:00 às 22:00 horas) 

> Quinta-feira 
• BOQUIM RURAL (06:00 às 08:00 horas) 
• DIA A DIA (08:00 às 12:00 horas) 
• ENCONTRO MARCADO* (12:00 às 14:00 horas) 
• MELHOR DA TARDE (14:00 às 18:00 horas) 
• A HORA DO ANGELUS (18:00 às 19:00 horas) 
• A VOZ DO BRASIL (19:00 as 20:00 horas) 
• MELHOR DA NOITE (20:00 às 22:00 horas) 

> Sexta-feira 
• BOQUIM RURAL (06:00 às 08:00 horas) 
• DIA A DIA (08:00 às 12:00 horas) 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 

Página n° 02 
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Herm es Fontes 

• INFORMATIVO RCB* (12:00 às 14:00 horas) 
• MELHOR DA TARDE (14:00 às 18:00 horas) 
• A HORA DO ANGELUS (18:00 às 19:00 horas) 
• A VOZ DO BRASIL (19:00 às 20:00 horas) 
• MELHOR DA NOITE (20:00 às 22:00 horas) 

> Sábado 

• SAÚDE NO AR (06:00 às 08:00 horas) 
• DIA A DIA (08:00 às 12:00 horas) 
• SÁBADO EM AÇÃO* (12:00 às 14:00 horas) 
• DE BRAÇOS ABERTOS (14:00 às 18:00 horas) 
• A HORA DO ANGELUS (18:00 às 19:00 horas) 
• SÁBADO DANÇANTE (19:00 às 20:00 horas) 
• TÚNEL DO TEMPO (20:00 às 22:00 horas) 

> Domingo 
• BOQUIM RURAL (06:00 às 08:00 horas) 
• CONEXÃO 104 (08:00 às 13:00 horas) 
• BOQUIM JOVEM (13:00 às 15:00 horas) 
• FATOS E VERSÕES (15:00 às 19:00 horas) 
• A NOITE É NOSSA (19:00 às 22:00 horas) 

AVALIAÇÃO: 

Nós, membros do Conselho Comunitário da Associação Comunitária Sócio Cultural 
Hermes Fontes, aprovamos com louvor a grade de programação da Rádio Comunitária de 
Boquim - RCB 104.9, nos termos da legislação vigente, até mesmo como ouvintes desta 
emissora de radiodifusão mantida por esta Associação, que tem cumprido de forma 
democrática e republicana a tarefa de difundir a cultura local, estadual e nacional bem como 
os assuntos de relevante alcance social de interesse da coletividade boquinense. 

Ressaltamos que a supracitada Rádio tem aberto diariamente espaço para a população 
local manifestar suas opiniões e idéias, atendendo dentro das prerrogativas legais as demandas 
da sociedade, que ao longo desses anos tem feito da RBC um canal aberto para as suas livres 
manifestações. Daí porque ratificamos a aprovação da sua grade de programação. 

Boquim (SE), 03 de janeiro de 2014. 

SANTOS ^ ^ F I A L D O / M E N E Z E S DOS SANT 

d ILzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA oLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i\íúju 
KLEIBER DAS NEVES SOUZ ANTONIA SIMONE FONTES DO NASCIMENTO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 

Página n° 03 
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de Serviços de Comunicação Eletrônica 
dos Ministérios, Bloco R, 3 o andar 
[4-900 Brasília-DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 14743/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.056222/2011-12
Processo de Outorga nº: 53840.000431/1998
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boquim/SE.
 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de
2/7/2013, que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de
outorga de serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os
documentos já encaminhados por esta entidade, solicitamos o atendimento das
exigências elencadas abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 

I.         Declaração, firmada pelo representante legal, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de
funcionamento da estação;

II.        Certidão negativa de débitos das receitas administradas pela Anatel;

III.      Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual. O endereço constante no Cadastro
não confere com o declarado pela entidade porque não consta a numeração do
prédio;

IV.      Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a
necessidade de adequação da atual redação ao disposto nos itens 8.2 e 8.3 da
Norma nº 1/2011 e artigos pertinentes da Lei n° 9.612/1998, conforme transcrição a
seguir: (todos grifos nossos)

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação vigente;

Observar os arts. 2º, 37 e 38 do ES que não trazem a informação
grifada acima.

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

            O Art. 17, do ES, não traz a expressão “uma reeleição”. Ainda,
o art. 26, §1º, diz que a diretoria executiva em gestão poderá concorrer a
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reeleição. Para este caso, observar o item 3.3,b, da Norma 01/2011.

i) indicar as condições para a alteração das disposições estatutárias,
observadas as disposições contidas nos arts. 59 e 67 da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que institui o Código Civil;

“Art. 67. Para que se possa alterar o estatuto da fundação
é mister que a reforma:

I - seja deliberada por dois terços dos competentes
para gerir e representar a fundação;

II - não contrarie ou desvirtue o fim desta;

III - seja aprovada pelo órgão do Ministério Público, e, caso
este a denegue, poderá o juiz supri-la, a requerimento do
interessado.”

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda
conter disposições que:

b ) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com
as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade,
nas instâncias deliberativas existentes;

d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas
jurídicas sem fins lucrativos, sediadas na área de execução do serviço,
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito
de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e
administrativos, bem como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida
social da entidade, nas instâncias deliberativas existentes;

f) especifiquem as fontes de recursos para manutenção da entidade.

O ES, no seu art. 30, rege como fonte de recurso para manutenção da
entidade “patrocínio”, mas fere a Norma 01, 3.1, pois não especifica que é sob
forma de “apoio cultural”.

V.        Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto
Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada
do Estatuto, conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011. As alterações
estatutárias promovidas devem ser devidamente averbadas junto ao registro inicial
do Estatuto Social, ou seja, no Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação
de certidão cartorária que vise tal comprovação.

VI.      Apresentar o último relatório resumido (2015) contendo a grade de
programação e a sua avaliação a respeito da mesma, elaborado pelo
Conselho Comunitário, nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011. Note-se
que o Conselho Comunitário deverá ser constituído obedecendo-se o art. 8º da Lei
9612/1998, que rege que seja “composto por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da comunidade local, tais como associações de
classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente
instituídas”. A Ata da Assembleia Geral da Associação Comunitária Sócio-Cultural
Hermes Fontes, de 01/08/2013, elege 6 pessoas representantes da comunidade para
o “Conselho Comunitário”, SEM informar a quais entidades elas representam. Ainda,
a Grade de Programação, apresentada para instrução do processo na mesma
oportunidade, não tem data, e deverá ser atualizada/informada; respeitando-se
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o subitem 3.3, “c” e “f” da Norma nº 01/2011. 

CONCLUSÃO
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas, sob pena de indeferimento do pedido de renovação e consequente
extinção da autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 08/07/2015, às 17:45, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 10/07/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0598698 e o código CRC 3FDA94EF.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

Praça XV de Novembro, 242 – 1º andar, salas 107 a 110 – Centro
CEP: 88010-970 – Florianópolis/SC

Tel.: (61) 2027-5055 (VOIP)

Ofício nº 21613/2015/SEI-MC

Brasília, 08 de julho de 2015

Ao Senhor

VANILTON ALVES DOS SANTOS

Representante Legal da Associação Comunitária Sócio-cultural Hermes Fontes

Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27/1º andar - Centro

CEP 49360-000 / Boquim – SE

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.056222/2011-12.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14743/2015/SEI-
MC, desta Delegacia, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, a entidade deverá se manifestar sobre o assunto
e/ou apresentar a documentação pendente, ficando estabelecido o prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir da data de recebimento deste, de acordo
com o AR (Aviso de Recebimento) que o acompanha, sob pena de, em não
havendo o cumprimento do prazo, ter seu pedido indeferido e o
referido processo de pós outorga arquivado.

3. No expediente de resposta deverão ser mencionados: o número
do Processo de referência, o número deste Ofício de exigência e o
número da Nota Técnica. 

 

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
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Estado de Santa Catarina, em 10/07/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0598725 e o código CRC CF28AEC0.
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EG! V A ÍW MC EM SNttA CATARINA DELr ~~  

!', r r.ALICÓPIA 
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À 

Associação Cuitur ai 
Hermes Fontes 

Ofício N°062/2015 

U. `! erreira 
' 	i' ,.r~t~P. ~[~~sucr, 
°'" X55279 

Ref.: ACHEF/BO 	 Em 14 de Agosto de 2015 

53900.041562/2015-11 

ASSUNTO: Resposta ao Ofício n° 2161312015/SEI-MC 
Processo de Renovação n° 53000.056222/2011-12 
Processo de Outorga n° 53840.000431/1998 
Nota Técnica n° 14743/2015/SE1-MC 

Senhor Delegado, 

Em atendimento ao Ofício n° 21613/2015/SEI-MC, decorrente do Processo de 

Renovação n° 53000.056222/2011-12, Processo de Outorga n° 53840.000431/1998, Nota 

Técnica n° 14743/2015/SEI-MC: vimos por intermédio encaminhar os seguintes documentos 

solicitados: 

,I — Declaração firmada pelo representante legal atestando que a emissora 

encontra-se com suas instalações e equipamento em conformidade com a última autorização 
do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente; 
2 — Certidão Negativa de Débitos das Receitas Administradas pela ANATEL 

(esclarecemos que embora a mesma apresente a existência de débitos, estes já foram 

devidamente quitados, conforme podem ser verificados nas cópias dos boletos em anexo a 
referida Certidão); 

3 — Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ), 
4 — Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Associação Comunitária Sócio 

Cultural Hermes Fontes com as alterações previstas na legislação vigente, conforme 
solicitada através do supracitado ofício, e outras de iniciativa da própria associação com 

intuito de expandir (também com base na legislação em vigor) serviços á comunidade, a qual 
foi devidamente registrada através de averbação no Cartório do 2° Ofício de Registro Civil 
Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos e Tabelionato; 

5 — Relatório Resumido contendo a grade da Programação da Rádio 

Comunitária (RCB FM 104,9). 

Na esperança de ter atendido o pleito, c 	amo-nos 	inteira disposição de 

Vossa Senhoria, colhemos o ensejo para expressar-ih votos de apreço. 

R.tencios m 4n_  

JAY~ E ~~filEv 
L.-PRESID NTE 

ILU STRI rSIMO SENHOR 
CARLOS VINICIU S LANNES DUERING 
DELEGADO REGIONAL EM SANTA CATARINA/MC 
FLORIANÓPILS — SC 
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Associação Cultural 
Hermes Fonies 

DE(I_ARAÇÃO 

lu. y/ ÂN11 l OIN !\1 Vi:S I)O 	1 US. na L11laIJade dc representante legal da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA SÓCIO-CUL`fURAl, 1-Il_-:RMF:S FONTES. declaro para os devidos fins que a 

emissora encontra-se corri suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos prez istos na regulamentação vigente, 

constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Boquim ( ), 06 de agosto de 2015 

liuln or , ve d s,ant 	,, 

iIresidente 

Associação Comunitária Sócio Cultural 1 lermes 1"ontes 

Pç. Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27 -1 ° andar (IP: 49.360-00 - l3oquim/S1.: 

CN P.I : 01.101.634'0001-01 
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CERTIDÀO POSITIVA COM EFEITO DE, NEGATIVA DF DÉE3IT... 	http://sistemas.anatei.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?...  

Nome: 	ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

CNPJ: 	01.101.634/0001-01 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - Anatel inscrever e 
cobraras dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever 
os registros da Anatel, verificou-se a EXISTENCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo 
e/ou judicial, e/ou parcelados 

Estacertidão refere-se exclusivamente à situação áo contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida às 10:51:20 do dia 13/08/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 12/09/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

1 de 2 	 13/08/2015 10:52 Outros (origem externa) Responde a ofício 21613/2015/SEI-MC (0669340)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 171
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,t. 
Associação Cultural 

Hormes Fontes 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 
SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES para alteração do Estatuto. 

Aos trinta e um (31) do mês de julho do ano de dois mil e quinze (2015), ás 
dezessete horas e trinta minutos (17:30), na sede provisória da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA SOCIO CULTURAL HERMES FONTES, localizada na Rua 
Terêncio de Carvalho - No 353 - Centro, em Boquim, Estado de Sergipe, reuniram-se 
em Assembléia Geral Extraordinária os sócios da referida associação, com o 
propósito de tratar especificamente e de alterar o Estatuto da entidade a fim de 
atender demandas de interesse da sociedade boquinense. A reunião foi conduzida 
pelo seu presidente VANILTON ALVES DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, 
casado, jornalista, CPF 235.285.405-91, RG 616.306 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, residente na Travessa José Menezes Cruz, 88, Bairro Horácio 
Fernandes Fontes, que deu inicio à reunião falando da importância da alteração do 
estatuto e, após discussão, oportunidade em que foram ouvidos os sócios, quanto a 
necessidade da reforma estatutária, a fim de adequá-la a legislação vigente, bem 
como ampliar a oferta de outros serviços à comunidade boquinense, ficou aprovado 
por unanimidade dos sócios, acrescentar ao ARTIGO 2° — DA FINALIDADE E 
OBJETIVOS — Parágrafo 1°, cio Estatuto da supracitada Associação mais duas 
alíneas "I", "m" e "n", com a seguinte formulação: 1) Executar o serviço de 
radiodifusão comunitária, com programação voltada para a comunidade local, 
conforme a legislação vigente; m) Prestar serviço a Instituições financeiras na 
qualidade de correspondente no país, de acordo com as diretrizes fixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional; n) Atuar como organização de microfinanças no 
território nacional, desenvolvendo ações de finanças solidárias, tais como 

	

a s 	microcrédito produtivo e para o consumo, fundos solidários, moeda social, bancos 

	

ç . 	comunitários e outros corre/atos; acrescentar ao ARTIGO 8° - DOS DIREITOS DOS 
SÓCIOS: b) Fica assegurado o ingresso gratuito como associado, todo e qualquer 
cidadão residente no município de Boquim, o qual terá direito a votar e ser votado 
para qualquer cargo ou função, depois de transcorridos doze (12) meses da data da 
admissão como sócio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL 
HEREMES FONTES; c) Assegurar a todos os seus associados, pessoas físicas, em 
dia com as suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado, depois de 
transcorridos doze (12) meses da data da admissão como sócio, para todos os 
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o direito 
de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; d) assegurar o ingresso gratuito, como associadas, de 
pessoas jurídicas sem fins lucrativos, sediadas no município de Boquim, conferindo- 

	

lhe inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, 	á 
mediante voto, os integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como 
o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas 
instancias deliberativas existentes; Acrescentar ao ARTIGO 17 - DA ELEIÇÃO, ` - 

	

^o~ 	COMPOSIÇÃO E MANDATO DA DIRETORIA EXECUTIVA: A Diretoria Executiva é 	Q ó 
o órgão gestor responsável pela representação social e pela gestão administrativa 

t 
financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA SÓCIO-CULTURAL HEREMES 

 FONTES, E eleita pela maioria simples dos sócios em Assembléia Geral, através de 

L1VR 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO CULTURAL HERMES FONTES 

\ 	 DE REGISTRO DE TAS NÓ 02 

m 	in -n 01 
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Iii 
Associação Cultural 

Hormc9 Fomos 

votação secreta, para um mandato de quatro (04) anos, sendo admitida uma 
recondução; acrescentar ao ARTIGO 30 - DAS FONTES DE RECURSOS PARA 
MANUTENÇÃO; Os recursos e o patrimônio da associação provêm de contribuição 
dos sócios efetivos e contribuintes, colaboradores, de verbas a ela encaminhadas 

por instituições financiadoras de obras culturais, sociais ambientais, de doações e 
legados, subvenções, patrocínios sob a forma de "apoio cultural", bem como do 
produto de campanhas e atividades sociais, recreativas, esportivas e culturais, bem 
como o resultado de outros tipos de receitas, obtidas pela comercialização de 
serviços e produtos que possam ser promovidos, aluguéis de imóveis, juros de 

títulos, receitas do mercado financeiro, dos bens e valores adquiridos e suas 
possíveis rendas, bem como também das receitas auferidas com vendas de serviços 

e/ou assessorias; acrescentar ao ARTIGO 37 — DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA: A emissora de radiodifusão comunitária será 
voltado ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade dando preferência a 
finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas, ficando garantida a 
participação de qualquer cidadão da comunidade ao serviço de radiodifusão 
comunitária, cuja manifestação deverá observar o momento adequado da 
programação para fazê-lo através de pedido encaminhado a direção, conforme a 
legislação vigente. Também na ocasião, e conforme edital de convocação, foi 

alterado a composição do Conselho Consultório da supracitada Associação com a 
indicação de novos membros com as respectivas entidades a que representam, 
composta da seguinte forma: JOSÉ AÉCiO SILVA LIMA, brasileiro, maior, capaz, 
casado, funcionário público, CPF: 421.084.035-15 RG 863.153 SSP/SE, residente 
em Boquim/SE, na Av. Camilo Calazans, n° 126, Bairro Horácio Fernandes Fontes, 
representante da Associação de Desportos Boquinhense (ABD); GERALDO DE 
OLIVEIRA, brasileiro, maior, capaz, casado, funcionário público, CPF: 

722.762.906.905-87 e RG 1.290.580 SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado 
Cabeça Dantas, deste Município, representante da Associação de Desenvolvimento 
Comunitário do Povoado Cabeça Dantas; EVALDO DE JESUS NASICMENTO, 
brasileiro, maior, capaz, solteiro, agricultor, CPF: 891.633.385-72 RG 971.954 
SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado Moriçoca, representante da 
Associação Comunitária e Produtiva dos Povoados Muriçoca e Adjacências; 
ANDREIA DOS SANTOS, brasileira, maior, capaz, solteira, funcionária pública, 
CPF: 954.269.305-20 RG 1.482.001 SSP/SE, residente em Boquím/SE, na Praça 

Pedro Passos Prata, n° 94, conjunto João Bismarck dos Santos, Bairro Temístocles 
de Santana, representante da Assistência Social José Barbosa; e RAIMUNDO 

SANTOS LACERDA, brasileiro, maior, capaz, casado, funcionário público, CPF: 

468.171.405-44 RG 601.349 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Rua Gileno 

Bernardo dos Santos, 108, Conjunto Manoel Lima dos Santos, Povoado Cabeça 
Dantas, representante da Associação de Moradores do Povoado Calitende. Nada 
mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente Assembléia e eu, 
SOANE MARIA SANTOS MENEZES TRINDADE SILVA, brasileira, maior, capaz;, 
casada, assistente social e professora, CPF: 713.404.165-49 RG 1.212.013 (2a via); 

SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Av. Camilo Calazans, 128 — Bairro Horáci 	o 
Fernandes Fontes, secretariando os trabalhos, lavrei-a a presente Ata, que v R 
assinada por mim e pelos presentes. Boquim, Estado de Sergipe, 09 de Março de rQ ú 
2015. RENAN LIMA DE OLIVEIRA (Tesoureiro) brasileiro, maior, capaz, casado, 
funcionário público, CPF 587.502.315-53, RG 1.002,558 SSP/SE, residente em 	0 

Boquim/SE, na Rua Djalma Dutra 682 — Centro; Conselho Fiscal: VERA LUCIA 

ASSOCIAÇAO C~O UNITÁRIA SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 

// 	 '" 	ÇRO DE REGISTRO DE ATAS N° 02 
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brasileira, maior capaz, solteira, funcionária pública, CPF 315.551.875-87, RG 
724.408 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Praça Vigário Cravo 26 — Centro; 
IZAEL DA SILVA RAMOS, brasileiro, maior, capaz, casado, funcionário público, 
CPF 361.661.205-59, RG 716.630 SSP/SE, residente em Boquim/SE, no Povoado 
Pastor, Zona Rural; ADONIAS DA SILVA, brasileiro, maior capaz, casado, 
funcionário público, CPF 351.454.555-34, RG 755.049 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, no Povoado Pastor - Zona Rural; ANA DA SILVA RAMOS, brasileira, 
maior, capaz, solteira, funcionária pública, CPF 610.350.765-00, RG 1.098.787 
SSPISE, residente em Boquim/SE, na Rua Leolino da Silva Filho, 231, Conjunto 
José Barbosa — Centro. Membros: CLOVES TRINDADE SILVA, brasileiro, maior, 
capaz, casado, jornalista, CPF 506.250.715-49, RG 675.187 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, na Av. Camilo Calazans, 128 - Bairro Horácio Fernandes Fontes,- 

GILVANEIDE MENEZES DOS SANTOS, brasileira, maior, solteira, capaz, 
funcionária pública. CPF: 533.508.205-49 RG 1.005.254 SSP/SE, residente em 
Boquim/SE, na Praça Gileno Barbosa de Carvalho, 08 — Centro; GERALDO 
MENEZES DOS SANTOS, brasileiro, maior, capaz, casado, funcionário público, 
CPF: 236.424.835-34 RG 280.229 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Rua José 
Vitório Silva, 178 — Centro; KLEIBER DAS NEVES SOUZA, brasileiro, maior, capaz, 
solteiro, funcionário público, CPF 892.119.365-00, RG 1.180.500 SSP/SE, residente 
em Boquim/SE, na Rua Casemiro José da Cruz 296 — Centro; ANTÔNIA SIMONE 
FONTE 	SCIMENTO, brasileira, maior, capaz, separada, funcionária pública, 
CPF 68.173.525-68, RG 896.944 SSP/SE, residente em Boquim/SE, na Av. Manoel 
Eu" nio 246 — Centro. Boquim (SE). 09 de Março de 2015. 

VA IL 	A E5 D 	OS - Presidente 

NE k A S TOS MENEZESTRFNDADESILWA secretária 

	

IAN LI 	DE OLIVEIRA — Tesoureiro 

Xt Ì ~ ÍN É Z Y DAS S TO — em ró" 

	

O 	 OS S O~—embro 

KLEIBER DAS NEVES SOUZA — Membro 

vã s 
À 4TONIA SIMONE FONTES DO NASCIMENTO — Membro 

CONSELHO FISCAL 	 m _ 	 o~ aw 
cCz 	 °ótú 

VERA LUCIA MARIA DA CRUZ — Membro  

0 

SEL A SILVA RAMOS — Me bro 
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ADONIAS DA SILVA — Membro 

A A DA SILVA RAMOS — Membro 

CONSELHO COMUNITÁRIO 

SE A E CIO SILVA LIMA — Membro representante da 

sa-ciação Boquinhense Desporto 

C  
GERALDO"DE OLIVEIRA — Membro representante da 
Associação de Desenvolvi ento omunitário do Povoado Cabeça Dantas 

EVALDO DE JESUS NASICMENTO — Membro representante da 
Associação Comunitária e Produtiva dos Povoados Muriçoca e Adjacências 

.,,.ANDREIA DOS SANTOS -- Membro representante da 
frssistência Social José Barbosa 

RAÌMUNDO SANTOS LACERDA — Membro representante da 
Associação de Moradores do Povoado Calitende 
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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO COMUNTÁRIO 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIO SÓCIO CULTURAL HERMES FONTES 

Aos nove (07) dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze (2015), ás 

dez horas, na sede provisória da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIO CULTURAL 

HERMES FONTES, localizada na Rua Terêncio de Carvalho - N° 353 - Centro, em 

Boquim, Estado de Sergipe, reuniram-se os membros do Conselho Comunitário 

desta Associação para deliberarem sobre a Grade de Programação da Rádio RCB. 

Após avaliação das propostas foi aprovado por unanimidade o "Relatório Resumido 

Contendo a Grade de Programação", anexo a presente, tendo ern vista que a 

mesma satisfaz os princípios dando preferencia a finalidades educativas, artísticas, 

culturas e informativas em benefícios do desenvolvimento da comunidade em geral. 

Nada mais havendo a tratar, o membro JOSÉ AECIO SILVA LIMA, que presidiu os 

trabalhos deu por encerrada a presente reunião e eu, ANDREIA DOS SANTOS, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e por todos os membros. 
Boqum, 07,çie /\g9sto de 2015.- 

;- 
 

JOgÉ'AÉCIO SILVA LIMA - Membro representante da 

Aociação Boquinhense Desporto 

GERALDO DE OUVEIRA - Membro representante da 

Associaçãa de De envolvi ento C munitário do Povoado Cabeça Dantas 

jé À~ /y - 
EVALDO DE JESUS NASICMENTO - Membro representante da 

Associação,,Comunitária e Produtiva dos Povoados Muriçoca e Adjacências 

_ANDREIA DOS SANTOS - Membro representante da 

istência Social José Barbosa 

R 	 d 	 dc 
RAIMUNDO SANTOS LACERDA - Membro representante da 

Associação de Moradores do Povoado Calitende 

à 
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RELATÓRIO RESUMIDO CONTUNDO A GIZA DF DE,  PROGRAMAÇÃO 

r- 	cg,  uHJ1-1LiH 

o HOQUIM RUR:\L (OU) às OS (E) )1) 

• DIA A DIA (08:UU 	2:0)) LorLis) 

INFORMAl ELO kCH (12:00 ás 1-1:00 hora) 

MELHOR DA ARDE (14:00 às 18:00 horas) 

AIIURADU;(EI i S (l sem) 1s 1000 Mas) 

A 1 lORA 1)0 BR;\EIL (19:)))) As 20:0)) horas) 

\II 1 A1(0< !)\ \HVO ~00 às22 AMnoi) 

iça-Oii'a 

o BOULIM ERRAI. 00:0)) As 0$00 lias) 

o [)IA A DIA (1)8:00 às 2:00 horas) 

® INFORMAIIVO RCEL (12:00 Es 4:00 hoiais) 

o N)EII[ORDAIARDL(I4:000s l)Uhoias) 

o A 1 lORA D0,0001.1 IS (I$00 (s 19:0)) horas) 

w 	A Il()EL\ 1)() BRAMI (19:00 Es 2U00 horas) 

o vi LI DL 0\ NU) 1 o (20:00 às 2200 horas) 

aorta- (9 

1N)()LI1 RLI<\I 	((0:00 as 1)8:0)) horas) 

DIA A 01$ (08:01) Es 12:00 Iros) 

lNIORM:ATlVc) R1 	(1 2:00 às 14M0 hoiis) 

• MLII IOR DA lARDE i14:00 Es 18:00 haios) 

• A HORA DO ANULE E 18:01) Es 1 0:00 horas) 

AURA EL) 31< \EII (19:01) Es 20:00 haias) 

NILI OLOR I):\ NOI 10 (20:20 às 22:00 horas) 

Quinta-O: ra 

I3U(JI$I 1<1I<AI. 00:00 às 1)0:00 haras) 

DIA A DIA (08:00 Es 2:00 horca) 

OUNIk() \I\IU $0)) (12:0UH 14:00 Iioi ist 
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N1 1J fOR [IA [ARDE ((4:00 às 8:0),) lh ona )  

A IR) R\I)OAN III S 0 S Si) 	MM) uius 

A 1 lORO DO BRASIl. 10:00 Os 20:00 horas) 

* MEIlIOR DA NOITE (20:00 às 22:00 hora) 

BOQUIM RURAL (00:00 Os 08:00 dona) 

u 	DIA ,i\ DIA (08:00 Os 2:00 Noiss) 

• INFORMATIVO RUI (12:00 às 14:00 Noius) 

11LFIOR1).\l:\EI4l1(4:00Osl$:00}ioIls) 

A lI[)k\ DO ;\NGIIL('S 1010 Os 10:0) h o 'os) 

A 1-lORO DO IIE-\SIL ((0:00 ás 20:00 horas) 

OIELIIOR DA NOI l L (20:00 Os 22:00 Ouros) 

'- 	000:içl u 

o SAI IDE N(I) AU 10610 às 08:00 horos) 

® 	DIA -0 DIA (08:00 às 12:00 Ouros) 

SÁBADO EM AÇÀOh  ( 12:00 ás 4:00 hui'us) 

DE BRAÇOS ABERTOS (14:00 às 10:00 Doris) 

A }()R.'\ III) :\\(IH(S 10:1))) às 10:00 horas) 

SABAD() DAN( 0N1 E 10:0)) Os 2010) Nulos) 

1 UNEI DO 1 (AlIE) (20:00 Os 22:1)1) liuros) 

L)omioo 

BOQUIM RL k:\1, (1)0:00 às 08:0)) Ouros 

CONFNÀO 104 (((8:00 Os 13:00 Ouros) 

BOQUIM JOVEM (13:0)) Os 1000 liuios) 

FATOS 13 VERSÕES (10:00 Os 10:00 hono) 

\\(311I À \OS \ 1 1o ) 	2 0  hora!  
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.056222/2011 	 Localidade / UF: BOQUIM/SE 

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES 

Aviso: 	0 1 	Publicação: 01/01/2000 	Prazo: - 	0 	 Canal: 0 

Processo 
1. A Entidade é uma: 	 ssociação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

Vanilton Alves dos Santos 235.285.405-91 Presidente 01/08/2013 
31/08/2016 

Renan Lima de Oliveira 587.502.315-53 Tesoureiro 01/08/2013 
31/08/2016 

Soane maria Santos Menezes 713.404.165-49 Secretário 01/08/2013 
31/08/2016 

^. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

Processo contém: 

1) Requerimento: pg 05 (0054258) 

) Declaração de conformidade: pg 02 (0669340) 

3) Certidão ANATEL: pg 03 (0669340) 

) CNPJ: pg 10 (0054258) 

5) Estatuto e alterações: pgs 71 a 89 (0054258) e pgs 9 a 12 (0669340) 

Ata de eleição diretoria em exercício: pgs 02 a 05 (0036089) 

7) Documentação diretoria: pgs 06 a 14 (0036089) 

Relatório Conselho Comunitário + programação: pgs 13 a 15 (0669340) 

Conclusão: 
Processo instruído. 

* Analista: Tiane Aimi Severo 

/,í'-y--t / 
T ANE AIMI SEVERO 

ast t3~X1~~^A tlr~Iit+1~~ 

DRMC -04 / hfetriCUI 178689? 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

Memorando nº 3748/2015/SEI-MC

Florianópolis, 27 de outubro de 2015

À Coordenadora-Geral de Acompanhamento de Outorga
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia Renovação da
Outorga
 
 1.                                          Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da entidade
Associação Comunitária Sócio-cultural Hermes Fontes, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boquim/SE,
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação
de sanção.

Atenciosamente,

Carlos Vinícius Lannes Duering
Delegado

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 27/10/2015, às 15:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0790468 e o código CRC 814F2C94.

 

Memorando 3748 (0790468)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 187



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

À Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em Santa Catarina - DRMC/SC

Processo n°: 53000.056222/2011-12

Interessado(a): ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIOCULTURAL HERMES
FONTES

 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe qualquer registro de PAI
instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIOCULTURAL HERMES
FONTES, entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de Boquim, Estado do Sergipe

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 22/12/2015, às 18:19, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0888629 e o código CRC F163056C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SE Distrito: Boquim

Município: Boquim Sub Distrito:
Canal: 285 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES CNPJ: 01.101.634/0001-01

Nome Fantasia: 'RCB FM' Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA DESEMBARGADOR RINALDO COSTA E SILVA, 27 AL 01 Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 01101634000101 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 49360000 Logradouro: PRACA DESEMBARGADOR RINALDO COSTA E SILVA, 27 AL 01

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SE

Município: Boquim Distrito: Boquim SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 49360000 Logradouro: PRACA DESEMBARGADOR RINALDO COSTA E SILVA, 27 AL 01

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: SE

Município: Boquim Distrito: Boquim SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

10/01/2000 Data Limite Instalação: 03/02/2020

Número do Processo: 538400004311998 Fistel: 50011326905

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

8 PortariaPortaria  MCMC  10/01/2000 17/01/2000 Autoriza Executar Serviço Jur.Jur. 

311 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  03/09/2001 04/09/2001 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

20614 ATOATO  SCMSCM  09/11/2001 14/11/2001
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de 
RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO COMUNITARIA SOCIO-CULTURAL HERMES FONTES - CNPJ/CPF

(01.101.634/0001-01)
Situação:

Entidade não possui 
débitos

Município/UF: BOQUIM/SE Canal: 285

Indicativo: ZYD798

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  05:0005:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 

Página 1 de 1SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
DELEGACIA REGIONAL EM SANTA CATARINA – DRMC/SC

NOTA TÉCNICA Nº 809/2016/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.056222/2011-12

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes
Fontes, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Boquim/SE, por meio da Portaria nº 08, publicada no DOU de
17/01/2000, e Decreto Legislativo nº 311, publicado no DOU de 04/09/2001.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 04/09/2011. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, apresentou seu
pedido de renovação de outorga em 17/01/2012, à pg 05, evento SEI 0054258,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei
nº 9.612/1998. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista a Portaria nº 197,
de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que estendeu a data limite para
apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de radiodifusão
comunitária até 30/11/2013.

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vanilton Alves dos Santos

Secretário: Soane Maria Santos Menezes

Tesoureiro: Renan Lima de Oliveira
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3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Portaria nº 4334/2015, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:

ITEM ANÁLISE

1.

Estatuto social registrado no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas, adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e à Portaria
4334/2015.

Ok, pgs 71 a 89
(0054258) e 9 a 12
(0669340)

2.
Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

Ok, pgs 02 a 05
(0036089)

3. Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

Ok, pgs 06 a 14
(0036089)

4.

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

Ok, pg 02
(0669340) 

5. Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

Ok, pg 03
(0669340) 

6.
Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

Ok, pg 10
(0054258)  

7.

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes da Portaria
4334/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Ok, pgs 13 a 15
(0669340)

 

4.                                  Não existem apontamentos quanto a processos de apuração
de infrações atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0888629.
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CONCLUSÃO

5.                                      Diante do exposto, esta Delegacia Regional posiciona-se
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em
vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 3 desta
Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja encaminhado à apreciação do
Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com dispensa de análise individualizada
pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-MC,
evento SEI 0927285.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tiane Aimi Severo, Analista
Tec Administrativo, em 03/03/2016, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Vinicius Lannes
Duering, Delegado Regional do Ministério das Comunicações no
Estado de Santa Catarina, em 03/03/2016, às 15:37, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/03/2016, às
13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 10/03/2016, às 12:56,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 17/03/2016, às
19:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0927289 e o código CRC 7578EDFE.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

Nota Técnica 809 (0927289)         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 200



1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056222/2011-12, acompanhado da Portaria que
renova, pelo prazo de dez anos, até 04 de setembro de 2021, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Boquim/SE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes
Fontes, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ANDRÉ FIGUEIREDO
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056222/2011-12

Entidade: Associação Comunitária Sociocultural Hermes Fontes

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.056222/2011-12 (ver
documento 0927289), no qual a Associação Comunitária Sociocultural
Hermes Fontes solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boquim / SE, encaminho as minutas da Portaria de
Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2016, às
09:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1037862 e o código CRC B2D02D9A.

Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056222/2011-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Sociocultural Hermes Fontes, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Boquim/SE. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
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da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2016.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sociocultural Hermes
Fontes, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boquim/SE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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PORTARIA Nº 1255/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIOCULTURAL
HERMES FONTES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042158 e o código CRC 14D801A1.
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EM Nº 355/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056222/2011-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Sociocultural Hermes Fontes, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Boquim/SE. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 09/05/2016, às 09:32,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1042160 e o código CRC 63D854A2.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16793/2016/SEI-MC

Ao Senhor

VANILTON ALVES DOS SANTOS

Representante Legal da Associação Comunitária Sócio-cultural Hermes Fontes

Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27/1º andar - Centro

CEP 49360-000 / Boquim – SE

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                    Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 1255, de 09 de maio de 2016.

 

2.                    Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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1130696 e o código CRC 5D963892.
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k.,nnlaçac CuILar. 

fïçio n° 062/201 6-ACUE 

ASSUNTO: Pagamento de Taxa de Publicação 

Referência: Processo n° 53000.056222i2011-12 

Senhora coordenadora, 

`I`endo em vista a falta de quita ãoo do Documento de Arrecadação Fiscal 
(D R ). por parte desta Associação. em razão de outras demandas, vimos por meio deste 
solï.cïlar encarecidamente zi Vossa Senhoria para gerar e emitir uni movo Bo]eto para que 
possamos pagar a Taxa de Publicação da Portaria de Renovação de Outorga no Dirïrdo Oficial 
da União. em atendimento ao art. 37 do Decreto n° ?- 15/199 - 

Limitado ao exposto. aproveitamos o ensejo para expressar-lhe votos de 
aprece. 

Cordialmente. 

sn 	~o 
	 VANILTON j LV DOS SANTOS 

/ 

7S1DEN3E 

ILISTRISSIM A SENHORA 
ViLMA DE FATIMA ALV RENTA FAN É 
C 0 R.DEN ADO12A- E . L DE RADIOOFUSÃO C0MU 1T RIA, SUBSTITUTA 
B A ILI - DF 

ASSOCIAÇÂO COMUNITARJA SÓCIO CULTURAL I4EF:ME9 FON'rE9 
LIVRO DE REGISTRO DE ATAS N` 02 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.056222/2011-12

Entidade: Associação Comunitária Sociocultural Hermes Fontes

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,

                             

                       Tendo em vista a mudança de pasta ministerial, objeto da MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 726, de 12 de maio de 2016, publicada na Edição Extra da Seção 1
do Diário Oficial da União de mesma data, encaminho as minutas da Portaria e da
Exposição de Motivos atualizadas, para as providências cabíveis.

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 08/07/2016, às 09:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1213789 e o código CRC 90B2842E.

Minutas e Anexos

MINUTA

PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº
53840.000431/1998, resolve:

 

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SOCIOCULTURAL
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HERMES FONTES, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Boquim/SE.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente Interino da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056222/2011-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Sociocultural Hermes Fontes, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Boquim/SE. 

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056222/2011-12

Entidade: Associação Comunitária Socio-cultural Hermes Fontes

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/03/2017, às
11:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753522 e o código CRC 5187F6B2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 1753522
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.056222/2011-12

Entidade: Associação Comunitária Socio-cultural Hermes Fontes

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 31/03/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753527 e o código CRC C641E169.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 1753527
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.056222/2011-12

Entidade: Associação Comunitária Socio-cultural Hermes Fontes

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 809/2016 (Evento SEI 0927289) e do Parecer Conjur
nº 475/2015 (Evento SEI 0927285), encaminho a Portaria e a Exposição de Motivos
anexas, com vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 31/03/2017, às 19:29,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1753531 e o código CRC B1CA8365.

Minutas e Anexos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056222/2011-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Boquim/SE. 

Despacho CGRC_CC 1753531         SEI 53000.056222/2011-12 / pg. 215



2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº       DE     DE               DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº
53840.000431/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes
Fontes, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

 

 

 

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 1753531
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PORTARIA Nº 1877/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,
Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº
53840.000431/1998, resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de
2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes
Fontes, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791852 e o código CRC 27794CC8.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 1791852
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.056222/2011-12, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de  04 de setembro de 2011, a autorização
outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade
de Boquim/SE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1791835 e o código CRC 027699C8.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 1791835
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.056222/2011-12

Entidade: Associação Comunitária Socio-cultural Hermes Fontes

Assunto: Minutas de Portaria e Exposição de Motivos

 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 1877/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 23/06/2017, às 17:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1982938 e o código CRC 2DF52A9A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 1982938
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/06/2017 14:49:33

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4398242

   Data prevista de publicação: 28/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9958995 ATO PORTARIA Nº 1875 MIN .rtf
88b8263e6cbd2d4d

79e04e9d2a185291
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958996 ATO PORTARIA Nº 1876 MIN.rtf
fad5dea6080dc482

551b278701e56002
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958997 ATO PORTARIA Nº 1877 MIN .rtf
88dbfd6f895cbc72

908475ea181ccdcf
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958998 ATO PORTARIA Nº 1878 MIN .rtf
d07cdafcef0ce542

c401dd635da677f9
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9958999 ATO PORTARIA Nº 1879 MIN.rtf
2b1dcd0dbbf74285

0065d9afe45aa15c
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959000 ATO PORTARIA Nº 1880 MIN .rtf
3389f2c5bd3ef947

ba0597d1bdd72e0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959001 ATO PORTARIA Nº 1881 MIN.rtf
1deea5803b3f6216

9a772fffd8542477
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959022 ATO PORTARIA Nº 1882 MIN .rtf
21e3f262c8d8d5ab

3fb26d04a43d1652
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959023 ATO PORTARIA Nº 1883 MIN.rtf
e94f9127faa12f03

36ec683b0f0f1be7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959024 ATO PORTARIA Nº 1884 MIN.rtf
ebc3befcb804db1a

586efab88798c03a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4398242
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9959025 ATO PORTARIA Nº 1885 MIN .rtf
5e333d666f37579d

5be3ad849df97e66
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959026 ATO PORTARIA Nº 1886 MIN.rtf
c4027c90d7cc90bb

b8a252524da7108f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959027 ATO PORTARIA Nº 1887 MIN.rtf
b79f12d3c6600793

f655be786f60ab0e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959028 ATO PORTARIA Nº 1888 MIN.rtf
8a5771b4c3ccac4b

dbd958a25fe0e63f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959029 ATO PORTARIA Nº 1889 MIN .rtf
5a4c4299200fa663

d32dd4680f4de8d0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959030 ATO PORTARIA Nº 1890 MIN.rtf
9284187401daadde

ed5489f1283a4d2e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959031 ATO PORTARIA Nº 1892 MIN.rtf
1908600e727ea1f2

5b1140d34f2f93b2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959032 ATO PORTARIA Nº 1893 MIN .rtf
96a33635913e86c9

6314a05d4cc7b8c7
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9959033 ATO PORTARIA Nº 1894 MIN.rtf
91b8eb1130df0bdb

9538778e2abf217e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9959034 ATO PORTARIA Nº 1895 MIN.rtf
0ec4c7bf0da23859

e923a8f79daf52e3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 121,00 R$ 3.997,84
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.876-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.069238/2013-49 e nº
53670.000543/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de
novembro de 2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO EDU-
CATIVA SÃO SIMÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de SÃO SIMÃO
/ GO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.877-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, con-
forme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.056222/2011-12 e nº 53840.000431/1998,
resolve:

Art. 1o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Sócio-Cultural Hermes Fontes, para executar, sem direito de exclu-
sividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Boquim/SE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2o Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3o do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.878-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.001034/1998 e nº
53000.064515/2012-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Comunitária
Radiovida de Botuporã (ACRB), para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Botuporã/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.879-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.058113/2011-21 e nº
53760.000430/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de
outubro de 2011 a autorização outorgada à Associação Comunitária
de Radiodifusão de Bom Princípio do Piauí, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Bom Princípio do Piauí/PI.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.880-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53710.001070/1998 e nº 53000.059284/2011-78 ,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de
Setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Metro-
politana Cultural e Artística Dom Aloíso Roque Opperman, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Uberaba / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.881-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.059330/2011-39 e nº
53780.000130/1998 , resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de
junho de 2011, a autorização outorgada à Associação de Difusão
Comunitária de Nísia Floresta, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Nísia Floresta/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.882-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53740.001029/1998 e nº
53900.012810/2014-35, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
novembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Ecológica Vale do Sol, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cândido
Abreu/PR..

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.883-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000840/1998 e nº
53900.018901/2014-84, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de no-
vembro de 2014, a autorização outorgada à Associação Míriam de Amparo
Social E Cultural de Bezerros, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bezerros /PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.884-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.002729/1998 e nº
53000.039997/2012-04, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 07 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Movimento
Rádio Comunitária Paixão FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Pardinho / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.885-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.002712/2002 e n°
53900.016742/2015-64, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
Junho de 2015, a autorização outorgada à Associação de Amigos do
Bairro Santa Tereza, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro do
Norte/CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.886-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001589/1998 e nº
53900.007769/2015-66, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 8 de abril
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL CARMELITANA, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Monte Carmelo/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA N
o
- 1.887-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.001742/1998 e nº
53900.041780/2015-55, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro
de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
AMPARO SOCIAL, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Álvares Machado / SP.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1940317 e o código CRC D30E808C.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 1940317
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 31084/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
VANILTON ALVES DOS SANTOS
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL HERMES FONTES
Praça Desembargador Rinaldo Costa e Silva, 27/1º andar - Bairro: Centro
CEP 49360-000 / Boquim – SE
CNPJ n° 01.101.634/0001-01
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.056222/2011-12.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SÓCIO-CULTURAL
HERMES FONTES, sediada em Boquim / SE, foi renovada pelo prazo de dez
anos, a partir de 04/09/2011, conforme Portaria nº 1877, de 07/06/2017,
publicada no DOU de 28/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/07/2017, às
10:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2036360 e o código CRC C5FDD1E0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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EM nº 00827/2017 MCTIC 
  

Brasília, 01 de setembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.056222/2011-12, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 04 
de setembro de 2011, a autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes 
Fontes, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Boquim/SE. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3o, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.056222/2011-12
Referência: Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 38583/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
27/09/2017, às 15:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2253003 e o código CRC 1B968B90.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 2253003
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 
Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 
de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 
medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 
 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 
 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 

 

 

Processo nº: 53000.056222/2011-12.

Entidade: Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 16:39 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4352179 e o código CRC 3D62DC23.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.056222/2011-12,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Sócio-Cultural
Hermes Fontes, inscrita no CNPJ nº 01.101.634/0001-01, explore pelo prazo de dez
anos a partir de 04 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Boquim, estado de Sergipe, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 809/2016/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 475/2015/SEI-
MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a
análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da
análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1877, de 07
de  junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 4352179
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.056222/2011-12
Referência: Despacho SEARC (4352179)
 
Interessado: Associação Comunitária Sócio-cultural Hermes Fontes
Assunto: Renovação de outorga
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 04 de setembro de 2011, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Boquim/SE.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486157 e o código CRC E05DDA54.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 4486157
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EM nº 00228/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa  Excelência  o Processo nº  53000.056222/2011-12,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Sócio-Cultural Hermes Fontes, inscrita no CNPJ nº 01.101.634/0001-01, 
explore pelo prazo de dez anos, a contar de 04 de setembro de 2011, o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Boquim, estado de Sergipe, em conformidade com o que dispõe o 
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 809/2016/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 1877, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 28 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33989/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Nº 53000.056222/2011-
12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648721 e o código CRC F9AA644D.

Referência: Processo nº 53000.056222/2011-12 SEI nº 4648721
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